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Grau de Prioridade: Alta
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Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal dé Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,

para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estando Técnico Preliminar,
Gerenciamenro de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 UNIDADE/ÁREA DEIVíANDÃNTE.' '.., ... .. _..'..:., .._..,... _.. _

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
E-mail: scmedco]inasma@gmail.com
Telefone: (99) 99999-9999

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar 2026.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3``" JUSTIFICATIVA DA: NECESSIDADE°',` ;;' . F £ 7..... _. _ .... .. s .<. ,. ....-. ...i <.... .. ...... ... ....,_ tt.,{....,... :. i. .. ... .. .. _. ._ .. .. ............

j F

\I

A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar

aos alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um
registro de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais
para o preparo da merenda escolar no ano letivo de 2026.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam
não apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação

escolar desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui
diretamente para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer
refeições nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias consequências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada
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poderá resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmen e entre as

crianças de famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma
alimentação balanceada durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a

alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fornecimento dos insumos

necessários. Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de

alimentação, mas também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma

sociedade mais justa e igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é

imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão

ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5-DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 1)O ORGAO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2026, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6' MODELO DE EXECÜÇAO DO OBJETO . . ... ... : ..... .,.., _ ;; ..,.. t. t ., . ._. _- .. _ . .........

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 12 de maio de 2026.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Orgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

U

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às
17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.690-000.

.7- ESPECIFICA OES E QUANIJDAI»S DADEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

Item Descrição g " Unrd : Qtd.

Açafrão pct I ü0g
1 açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 100g.

Açúcar cristal 1 kg
2 Kg 39.000

características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
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deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.

Características microscópicas:
sujidades, parasitas e larvas: ausência.

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens

primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, 100ml

a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição dc edulcorantes artificiais,

3
embalagem com 100 ml deverá conter externamente dc identificação e

Unidade 500
procedencia. informaçtão nutricional, número de lote, registro, validade mínima de

6 meses a partir da data de entrega

e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.

Alho, 1 kg

alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa

qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração
4 uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem Kg 550

com identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes

pesando Ikg/ unidade.

Amido de milho, pacote de 200 g

Produto obtido a partir do endosperma do grão dc milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na
forma de pó extremamente fino, impalpável, dc cor branca pura e uniforme. O

produto deve estar isento de substâncias estranhas (como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros

aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo de 14%) e estar livre de sinais de fermentação ou

umidade excessiva que cause a formação de grumos (pelotas).
Características organolépticas:

5
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os Pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores dc mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.

Composição e restrições:

Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente

informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem:identificaçãoda marca, lote, datas de fabricaçãoe validade, lista de
ingredientese tabelanutricional,conformeas normas da Anvisa.

Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Característicasorganoléplicas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Aveia em flocos, cx 170 g

7 aveia, em flocos, isentado sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15% Caixa 3.000

por peso, acondicionada em

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido

`..i
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pela Anvisa.

Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos

devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com

casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos

terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves

como: podridões, danos mecúnicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,

manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

g
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser

Kg 2.500
firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.
Características organolépticas:

Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca

ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou

fermentação.

Sabor: próprio e característico.

Beterraba in natura, peso líquido I kg

Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira finne e sã. Deve

apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12

cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção dc excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca

íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras

profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e
9 manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas Kg 2.000

(textura excessivamente dura/madeirada).

Características organolépticas:

• Aspecto: bulbo firme, superlicie lisa e íntegra.

• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.

• Sabor: próprio, característico adocicado.

Embalagem e unidade de medida:

• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

Biscoito cream cracker integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido Eólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro dc leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

10
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e Pacote 35.000

que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:

pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando

até 12 kg.

Biscoito de maizena vegano sem glúten 112g

Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas para

garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura

II
crocante, formato uniforme e integridade tísica, sem excesso de fragmentos ou

Pacote 300

farelo na embalagem.

Características organolépticas:

aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
de queimado ou bolores.

Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso.

Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.

U
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Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.

Composição e restrições:

isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos conforme
a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de

informações nutricionais.

Biscoito doce tipo maria pct 350g

especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias permitidas.

Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente com no

mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A
12 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.

O produto deverá apresentar validade mínima dc 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica

de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de

soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O
13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma dc apresentação: pacote com

350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g

torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,

qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,

14
emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de

K g 8.000

6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadas no rótulo da

embalagem;

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo

obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças

de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas

musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,

aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a
15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial

da matança, desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidasa processode congelamento;e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com

temperatura ambiente não superior a 10°c.

Carne suína, tipo bisteca, kg

carne suína corte bisteca ,cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16
toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades,parasitosou larvas.

17 Cebola, tipo branca média, kg Kg 2.500

de primeira, apresentando grau dc maturação que permite suportar manipulação, o
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transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve

apresentar formato cilíndrico ou cónico, com comprimento e diâmetro uniformes

(médio/graúdo), variando preferencialmente entre 12 cm e 20 cm. O produto deve

estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante, sem sinais de

murchamento, desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo).

Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques dc pragas, manchas escuras, brotamentos laterais

18
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).

K g 2.000
Características organolépticas:

• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superficie sem rugosidades excessivas.
• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.

• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.

Embalagem e unidade de medida:

• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para permitir a respiração),
contendo o peso líquido total especificado.

Chocolate em pó 70%, 200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo.

19
Cor: marrom.

Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.

Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas

coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600
Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.

Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ranço.

Colorau/corante, pct de 100 g

corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado
nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.

21 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em Pacote 6.000

pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a resolução cnnpa n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.

Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur, tíbia e
fibula, cm peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. O
produto deve apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por

22 congelamento (freezer burn), bolores ou limo na superfície. O produto deve Kg 6.000

apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve
conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Características organolépticas:

Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, dc ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.

Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo de
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inspeção federal ou estadual e informações nutricionais obrigatórias.

Cominho, pct 100g

características gerais:

extraído de sementes de cominho de primeira qualidade características

organolépticas

23
cor- própria, odor- próprio, sabor - próprio

Pacote 3.000
características microscópicas:

ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas

na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Extrato de tomate, und 340g

extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em

sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A

24
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,

Unidade 9.000
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,

peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg

farinha de trigo enriquecida com fennento químico (fermento em pó), pré-

misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha
de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, conforme legislação vigente.

Características: pó fino e homogêneo, sem umidade, torrões ou partículas
estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento: deve conter

25
fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em

Kg 4.00
proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos

microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atenderaos padrões da resolução rde n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício, hermeticamente fechado por
termosoldagem, com peso líquido de 1 kg.

Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.

Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg

grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris I., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir

coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentarumidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de
matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos,
brotados ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de

26
fermentação.

K g 5.000
Características organolepticas:

aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.

Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).

Cheiro: próprio, característico de grão fresco.

Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de

papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/emba lagem, prazo de
validade,grupo, classe e tipo do grão, além de informaçõesnutricionais
obrigatórias.

27
Flocos de arroz, 500 g

Pacote 12.000
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

LWJ
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conter externamente os dados dc identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de

6 (seis) meses a partir da datado entrega. De acordo com a resolução

12/78 da cnnpa.

Flocos de milho, 500 g

flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima dc 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. Dc acordo com a resolução 12/78 da

cnnpa.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg

parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,

apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,

coágulos, ossos quebrados• partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais de gelo.

Características organolépticas aspecto - próprio

cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio

embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso liquido dc 20 kg.

Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, confonne

legislação vigente da Anvisa.

Frango congelado kg

ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob

inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando pele

completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,

30
partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superífcie. Deve

Kg 50.000
apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg.

Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro

Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina de 612). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-

creme a levemente parda. 0 produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature)paragarantiresterilidadecomercialsem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquercontaminaçãocruzadacom proteínasanimais.Não deve apresentar

separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.

-

Características organolépticas:

Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.

31
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.

Unidade 200
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.
Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se
houver adição de açúcares/edulcorantcs) ou neutro.

Composição e restrições:

Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa dc rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luz e
oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de ingredientes,
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lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

Leite de vaca em pó zero lactose, pet 200g

1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na

Pacote 1.200
sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de

fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pet 200g
características gerais

alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto

deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiolágicos

para alimentos).

Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo sache) ou latas contendo de 200g

prazo de validade

mínimo de 12 meses, a partir da datado fabricação. Rotulagem

1.0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada cm saco plástico
34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. 1'roduzida com cortes nobres do frango,

como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa. data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)

fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',

selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológica adequado, apresentando-se firme ao
toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de

cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta de
defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadurasevera ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).

Características organolépticas:

aspecto: globoso, com supcrifcic lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

35 Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a Unidade 300

cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de

ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:

peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela

legislação vigente.

Embalagem e transporte:

embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo (sacos, bandejas) que
protejam a integridade do produto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g

produto obtido pelo amassamcnto da farinha de arroz (branca e/ou integral) com
36

água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
Pacote 200

ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar
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superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.

Após o cozimento, o produto deve manter a integridade física (não desmanchar),

apresentar textura ai dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso de

amido na água.

Características organolépticas:

aspecto: fios longos, secos e rígidos.

Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de

arroz integral), uniforme em todo o lote.

Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores dc mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.

Composição e restrições:

isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.

Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,

datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

37
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento

Pacote 12.000
de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.

Margarina, 250 gramas

ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterifïcados a 65 % de lipídeos,
sal (cloreto dc sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, bcnzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,

antioxidantes: tbhq. Edta e bht, arornatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g

milho para munguzá ou canjica dc milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escarificação

39
mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de

Pacote 1 2. 000matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto

não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 500g.

Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Milho para pipoca, pct 500g

milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e

parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico
40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade minima de 06 (seis)

meses a contar da data de entrega.

Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

41
ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten.

Pacote 4.800
Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g

mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada,amido de milho, fermento químico

42
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800

propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validademínimade 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
pela Anvisa.
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Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em

estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade

aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se rigorosamente limpa, com a
remoção completa da mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,

43 bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada Kg 3.000

característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência dc cristais de gelo no interior

da embalagem primária.

Características organolépticas:

aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.

Sabor: próprio.

Óleo de soja

de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.

Ovos de galinha

produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade: não serão

45
Permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Carcela c/ 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do

produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30 unidades

Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g

características gerais

deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superlicies
não devemapresentarqueimadurase sua coloraçãodeve mostrar tonalidades
regularesvariandodo pardo ou amarelopardacento,nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.

Embalagem:

pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g

valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e

parasitos: ausência.

Pimenta do reino,100 g

47
pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000

Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.

Polpa de fruta sabor acerola 1 kg

polpa de fruta sabor accrola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantesartificiaise aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígiode descongelamento,odor forte e desagradável e qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

Kg 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data

de entrega.

Polpa de fruta sabor caju lkg

polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
49 corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de: Kg 4.200

vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
eontaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do

L..i

4
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produto, peso, marca do

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega.

Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg

polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:

vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

Kg 4.200
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar

da data de entrega.

Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g

características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de

soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de
50%.

Características organolépticas aspecto - próprio

cor - própria cheiro - próprio

51
características microbiológicas Pacote 2.500

seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilancia
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).

Embalagens

primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado

por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 kg

o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser

transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g
53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com bmega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.

Seleta de legumes em sachê, 170 g

54
ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000

Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1

embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética realizada
55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 INDICAÇÃO DO FISCÁL DE CONTRATOS. _,...,,, ... ... _ , .-__ <<,, v s_ w...,._...... .... .....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- DAE

PAUTA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Colinas, 12 de janeiro de 2026.

Ao setor de compras e licitações apresento o Termo de Referência com as

especificações técnicas para compra dos gêneros alimentícios do ano letivo de 2026 para o

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma, elaborado pela

nutricionista responsável técnico (RT), Ana Carolina Leite Pereira CRN 1972.

0 quantitativo anual apresentado abaixo resultou de cálculos prévios de estimativa, per

capta por modalidades de ensino, conforme a resolução do FNDE/CD n° 06 de 2020, a qual

atualiza alguns pontos da execução do programa de alimentação escolar, como os percentuais

de compra determinados para alimentos in naturalminimamente processados (75%),

processados/ultra processados (20%) e ingredientes culinários ultra processados (5%). Além

disso, mantém-se a proibição de itens e considera novas recomendações de frequência de

oferta de micronutrientes nos cardápios. Considerou-se também a lei n° 12.984/2014 sobre o

provimento de alimentação escolar adequada aos alunos portadores de estado ou de condição

de saúde específica e demais dispositivos legais do PNAE.

u
Adicionalmente, solicito, enquanto responsável técnico (RT) do PNAE, a

apresentação de amostras de todos os gêneros alimentícios adquiridos aos fornecedores

que vencerem a licitação para avaliação técnica e sensorial dos mesmos juntamente com

a presença do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do município para aprovação das

especificações técnicas dos gêneros alimentícios descritas no termo de referência. As

amostras deverão ser entregues no setor da CPL, no prazo máximo de 48 horas, a contar do

dia da aprovação dos fornecedores, onde cada empresa entrega somente os gêneros

alimentícios que venceu. Estes não serão devolvidos já que serão abertos para as análises.

No que se refere a logística de pedido os fornecedores deverão estar cientes de alguns

protocolos já seguidos pelo setor:

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentaçdo Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
letivo de 2026.
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1) Os fornecedores devem estar cientes da logística do programa e não mudar de sem autorização

do nutricionista RT nenhuma qualidade ou tipo do alimento licitado;

2) Os pedidos são solicitados formalmente pelo nutricionista RT, com antecedência de 8 a 10 dias

correntes, exceto em casos eventuais que podem ser feitos fora desse prazo; esses pedidos são

encaminhados ao setor de compras que formaliza e encaminha aos fornecedores;

3) Os fornecedores devem atentar-se para entregar apenas o que foi pedido formalmente, tendo em

vista a organização e controle de estoque realizado pelo nutricionista e equipe, bem como para

respaldar-se em casos de fiscalização da gestão municipal e/ou órgãos externos de fiscalização;

4) O fornecedor no ato de entrega deve entregar uma via digitada impressa com a descrição e

quantitativo dos itens entregues e aguardar conferencia e assinatura datada do responsável pelo

recebimento;

5) Os pedidos solicitados devem ser entregues em sua totalidade, exceto em casos específicos

informados pelo RT;

6) Os fornecedores dos alimentos não-perecíveis deverão fazer uma logística de entregas com todo

o suporte, alimentos congelados em caminhão com frigorifico ou sob caixas térmicas com

controle de temperatura;

7) Os fornecedores dos alimentos perecíveis deverão fazer um cronograma de entrega dos itens na

segunda-feira ou terça-feira em horário comercial, já que os itens precisam ser direcionados às

unidades escolares da zona rural ainda na mesma semana;

8) Os fornecedores devem estar cientes de que os pedidos são feitos de forma fracionada (mensal)

durante todo o ano letivo e, dessa forma, torna-se importante que o mesmo possua um estoque

desses itens, já que a ausência de algum item interrompe toda a produção das refeições e,

inclusive, compromete as aulas dos alunos;

9) O prazo de validade de cada alimento não perecível entregue deve ser de no mínimo 210

dias. Os alimentos in natura seguirem os padrões normais (cheiro, sabor, aparência). Caso haja o

descumprimento. O nutricionista RT pode fazer a,devolução destes, assim como não chegar a

receber.

Por fim, todos os gêneros alimentícios deverão ser produzidos/fabricados,

transportados e entregues no Departamento de Alimentação Escolar, conforme normas

e legislação técnica específica vigentes para cada gênero alimentício.

Termo de Referência dos géneros alimentícios para o Programa Nacional dc Alimentaç3o Escolar (I'NAE) de Colinas Ma para ano 2
letivo de 2026.
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Quadro 01 - Previsão de gêneros alimentícios gerais para o PNAE para Colinas Ma em

2026.

Item -; Descrição dos gêneros - " Quantidade Embalagem`
1. Açafrão pct 100g

açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os 3.600 Pct

critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 1 00 .
2. Açúcar cristal 1kg

características gerais:

sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O

produto deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração
uniforme.

Características microscópicas:
sujidades, parasitas e larvas: ausência. 39.000 Kg

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

3.

_

Adoçante dietético natural liquido, 100m1
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes
artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter externamente de 500 Und
identificação e procedência, informação nutricional, número de lote,
registro, validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.

4. Alho, 1 kg
alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de
boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas 550 Kg

ausentes, embalagem com identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando 1kg! unidade.

5. Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de
processo tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve
apresentar-se na forma de pó extremamente fino, impalpável, de cor branca
pura e uniforme. O produto deve estar isento de substâncias estranhas
(como sujidades, parasitas, larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de
corantes, conservantes ou outros aditivos químicos não permitidos. Deve
possuir teor de umidade conforme a legislação vigente (máximo de 14%) e 4.200 Pct
estar livre de sinais de fermentação ou umidade excessiva que cause a
formação de grumos @elotas).
Características organolépticas:
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre
os dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos
químicos.

Termo de Referencia dos gcncros alimenticios para o Programa Nacional de Alimentaç3o Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
letivo de 2626.
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Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou T
estranho.

Composição e restrições:

Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou
féculas.

Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade,

lista de ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.
6. Arroz polido branco tipo 1, kg

grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes.

Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro -- próprio, sabor - próprio.
Embalagem primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 55.000 Kg
01 kg.

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com
peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o

transporte e armazenamento.
Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados á partir da data de sua fabricação.
7. Aveia em flocos, cx 170 g

aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de
15% por peso, acondicionada em 3.000 Cx

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem
estabelecido pela Anvisa.

8. Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os

tubérculos devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a
grande), com casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo,

J livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta
de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou
rachaduras), ataques de pragas, manchas internas (coração negro ou oco) e,
fundamentalmente, ausência de esverdeamento (presença de solanina) e de
brotamentos ativos. A textura deve ser firme ao tato_, sem sinais de

murchamento ou enrugamento.
Características organolépticas: 2.500 Kg
Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem deformidades
acentuadas.

Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara
(branca ou levemente amarelada).
Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.

Sabor: próprio e característico.

s

Termo dc Referência dos géneros alimenlicios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
letivo de 2021.
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9. Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve

apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm

e 12 cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto
deve estar limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secuiidárias,

apresentando casca íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação.
Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos
(cortes ou rachaduras profundas), ataques de pragas ou doenças,
brotamentos, cavidades internas e manchas pretas. A polpa deve ser

compacta, sem a presença de fibras lenhosas (textura excessivamente
dura/madeirada). 2.000 Kg

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.

• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e
uniforme.

• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou
fermentação.

• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:

• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

10. Biscoito cream cracker integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido íólico e /ou farinha de, trigo integral, gordura
vegetal, farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal.
Não deverá conter leite ou soro

de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem

gordura trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção
de 30g.
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação 35.000 Pct

vigente e que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser
declarados.

Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem
`„/ primária: pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente,

atóxica, lacrada, contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de
papelão tipo duplex reforçada e resistente com abas superiores e inferiores
lacradas com fita adesiva, pesando até 12 kg.

11. Biscoito de maizena vegano sem glúten 112g
Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou
amidos isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares
ou edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas
para garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando
qualquer risco de contaminaçãó cruzada. O biscoito, deve apresentar-se bem 300 Pct
assado, com textura crocante, formato uniforme e integridade física, sem
excesso de fragmentos ou farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente, dourado), sem
manchas de queimado ou bolores.
Textura: crocante e aerada, semn apresentar dureza excessiva ou aspecto
gomoso.

Termo de Referencia dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma rara ano
letivo de 2026.
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Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex: (/

baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não
contém leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso
ou quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para
dietas restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos
conforme a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e

tabela de informações nutricionais.
12. Biscoito doce tipo maria pct 350g

especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo,
gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias
permitidas. Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos
hermeticamente com no mínimo 350g e embalados em caixa de papelão
limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 35.000 PC
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não
inferior a 180 dias.

13. Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma
artificial de coco ou baunilha. O produto não deve apresentar-se queimado 900 Pet
ou tostado e nem quebrado. Composição nutricional mínima de 6g de
proteína e valor calórico de aproximadamente 350 gramas do produto.
Forma de apresentação: pacote com

350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g

torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250
gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa
de qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do
café, emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global 8,000 Pct

mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo
de análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor,
com registro e data de fabricação e validade estampadas no rótulo da
embalagem;

15. Carne bovina, corte músculo moído ou picado,1 kg carne moída o

produto cárneo obtido a partir da moagem de homogeneização de massas
musculares e carcaças de bovinos, seguido de imediato congelamento.
Carnes obtidas de massas musculares esqueléticas de bovinos. A matéria- 17.000 Kg

prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores como ossos,
sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos
linfáticos, etc. Não será permitida a obtenção do produto a partir de

Termo de Referència dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentaçlo Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
letivo de 2026.
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moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente
separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial da matança,
desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifúgadas, escorridas,
e submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local
próprio para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

16. Carne suína, tipo bisteca, kg

carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada. sem

toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa
peso e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem 12.000 Kg

pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor
próprios, sem

sujidades, parasitos ou larvas.
17. Cebola, tipo branca média, kg

de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar 2,500 Kg
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

18. Cenoura in natura, peso líquido 1 kg

Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar fonnato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro
uniformes (médio/graúdo), variando preferencialmente entre 12 cm e 20
cm. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos,
sujidades ou corpos estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e
brilhante, sem sinais de murchamento, desidratação ou "ombro verde"
(coloração esverdeada no topo). Deve estar isenta de defeitos graves como:
podridões, danos mecânicos (cortes, rachaduras ou quebras), ataques de
pragas, manchas escuras, brotamentos laterais e coração fibroso (textura
lenhosa no centro).
Características organolépticas: 2.000 Kg

• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superífcie sem rugosidades
excessivas.

• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.

• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.

Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas

vazadas higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para
permitir a respiração), contendo o peso líquido total especificado.

19. Chocolate em pó 70%, 200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de
processo adequado; aspecto: produto homogêneo.
Cor: marrom.

2.500 Pct
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou cachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau sela

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentaçào Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
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inferior a 70% da composição

20. Coco ralado médio, 50 gramas

coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo
padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. 9.600 Pct
Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.

Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco
doce, livre de ranço.

21. Colorau/corante, pct de 100 g

corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica
registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.
Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com 6.000 Pct
urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou
não de sal e de óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, especialmente a resolução cnnpa n° 12, de 24 de julho de
1978 da Anvisa/ms.

..J Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur,
tíbia e fibula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento
sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de
oito semanas. O produto deve apresentar-se com pele completa, ausência de
penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados,
partes faltosas e sem vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas
biliares, queimaduras por congelamento (freezer burn), bolores ou limo na
superfície. O produto deve apresentar coloração rosada/amarelada normal e
uniforme, carne firme e não deve conter presença de cristais de gelo 6.000 Kg
excessivos no interior da embalagem.

Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não
rançosa).

Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de
putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo
de inspeção federal ou estadual e informações nutricionais obrigatórias.

23. Cominho, pct 100g
características gerais:
extraído de sementes de cominho .de primeira qualidade características
organolépticas

cor - própria, odor - próprio, sabor -- próprio
características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua cornposição normal, exceto as 3.000 Pct
previstas na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua
fabricação.

Termo de Referência dos géneros alimentícios para o Programa Naciunal de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
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24. Extrato de tomate, und 340g

extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado
em sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a

vácuo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação
e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

7

9.000 U

25. Farinha de trigo com fermento 1kg

farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em pó), pré-

misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com
farinha de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, conforme

legislação vigente. Características: pó fino e homogêneo, sem umidade,
torrões ou partículas estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada,
uniforme. Sabor e odor: característicos de farinha fresca, sem ranço ou

acidez. Fermento: deve conter fermento químico (bicarbonato de sódio +
pirofosfato ácido de sódio) em proporção adequada para garantia do
crescimento da massa. Requisitos microbiológicos: isenta de sujidades, 4.500 Kg
parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício, hermeticamente
fechado por ter-mosoldagem, com peso líquido de 1 kg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses
a partir da entrega). Selo de inspeção.

26. Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolús vulgaris 1., novos, da
safra corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto
deve possuir coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e
uniforme. Deve estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos

macroscópicos e impurezas. Apresentar umidade máxima de 14%. 0 lote
deve possuir índice máximo de tolerância para defeitos conforme o
ministério da agricultura: máximo de 1% de matérias estranhas e
impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos, brotados ou
chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer fase de
seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de fermentação.

5.000 Kg
Características organolépticas:
aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escureciinento excessivo
(indicativo de safra velha).

Cheiro: próprio, característico de grão fresco. .
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de
papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/embalagem,
prazo de validade, grupo, classe e tipo do grão, além de informações
nutricionais obrigatórias.

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimenta43o Escolar (PNAE) de Calinas Ma para ano
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27. Flocos de arroz, 500 g /
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem.sal,.embalado em pacotes

plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem

deverá conter externamente' os dados de identificação, procedência,
12.000 PC

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender:

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo
com a resolução
12/78 da cnn a.

28. Flocos de milho, 500 g

flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações 35.000 Pct
nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a
resolução 12/78 da
cnn a.

29. Frango congelado corte tipo peito, 1 kg

parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero,
abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por
congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura 12.000 Kg

não rançosa. O produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticais aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20
kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos,
conforme legislação vigente da Anvisa.

30. Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento
sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando
pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos
quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo

50.000 Kg
na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração
completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos,
conforme legislação vigente da Anvisa.

31. Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro

Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas
com água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais
(como cálcio, vitamina d e b12). Deve apresentar aspecto líquido
homogêneo, de cor branco-creme a levemente parda. O produto deve ser 200 Und
processado por sistema uht (ultra high temperature) para garantir
esterilidade comercial sem a necessidade de conservantes químicos. Deve
ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre de qualquer
contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar

separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da
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embalagem ou formação de grumos. ï
Características organolépticas:
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.

Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente
adocicado (se houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.

Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não
contém leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que
descaracterizem a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de
1 litro, com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção
contra luz e oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12
unidades de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de
ingredientes, lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e
informações nutricionais conforme a rdc 727/2022.

32. Leite de vaca em pó zero lactose, pct 200g
1a qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação,
adulterações na sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o 1.200 Pct
lote, data de fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir
certificação do ima ou sif:

33. Leite em pó integral enriquecido pct 200g

características gerais.

alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos

tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção
"

oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten.
Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões 78.000 Pct

microbiológicos para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado
atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de
200g

prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1. O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

34.

_

Linguiça tipo toscana frango, kg

linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie,
não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco 8.400

plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a Kg

integridade do produto até o mómento do consumo. Produzida com cortes
Termo de Referôncia dos gêneros alimenticios para o Programa Nacional de Alirnentaço Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
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nobres do frango, como peito e coxa. Embalagem selada com registros
mapa, data de validade mínima de 120 dias.

: l/
y

35. Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',

selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta

deve ser colhida no estádio de maturação fisiológica adequado,
apresentando-se firme ao toque, suculenta e com a coloração característica

da cultivar (no mínimo 50% de cor vermelha para as variedades tintas como
gala e fugi). Deve estar isenta de defeitos graves, tais como podridão, danos

por insetos ou fungos, lesões abertas, desidratação, escaldadura severa ou

qualquer dano mecânico significativo (amassados, cortes).

Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo,
conforme a cultivar. 300 Und

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem
sabor de ranço ou fermentação.
Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em
caixas plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo (sacos,
bandejas) que protejam a integridade do produto.

36. Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote dc 500 g

produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou integral)
com água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado

U com ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de
contaminação cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios
devem apresentar superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete),
espessura uniforme e ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo
no fundo da embalagem. Após o cozimento, o produto deve manter a
integridade física (não desmanchar), apresentar textura ai dente, não ser
aderente entre si e não liberar excesso de amido na água.

Características organolépticas: 200 Pct

aspecto: fios longos, secos e rígidos.

Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente.parda (se houver
adição de arroz integral), uniforme em todo o lote.

Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.

Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que

alterem suas propriedades naturais.
Rotula em: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes,

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
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lote, datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e
informações nutricionais.

37. Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo
integral enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e
cúrcuma. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, 12.000 Pct
contendo 500g, isento de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar

a partir da data de entrega.
38. Margarina, 250 gramas

ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterificados a 65 % de
lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado,
vitamina a, estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos 10.000 Und
graxos, conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante:
ácido cítrico, antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de

250

39. Milho branco canjica, 500g

milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou-pedaços de grãos de
milho que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de
escarificação mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser
fabricado a partir de matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, 12.000 Pacote

parasitos e larvas. O produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou
não desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

40. Milho para pipoca, pct 500g

milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos
e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, 4.200 Pct

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima
de 06 seis meses a contar da data de entrega.

_

Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter 4.800
glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a Pct

legislação vigente, Anvisa.
42. Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g

mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido Eólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio),
propionato de cálcio, aromatizaste, sal e goma xantana. Embalado em 1.800 Pct

embalagem plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de
entrega. Embalagem 450 g. Produto sujeito, aos procedimentos
administrativos determinados

ela Anvisa.

43. Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada,
constituída pelo estômago mecânico dá ave, limpa, em peça íntegra, sem 3.000 Kg
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie),
proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. Deve
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apresentar-se rigorosamente limpa, com a remoção completa da mucosa
interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência de resíduos de
conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos, manchas
biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada
característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais de gelo no

interior da embalagem primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores ámoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

44. Óleo de soja .
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 9,600 Und
procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Peso líquido 900m1.

45. Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de Canelas com
30 dias. 9.000

30 und
Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e
nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa, contendo 30
unidades _

46. Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As
superfícies não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve
mostrar tonalidades regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas
regiões mais expostas ao calor, ao amarelo dourado nas regiões menos
expostas. O miolo deve ser leve, elástico, com porosidade regular e 48.000 Und
coloração clara e uniforme.

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de
composição nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades,

larvas eparasitos: ausência.
47. Pimenta do reino,100 g

pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou 3 000
Pct

aditivos. Ausência de sujidades ou.fragmentos de insetos. Embalagem
.

individual com normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100
48. Polpa de fruta sabor acerola 1kg

polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição
de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. 8 000 Kg
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
olietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Progiama Nacional dc Aiimentaç io Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
I;tivo de 2026.
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na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo
de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e

data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data
de entrega.

49. Polpa de fruta sabor caju 1kg

polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável.
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de 4.200 Kg
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo

na embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

50. Polpa de fruta sabor goiaba 1kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição

de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável.
Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e
qualquer substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg, contendo

4.200 Kg
na embalagem a identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

51. Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g

características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a
partir de farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína
concentrada de soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em
base seca mínima de 50%.

Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro -- próprio

características microbiológicas 2.500 Pct
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões
microbiológicos para alimentos).
Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente
fechado por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

52. Sal refinado iodado 1 kg

o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com
granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio,
ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, 5.400 Kg

conforme legislação vigente.
Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Álimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano
letivo de 2026.
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transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa. V
53. Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g

sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com 14.500 Und

ôme a3, devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.
54. Seleta de legumes em sachê, 170 g Pct

ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter
glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a 4.000

legislação vigente,
Anisa.

55. Vinagre de álcool und SOOmi

embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética

realizada por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou
1.500 Und

glunobacter. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de dezembro de 1973 da
Anvisa/ms.

u

X972

Termo de Referência dos gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de Colinas Ma para ano 16
letivo dc 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 12 de janeiro de 2026, às 11h36min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.:010/2026

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da
merenda escolar 2026.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 12 de janeiro de 2026.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranbao, Brasil
Sitc: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n°010/2026
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:__________

A

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 010/2026, visando o(a)
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2026,

para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 13 de janeiro de 2026.

Rogenrtima Costa

Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhlo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



Processo n°010/2026

Fls.: 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:

Ao

Setor de Compras

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 10/2026, visando

o(a) contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da merenda

escolar. para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal de Educação, para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo

de Contratação.

Colinas - MA, 13 de janeiro de 2026.

- -- -

RogerISdaeosta
Sec de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA J CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Sito: w1iw.colinas.ma.gov.br
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i Reepmr4vcl: CARLOS DOS SANTOS.. ..._.. yr'

Telefone: (99) 98182-•1731 - C
Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL ¢ R- OOtlJI uk3J ^-J

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório Param elaborados com base nas metodologias descritas na 4 edição do Manual de Orientaçáo de l esyulsa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A

utllizaçáo desse manual assegura a precisão e a eonfiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padroes estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acosse

Critirios I3talúti<oº .Ceraó

30% Preços earesslvamrnte elevados: s'aknvs srg adores a 3054 da mrdla d,r rol de ¡H.•çnc olohfix

70% Iio'lminn'r'I lis I11 rioresa 70% da m,dra do rol ri,' preços ubridos

Critérios Lstatísticos Iror item

Item

•

MFdia Mediana Dessio Padrlo Amosrral Coeficiente de VariaçOo Métorln Estatístico Preço Minimo

Vr9dm

Meio Merliaoa

3çafrio 1(145,1/7 RS 5,%9 1,191 1:4,15 AI)dla 115 4.24 pS 6,14 RS 5140

Açdrar Cristal 853,03 RS 3,49 0,20 7.10 Máha RS 3,4' PS 3.153 RS 3,44

-.Sdoçanre Dietético fü 3.48 RS 3.51 0,43 12.41 51040 RS :1.OD RS 3.44 RS .3,51

Alto RS 25.76 RS 25,50 0.45 1,76 51..di 05 25.49 RS 25,76 RS 25.543

Amido de Milho 1(5 3,42 1(153,75 0,3:1 17.31 Alédia 145 _.73 RS 3,42 RS 3.75

Arroz Branco RS 4,70 RS 5,00 0,01 13.00 Média RS 3,99 RS 4,70 RS SOIS

Aveia em flocos LIS 3,417 P5380 0.42 13,09 Nédia 1152,154 lS 3,07 RS 3,491

Batata Inglesa P4444 RS 4,39 0.70 15,91 [Média RS 3,01 1/5 4.44 lìs 4,343

GetenaL'a RS 0,67 85 5,8,1 0,51 0,33 Média 115575 IS 6,17 1(5 7,8,)

BlacoOn Croam Cratktt 1(57,77 R5 7,56 1,311 16,456 Alédia lIS 6.49 liS 7,20 OS '.2:)

13iscoitode 5laiseua 1/50,61 859,17 2,11! 23.32 Mediam liS 7,16 411,51 ES '.34

fAkolto 1/ice 1(0 6,44 125 6.47 0.03 0.711 912dia Iü 5,430 1/411,44 ES 0,47

LLcrnho 110, rtov, riuhe I'S 0,41 RS 0,541 1.95 13.95 5fddh 1/5 0.10 1'S 0,93 It4 G.fA

Café Moído Rá 17,71 RS l'.53 0,97 5,49 540dla RS 16,83 RS 17,71 RS 17,53

Carro 13ovina 1/534,56 P4352525 1.37 3,97 Média RS _42,90 RS 34.56 RS 15,23

Cante Suína RS 19,37 1(15 19)/6 6,1(3 3,+_1 81,klia P411175 P41937 RS 1!1,36

Cebola Rranra R3 8.95 RS 5,00 11,95 17,_9 Mérlfa pS 4.25 fd 5.118 RS 5$x4

Canoura RS 5.43 RS 5,56 O,") 14.62 Média RS 4,41/ RS 5,43 RS 5,745

Choa>late em p37096 0.5 16,43 l25 14.63 318,1 29,74 Média 115 14,2'.1 85 14,48 RS 14.23

Coco ralado 1/.53,101 1/53.14 0,31 10,13 Média 1/12,115 1/43,06 053,14

Relatório gerada no dia 211011202614:24:29 (IR: 131.72.165.211)
Código Valklaç.5o: DcDT1S9ccGJv7O%2b21tVP 60PmbTr3%21SiwQkoxrnPjddjwS8%2f(xBms(NZ7Jrh7ya49Kh1PJz7Zulg%3d
htlp l.N.v.vibancodeprcros rom.brlCertlficadoAutenticidade token=DcDT159ccG N70°h252bZ1rVA060Pmt1Tr'3°.52525Pn(lkoxmPJtldjwS8a52521xrBmsllvz7Jrh7y aJ

r 9Kh1PJz7Zulage,2534 - 1117
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Critérios iìstaliatlun por Ite,,, p R O C'

Ilem Medi+ Med0na Dcnlo Padr3o Amoelral CoelkirnIe dc Varlat,o Mélo,lo Fsl+rl+liso 1'n.,o Mínimo

Vihdoe

Midi+ Mediana

Colorau 1ü líi9 lis 2,04 0..9 19,04 1114dia RS 1.51 13 1,99 RS 2,14

Qnte l'raugo coo e6ob RI 15,37 15013,25 2.11 13,92 54$40 (OS 125) 11415,37 R3 15,25

C,nnhdlo ((5 I,J9 RS 1,4: 0.25 14,71 1114410 185 1;_o (5$ 1:rII RS 1,32

Ex moi de Twnate RS 3,59 1iS 3,57 0.21 5,72 M4dla 108 3.39 IS 3,59 RS 3,57

Farinha de Togo 115 4. 4 (144,011 0.47 9,5> M,'dia RS 4,49 313 +.04 RS .1011

Fuijln comum R5 7,37 155 7,41) 0,83 8,213 Alédìa R5 6,67 RB 7,37 (34 7.411

Flonn dt• Arroz 15S3,54 1553350 0,30 11(91 1114dia 553.05 .r5354 RS 3;7n

Fkrrn de Milbn 155 3,62 135 331' 0.10 3315) 544,10 135 2.04) PS 3,03 51 3,1)1

Curse Frango congelado 5522.25 R52_25 1.04 4,86 111$dfa 5521,(x) 5.522.25 51 22,23

Frango congelado RS 12,61 RS 12.76 0.43 3.39 1(4db RS 11.99 53 12.131 RS 12,:6

Rehátl vegcla14eam5100045 13021.10 5520,48 Lfü 7,30 1154.10 13519,911 1321,10 RS_u,43

Lelte de vaca em p3 125 10,11( RS 11),25 1.10 10,31 Atédla RS 9.70 1(6 10,61 130 10,25

Leite em p3 integral 155 7,35 RI 7,33 0,51 0,09 M$,11a 15511,93 101 7,33 RS 7,23

Llugoiça lipo'Puuatra Frulgo (85 10,76 114 10.65 0,19 1,07 Média RS 18,44 (t5 18,70 RS I0,(i5

MaçO 55 13.4(1 IS) 13.1111 1,35 10,113 1I,011a 115 17,1x1 115 11,40 125 13,131

Maearr`aade Arroz 1851(1,83 RS 10,17 2,11 19,02 1(440 R58,G!1 .5411.67 1:59,40

1Iacarc3o Ropagook' 15$3.57 1553,04 0.51 14,03 Sl44,a 1153,09' 1153.57 1513,94

Margarina RS 4.64 RI 4.511 0.55 11.32 111040 Rs 4.16 13$ 434 RS 4.58

11lilhn Bronco 1154.97 Rs 5.391 0.34 911 n1Pdba RS 4,58 534,07 5,5 S,tei

Mi5lut¡dplppxa 15$3,11 1553,12 0,_0 22,44 Média 25_31 lOS 3,11 553.12

M11kn\énle 053,17 [1133,10 0,14 4,45 116140 1153$10 RS3,17 154$1$

P6srrra pronta ¡xira l,nlo 5311,119 RS 6,54 1,10 16,7'4 5441181 135.5,25 150 6.54 1(511,114

Mela de Franga c'mgelada 53 12.113 15112.101 1,00 0,32 Mrdla 55 11.07 1(5 (2.10 130 12.00

Úleo de Soja 1504,12 1159,03 0.10) 6,59 1I4dia 1358,49 1309,12 RI '3.03

o'voede Galinha RS 20,67 2420,42 1,83 8,07 11(444 1518,50 1521,67 125_9,43

ISSO anosa fina 155 0,1;5 1500,83 0,043 8,101 M4dia 1(50,112 1(5 0.03 124 032

Pimenta tIa Reino I'3 22,01 ((55,59 0,17 2,81 51$,I,a 155 5,101 ('315.01 (55 5,119

Polpa de Fruta- Aeerola ((57,79 Ii57,83 1.22 IS,LG Media 11$1150 6;57,79 RI 7,113

Ibllra de('mra -Qljn RS(;91 13511,115 I,'_5 (0(30 1114,11, ((55,70 13051,3) 15511,50

Polpa de Fm+a - Goiaba 1550,75 125(+,5(1 1,139 16,16 61Fdia RI 1.01( 125.1,75 R46,')

Pn4eina asnvio,da rk'nja 11510„37 15510,10 1,114 (9,10) 15$dia 1559,101 5310.37 R51o,111

Sal Refinado RS 1,29 RS 1,.'.9 0,25 19.47 M,011a RS 0,01) PS 1,19 RS 7 )

Relatório gerada no dia 21/01/2026 14:24:29 (IP: 131.72.165211)
Cô(liga Validação: DcDT1S9ccG1v70%2bZ1rVAf60PmhTr3%2ISlaQkOXfl jddjw58%21XxBms13Z7Jd17ya49Kh1PJZ7ZUI9%3d
hnpYN.vvlbancodepre(•os comDrlCertdicadoAulenticidadeomken=DcDT1 S9ccG1v7046252DZ1YVA060PmhT(d%2525laQkoxmP'lLdiwS6%2521XxBmsUvz7Jrh7
9Kh 1PJz7Z,Il 14259d . • 2117
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Critérim Es Wtisllrm pnr ftrm P R OC: f /

Ilavn Médid Mediana Drrilr, Padr.oAmuslral Coodklenle 4., VJHaçlo Método E,t..Ifsllro Preço Mlntm

Média Mediana

Sodi,da em coloe.va S 4.91) EIS 4.93 0.45 8.(?n \Irdia RS 4A' PS 4.!!,) ItS 4,93

Sol,').. de Iegiiiuer l'.S 4,83 [IS .1.35 1,59 32,44 SIolt.u» RS 3,73 1LS 4.1? Ià$ 3.99

ç irl:rgn' de álro.d ('.53,55 85 7.33 0..14 10.85 Slédia (IS 5.5'.) IIS t:J3 11$ 3.35

Item
&Peeifrcaç

Und Qld Colaçio Parl.n.ft Emprrr. forte

Valor

Média Arallaçlo Ohs MaILçio
áu Uull

14.1,1 \aclwlal

M(1'..ICIPIO DE 1T\PFCURLI 41110}I ' Iroo-So'rul,ria P. L C1RíX 1SO 145

4lunlclpal de E4ocação
dr Cnntr.oaçdre

I4ibllcas

.ARAUJO
M1rrtwminera

5.99

VAI LI ll(1

69,1)3% di' méd,a

rks agros

Puni) Naclo,ul TL`8 (Aciono., de
MUKICIPIO DE COLINAS /251 - Seureraria Shmlcìpal de (IS ot•lidus,

Adminlsnaçin
da(aauruaç)4's

P,diio s

DISIIlli!Uit)OIU

I.TT)g

P,sIoew, Fluir

IF.PPI
4,74

INTCl(QUIVLL
exrlnlmk,ow

RS esressiv;uneure

1 Itit l/og rm 1/1,
5,67 clr•acks

Portal de
RS

Prefeitura 4lwdcipal de Lagoa dn halo Cominas (/14 DB PAlIA Mirnwmpresa
11,85

ç'Al.llf(7

Puicllcas

Pun:d de

COUERCI.ÃI. GOA RS

I4eleimra Municipal de Pom lugar Compras
RIItBII

Micnompmc.
S,GO

VALIDO

('oLlìcas

INSITI'UTO FEDERAL DE ED(!C:LCAC1. ChEtvta,l .E Poeal Naduoal

TECNOLOGIA DO MARANHÃO! (58285- de Crnarnaçáes

l,U7.IM.çRY

Mirro Panpresa
RS

VALIDO
11AI(1'INS PLEEII!À 3,93

IKST.ftD.DOM•AEANIIAO'C:\\IPUS LIARIIUIitl NIIAS P,ibllcaº

Portal \arional GV111.LIR0 ILS

2 KG uu I,IID MUNICIPIO DE IMPERATRfZ/4291-Serrrlarla

hhndripal de Salde
do(.nnrralaçdes D111'RIRUILx.IR', Micnrmprasi

Ii5

3,47
3,63 VA1.1110

Pébllcas EIR1/LI

mhmtal de Jnauta do IAaa,lo do Maranha,, Cumpr.5.ç.n.6r

S R r COMERCIO

LTD \

-

RS

3,49

\'ALIO(,

MUVIClP10 DE AC.AIL:ANDIA- RJNrIO MUNICIPAL 1'nn.d Nactrma) Fngxesa .l«

DE SACDE'(647-FUNDO SICNICIP'uL OESAIDE DL de Co,,lra,aç&s

1IA71STa E

1Iquelm Porte

RS

VALIf1O
COELI ID LI I) l :1.75

. YA.I1.ÂNDt.AMa Pla,g,•at (ti')')

Portal Kaclmsd

\IU V ICIPIO DE GL'IMÃRAES ' 44.5 • Secrrmrta RS

de Gmtralaçi,rs 4. AWLS DIAS Mlcmen,presa VALI UO

Mmticlpal de Adm inistrnçãu 3,71

Kamral, Pil,ll as
Ps

3 liqukh, un 1.Oo
2.411

11.44111
MGNICIIAO DE BL'I4I"DCL'19J r 705-MIJ\1C(WO DE

R,nal Na Irril

SI 4' DOS SA .'TOS RS

SUnrrlcl'PG'IL4
de Cuturamç6r's

\'1.•1\,I CIJSILI4C1(i

-

3,9)

VALIDO

Ptml ti. as

IVntal dz• TIIÃ4111'E

RS

Frefeitura\hudaipal de Dachwp,lls (2,mpras <J)MERCIOE M1rn.'m{xrsa
7,25

VAl.lll(1

Içibtiaas SER'ICOS LIDA

4 KG un 1.1X1

M11UQPID DE ff! VGÃ DO MÃRA\H.AO / 22 -

Secretarie Municipal de Edrxaçãu º Esportes

Portal NaUmul

de Ccmralaçtcs

Publicas

COMERCIA). E

11AG:ç'!NE

1'ARANA Li DA

-

RS

25.49

ES

24,76 'vAL1n0

Relatório gerado no dia 2110112026 14:24:29 (iP: 131.72.165.211)
1 Código Validação: DcDT1S9ccGJv7O%2bZ1IVA060PmhTf3%2fSiwQkox(nPjddjwS8%2fXXBmSU8Z7Jrh7Ya49Kh1PJz7Zulg%3d
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llem
Espetlflcaç

UnJ QW CoWçào 1'erSmetroa Lm forte 0,86k

r

So
presas

Uul
S S:

I'nn.,I Nac lon,d

MUNICIPIO fIE PEDREIRAS/.27O M11NICIPIO r)C 1 I. S Af11G1 ES

dc Cnolrarxç)$es Micr empresa \'AI lo
PEURE1k'S'MA HIHELI 26:8

PliLlicas

14'ne1 Naclo,ol

M)JNTCTPIO DR 1TAPECURIi MIRIM) 1'61- Sermlada R 1. C RDOSO RS

de Cnllrrareçteo Mil'n.ernpr?a \'AI IDO

Munkipal de ühKaç0o .AR Mil) 25,5')

15il,llcas

14ma1'D l,uol LDOS S.1 N'IUS

MITNICI140DE IPONSOCUNII.1' 1 -PleMnuo RS

deCmtra,o',) o SII\a COMERCIO - VAI 11)0

Munklpal de t3nJu 2,74
Fliblkas LIDA

l orla) Nadonal

EII'NICIPIU DE 5.\o CENIlDITO DO ou I,or, 1- tI CO) J rKK,E1 ES 1)5

5 P,i 2101g ml 1)10 de C, xvrnra(ios
- \'Al.IIX)

Prelnlmra Mlmkipal de S1 Benedllo do Rln Preto lt MIOR 3,78 3,42

111,lkas

lona) NacIonal

MUNIl31'IO DE 1['APECUIìl 15111)151/1704. Selnaarla RS

Jo Coulr,,Uçt,w IrML 5166DI?S Micrrernpresa \'AI.IDQ

5IuNcipal de Edocaçio 3.75

PliblIças

INSLTI'U1u [EDLAAL DE EDUC.4CAO. CIENCIA E, Rural Nacl',nal
LUZI IL\RY [1,5

TF.CNOLOUTA DOMAR.\NIIAO'15N_85- deronlraraçtx' Miro Eir; nua VALIUo
M SRTINS PEREIRA 5)0

INSTE-0.00 MAIUNHAOG'MPUS 8.ARREIRINHAS Pnhllcas

SRECOMERCIO RSP,dldn, tlpn RS

6 lu) 1,04 T71SIUMI de laviça do Bstadu do .Maoj,)o Cuwpras.g„`.l,r
- VALIDO

1' KG LTD.\ 5,7) .1,70

I\xtal Nacl,m.rl

MIIXICPIO DF PIMIEIRo'801->mN9drlo nE RS

de Cunirata(bes EOCOSLTDA - VALI Dq
PINHEIRO SLa 3.00

I',d <as

I'lm.J Naciun,i Empresa J'
MU \ ICI PIO DE SAO )OAn DO PA R.V 50 1321- B.Cf ISTA E RS

de Unnlraraçles Peq,enn Pene VAI .11)0

MlNIJIPIODF.SAO IOAO DO PaRAISO MA (3)61110 LIDA 2,69

]hiLliois ([-1'I')

Punal Na) iun,,I

EIUNICIP10 DECIIMARAES'1436-Snnvaria GDa SILO.\ RS RS

7 C 1'Og o 1,00 de Contra,açblK fMmaix 'VAI.IDO

Muuklpal de,1Jm)nlstraç))o FEITOSA 3,0)1 3,117
t'úblkas

LINUX) MUMCICSL U6 EDUcwACAO 901-PCNIX) Rosal Na, lu,,,,) 1 DI) £)npn'sa de
RS

MUN)CIR\L Dr enliC4 ,.10 DE RERNARIX) D() de Cnn,rar.,çfira f IS?RISI'IfX)it-\ fapueon Pone SAI IDI)

3,50
MEARIMSI:1 P,lblkas LI'U\ IFI'P1

SOLUCW

RS

7T16inuI de 11Niça do Eo)adn Ju Mara,dUn Coluprngnc.l,r D15TRIRI.0DOR:\ tF Mirroet presa VAI 1110
3,81

SERV1COS LlU4

Portal Kaclmwl

P. I. CARUOYJ l1S

MUNICIPIODE P,ICODO LUMIAR! 197-Uni,hdetnlca de Cnruraraçta's M1ronnpmsa \'AL1D0
AR.', ('11) 5.37

Riólkas

Larada, lo 13

Portal Nacional
A

nastro, EU

nu 1,18)
J,-0.1

MUNICIPIO I)EGL'I\IARAE5/4450-Scawaria GD:1 SILVA 1i$

de GoinnoçOes DCn,a15 VAI.)))))

M,uJcileal dc.l LninlºraçE PC[TOSA 4,50
PulJlcas

M.W R. DOS

linpresa de
SAN'COSAMORIM RS

\(I'NICIPIO DF. SANTA INL:S C.mipraogavix Prupo'nn Rate VAIinn
COSIERCIO L 1,5))

(EP)'I
50)5/1005 LIDA

9 Iu nalnfa : ml 1 ))U 'Sal Na,NxNI J IX .)S S SILVA E5

SIUNICIPIO DE SANTA 11E1.1/NA r 1- MUNlnrIO DE RS

KG de C.rnrniaçiw Cll.\1ERCICI F. - ;u7 VAI 11)0

SANE', HELENA 5.A0

làihlicas SHRVI'O)S LIDA

B
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EapenIFicaç V.lor

Ilcm Und Q[J CoUçSo Parámetro> Emprews forte MéIia A aIIaçiu OIn Asellaçâo
Ou Unil

SOLUCCI

RS

lNlxmnl de lnsiiça do t3cek, k, MamiJ,Io Compras.gm-.ln DISTRIBIIIDOR4 R MicM1wmloena VAI.InO

5.75
SEIS-ICOS LTD i

r-- J

Penal acionai 13`: FIITELLA f
\fl;^T:IPIi l DIi 5A( VlrrNTI FF.RRI-R R4S- RS PZ(1 { : O ¡rle Cnnrcacaçi+s F.SIPREE"1)111E ï'O -. I CALIDO JJJ
SP'KICIPIODE 5ÂO11'IChNl L FERRER M.6 6.65

1liblicas L7O u [¡, Ss.

I4rct.d \a[lu rat

>IL'KICIPIODE WAGNER/I -PRLFCITCRI NATAI.I:\RICEiltO RS

Ie mraraçrec Micro Enlwrt, "A[ inn
MUNICIPAL D.F WAGNER - Ra DOS SANTOS 7.20

Publicas

M.1RI.4 DE EiI IM:1

A,n,d \.klanai

M[INICIPIO DE 1l'Cl'Rl'Tli r CvìMf202001)04 - D.F AZE\ZDO RS

de CnioraraçEes - DO'AU DO

PR.FFErreIlA MUNICIPAL DE JUCURUTU MEDEIROS 11.49

Priblicas

02763761[15

lmegral, pcr 115

10 un 1;F)

35ug 77
ROnRIG[ i ES E 31.67% sulKvir r

Portal Nacional

MLTICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES iu1-pnfriuua ROD[AGUES RS PACESSIVAMEM'E que a urdia dos
Ir Cunr-.r ç0es

-

Municlpal de Dom Cuj c file LoI ro DISTRI[IUI[X)R.\ 9,411 ELEVADO demais preço
P iEI -a,.

I.TDA doido

Penal Nacional 1R CORDEIRO

MUu1CIP1O DE SAO LUIS LX)CUR0 (2025(11- R4

de ConrelaçEes COMERCIO -- \'AI.IUO
SECRCTARIa O'. ASSISTGVC6l SOQ 1L 7,11

Hil,licau SER'IÇOS Lt'D.4

Penal Nacional
MC V ICI PIO DE OSV4 LDO CRUZ't. 2025 - SECREr \:4 LDEb11 R leS

de Cu)rtreraçi*s Micnxmpresa \'ALI 11(4

MUVIC nü CDI'Ca ¡.io I[SSO1 7,111
[aiLucas

CENTRO OESTE.

COMERCIO E

l orlal Nac mc cl

MITNICI'IOIM:u.ERANIA#in-f'RFFEIT0P_t IIISTRII3lJlCAO DF Rs

dn Cnnrraraç1es Vilcn mmprsa VAI II)')
?II'NICIPAL DEALE\.UNIA ALIMENTOS E 7,3.1

Iliblicas

\ i-garin, sem UTILIDADES

ES

II glinen: Pcl un 1,0D FIRELI

9.61

1121

f\,rral Saclawal INFINITY

)1URIC IPlO DE PRLSIDLV I E MI DIUI ::Ri - !ìs

dc Courral.rçln's SOLU XIES L?t Micruempresa VÁliDO
MUNICÍPIO Dli PPESI DC\TE >IEnICLRO II Ih)

Prihllcas VENDAS f.TD.

51,66%snIORinr
[k,nal Nacional 014104

\IUNICIPIO U'L DUUTOI[ RICARDO. 12;-Municipin de 115 VXCESSIVAMEM'E que a mirlia rhn
de CoruraIaçürs RIC\RDENSE Ikiu.rls

fhailnr Rlrard, I2,M1I ELEVADO demais hrvçm
fti611cas LTD

,.Ltidka

M4RIA DII FAT[SIA
Tentai Nau !unau

MIJ VICIPIO DE )UCURUTI' / 0nl05lallxkl l04 - DE:\ZEVIIDO RS

d' CourraraçíOes - VAI.1 RO
PRLFEPI'URAMUI:ICI!ALl2EJIA URUTU MEDEIROS 5,60

Bíblicas
il5ii7G171'3JU5

Penal Nrckwral )O:\O lELID

rs

MUNICIF7O DEGROAIRAS'4-Sw morra de Saúde de Cnnlruraç(xs MARTINSDE - \'ALIUO
7,i)1

I' bikas ANDRADE LTD)

Tipo Maria . RS

12 un 1,IE
3 .44

Puna! ~acionai DIERG1DIVffO .F
CARPINAC1NLi R1 Mç'NICII'.\L'929632 -CÂMARA RS

de Conrnraç,7as SÃCOI..XOÍ%)I.II - VALIDO

MUNICIPAL DE CARPIRA. 15: S,'.KJ

[ìióóc.» LIDA

RODRIG 1311$ E

Poria! Nacioral

MCKICIPIO DE TOM EXPEDITO LOPES f 0I -14"fein ua RODRIGUES RS

da Comraiaçúes - VALA UI )

Munkipal de Dona Ccpodlto Lopes DISI'RIIIUIDOP_S 6,95
1\iblicas

LTD \
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Icem
E pedIkeç

Und Qtd Cotação Parãmetros Cmpr<vaa Porle

Vdnr

Mia Asalia[àu Obs Atallaçào
ão Unil

13 n.A No k,r.d INl:lNFtY

MI1vICIMO I.EC'.r(_ol•\ 1 - ,ltryICIPIODE RS

U.al:l_41.a
Ae(R.iç6es

I'ul,U<as

DISTRIRI'ilSIP4

LID3

-

7,JU n

PR C:

Penal Narlnnal

t.u3leR(ao DI:

PRIlDI'TOS F,nlrrs., da !,^ :
AIU\ICI PIiJ DE B. LS4S r II)I -Sw:fPtTrld \711111!'IIMI dC RS

VÁI.ID(l
_

Zeru Iaoos de Couruaçlns ALISIENllCIOSE Ikalucuo V0e RS

13 un 1An I aluraçl, 6.111

P 1 3311g riu.-.,., SFR7CO5 rL U. trr7') 11,51

LJU [

1)151Itl I IUI I X)16:1

Plat.d JI•

Df,AI.1\IFV'Ir)S E ES

Perlv11nra Munirlpal dc Tibau ,a,mpras
- VAL.I FIO

LIMPEZA SII.Dl() 6,ã0

Ih161ica'.

OESTE LTrJ4

Pult+d Na.lonal

II & C. SOLUCDF5 RS
MUNK1I'lO DEAKGICOS/08085,9I(S)Ir./I-Prelclmro de Cnnlnuçáoc - VÁLIDO

AMISIENTAIS 17DA 10.0'/

PIib11Ca5

lbn.d 'Ea(fun,d li Co>1ERQIAL

CÂMARA MUNICIPAL. DE INIIAMRIJPE r ol - Càmarn

de Cowrnaçdes DE ALIMENTOS -

RS
VÁLIDO

1tuulitpal de h,hambupe 16,83

I'líl,llcas t;rD\

RS

14 Pc12610g un 1,M
1.71

Portal Naclnoai COM'FI1CLIL DC

FSI1\DO DA 6AIII:\/1Á1014O603 -I'S)-POLÍCI,\ RS

dr CnulralapScs AI.IEIENTOSMJ 1. Mkn, Gnpm.a VÁLIDO
MILITÀIt 17,110

Nitdk,tc CIUa

Ih,Icd Nartolel MC ALIMENTOS Emlxesa de
MUNïCI l'lO DE MOGEI RO / 3632- I3,'GoB,lra N111ntcpu1

dn C0nlrllay6e•c KiIKiMFRC3DO R•quenn Pnlte

lis

VÁLIDO

de Slugairo 18,9)
F'IiLlEas LTD.a (LI')')

SOL L'CCI

RS

Trlblultd dr Jtttl';a d1.T Lxk•,k. M.,rulllno C.unpras.p n,br DISTi:11AIIDOR.3 h Mirn.•mplrci VALID(1
:1.5,4.5

Slil3'ICOS LIDA

C rIP

Músculo PREPETUILA MUNICIPAL O1/ GU5 LII.NADOI( RS PS

15

Inailk,.nl

on 1,191
ti[l1-ION EEI O

Cnnpr.c.g.n.l,r TDHS SIUA -

.7 25 34,6)5

VÁLIDO

picado r K[.

SOLI GCl

RS

Tdbrulal de bouça do C.Lxk. d. Maraldclr. t_,mlpr,,s.g.u.br D15TRllo11DUR>& Micnrmlaesa VALIDO
31,98

SURt'ICOS CID3

COMFIlCIO

Plural N.aclnlual

ML'NICIPIODE ITINGADOicl4RA\I4'.O?22- A7ACADISTADE IS

Secretaria Miu,icINd dc Edc.caç5o e Espcxtrs
de ConRamç&s

A LIM&\T(IS

-

19,38

VÁLIDO

14ihliras

LIBERDADE LTD.)

rs

16 Blsmca 1 R Ire 1,11, Departamento de Ciència eTecnologia Anmrspvlal 1 Centro
Cwnpras.g sJlr

CO>lERC)AL GOA

Mlcnnm¡m'sa
RS

19,37 \'ALLDU

de Lançamvlno cie Alcaolara 1O1/EL) 18,75

P.m..) Nacilx,.I

MU N ICI rIO DE PORTO FR.INCO / 16/7- MCNICIPIO RS

da Coluruaçds J.C.CaR'ci.\l.HO Micro Pmprvº VÁLIDO
DE PORTO FRSNCDMA

I',d,I r e

20.Pl

17 MAIS' KG un lAJ COLAS UA ESC ES L)E 1 GRII SIONS PEDI[UANIOIO FLnal \ac ,nc,.l ItOSILEIrE DE RS

liS

ISDANI:SS 932202•CONSULIIO E.E.EST DE I'G. du Conlrnaçi'.•s PEITO SILVA MIcnompreoa 1.0.9 VÁLIDn
6,1)0

3IU^:5. CA 1/E LIS v({5 PIil:lacas CUMERCIU

E/El EL LO i'LDLRaL DE WLiC1ACAU, CILNCl.1 E Penal Na<inll.d C 310198I1L\

115

TECNOLC,GL5 Ux)3l\R\NI)À(1 150280- dr Conlrlm(trs Snl'7 •\ COS1F.RCIO Ik•nlais VÁLIDO
lxl

INST.I'LD.IYJMAR.4NH.SUGAMPLS ZED(?C.4 I0i),lka.. LFUÀ

w

Y
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Itro
Ps od1icaç

Uod (.1IJ CoLç3o l'arám,s-a Empr .. forte

Valor

Média Arallaçdo Ob A, alia'Jn
3o Unh

.\.1

P{gTN) MI'VICIp'L DF.ASSIST13 Cl:1 SCY'_1.11. D.P RS

r'wgxas.gre.fa ENPREENDIMPNT( i. - SAI .16(1
PA ULI'L HO. PE 4,25

CfUi

r0 HNS:

-

COLAS O,l ESC PST DE 1 (2R:1U AfONS PEDIS.) A61810 14ma1 Nacional I2OSILENE DE

RS `ali C:
IID•1NT(S. 632202-COKSTJ.HOE..F.ESTDE DG, de Cnnrralaç)es I3RITOSH.VA Mirrtmmpresa

6.1)0

_ __

DfONS.Pa 'LH0.AN'.S ISibllcas COMERCIO A$g:

.\SSOCIAC:\U UG

)t,nal Narlnnal DESENVOLVIMENl'(

MUVICIPIO DETACAIM60 i 1 -FREPEITURA 10$

S1UNICIR\L UETACAI\IH(5
de< xvralaçErs MIJNICIF'.U. -

5,12

VÁLIDO

r8,Ilcas URI3ANO ERURAL.

DET CAIMBO

!n rMuuta! 10$

18 un I; X)

R(2
K.C 5,43

Pe 1al 5adocal

MUNICIPIO DORFJ711'E.'44-í'UNDO MI'1U=1PAL DE

•

d5SISTÉNCIAS(.XJAL-EMas
clr Contraiaç5e

DIS'fRJDU X)R.1

DEALIMENTOS

-

RS

6,15

YÁIJDO

ItibDca
LTD.\

SUZITU 1:1

TuJ\DO MUNICIPOL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
Compras.gov.la

.1PAP.ECIDi

Mlemempresa

RS

VÁLIDO
PAUDALIIO.PE S\NTOS DE 4,46

MOI1AIS

Purt:,l \a. i,wal TDB PmIC, 1 d,'
MLINICIPICI DE COLINAS. 281- Secrel ,O Mmlcll,al de

tk CcuarataçPCs UISI RI'LUII.XJIL\ I'aloern, ISile

ES
VÁLIDO

:1,Lninisu açi , 14,26
l'oIIkas LIDA

Prxtal Na-local

MU`hapIO RETAPEROA r 1182- M':.I(.fplo DE LEON.A12r)U DA RS

rk CravrauçGes
- VÁLIDO

7AI'LRO.1114 CRCZD:1Ni.\S 1593
I1i61icas

RS

19 Pct 2'6'A un I/ID

IL Isa Isa.i.'lra DIETRIUI'1DOR1 12$
15,43

Pnrlelnxa Municipal de 5Ss. R'dn, de, Planí - VAI 16(1
do SIerra,k,z1 s LIDEI'. LTU.'. 14,28

53.6)'., sulxolur
Penal de

[CIS DEOL. l\TIP1 Rï •LCCESSIVAMENIE qur•a medIa dgr
T '''lusa c selpal de Vera MensI', C.,mps Mirro IOI,Im`: ,

SILVA 22,25 ELEVADO demais avços
Publicas

dxidn

Por I Naciund ROLM S

MUNICIPIO DE BOQUIM '615- SIUNICÍPIO DE R9

de Coorrataçrics COMERCIO ,E Mirrmmpnca VALIDO

Ea)QUISI SE 2.45
POI,Ilcas SERA'ICOS EIRELI

NATUDA

Ecu .,] Narirntal

ML'NICIPIO DEI'IANA 12274-MIJNICIPIO DE VIANA- EMPREENDIMENTO ES

de Con(rataç&s Microelnprea VALIDO
11.1 ECONSULTORIA 3.32

Pdhlicas
LTD.\ RS

20 Pa SRg un 1.r')
J,06

Portal Narloicd DAMIA()DE

MI'NICIPIO DE A IÜRE' 1.86) - MI I NICÍPIO DE RS

de Cattralaçies MURAIS 5610 - VÁLIDO
ADARLIS:1 3,26

Pública :\TAC /,REJO I:IT1:1

Pnnal rle

GEORGETIARCID RS

Prekltraa Mucielpal de Cerro Cord Compras
SANTOS DE"LERR1

Ms..n'em¡xesa
3,'Yl

VÁLIDO

Publicas

21 PCI l'Kig nn 1,,51 MARIA DE PATI\IA ES

Penal Na-local

MU NICI PIO DE JGCC R''TU i oSo's2S:atui 104 - DE AZEVEDOEDO k1 1,59

de G,ulcrtnçfrs
- VALIDO

f'RLI'El'IiO', \ MU\ICII'AL UE JUClatt''ll' PILDI'IROS _,39
Piil,utas

05676376405
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FOLIAS: O ' ---

PF2OC: Q / 22

Fnpeclfiuç Valnr

,.-J

11em UnS Qtd Colaçáo I' rámetroa Empreus Porte Média y Ob Asallaçáo
io Vnit

Portsl Na, Tonal !1112

MI:NIcIPI(l rir MERUCA]A /202504-l'l'ND ) RS

rio i:nmrarayáes DIS'fRll5tlIDC IRA E MicrrMmii,o a VÁ1.11 0

MUNICIPAL UEASS SOCIAL 2,17

1libllcas SDlVICOS L IiiLLI

TUD ,r ca Je

Podoa Paatllrira RS

P'lellora MrtulrIpal de Sãn Prrlrn 4, Plaid DISTE21F11'lFNJRA Prmiann Pnne \'ÁIIDO

de \lertarlorias 1,51

Crua IU I')

Portal de

C J DF. A R.y 1'10 PS

o•feinoa 111imfril,al do 15,o SaúJ,' Gun1,ras Mi,nornpr„aa \'Aunn
POSSUA 1,93

11rirliras

I'orwl Nacional cOMERCIAL liE

EST.\DO DA DAI ILl i 0(110100035 - ['S1- r Ol.(CI.A ES

rµ Cri rnraç0's ALIMENTOS Mil. Mirra Bmpn'sa VÁliDO

MILITAR 16.01

Hibllcas L7 DA

INSTITUTO FEDErI.M. DE, EDUCACAO, CIENCIA E l'onal Nacional H&I CUMtiRCICI E

R5

TEC.NOI,OOlSDA D:UIIA/I421o7-INSrniI).DA der.",nnlnlaç'xo SFRGICOS ISDJ. - VÁLIDO
14,511

Corta e EDUCJEC DARIA CASIB SIMJiE.ti FlLhO Públicas UFendareçor Da
ru

22 srA rert'o a r
[ 5.27

Ek1 1kR
SLCI E

lis

CUVER;VO DO ESTADO 1)0 CEAR,\ Coropr,n.gtn'.D,r DISrrILtl:IrioIU - VÁLIDO
i 1,110

LTD3

64mil de JOSE LEANDRO
RS

Prol^luva Mmiiclµ,l de Frei olanlr,hr, Cuin1rras DANT.\S DE - VÁLIDO
12,911

Pnbllraa MOURA

Portal Nacional OV. 0.00

MIJNICI P1O DE t'Uli(U G RAN UE - (l1 -1'releiuva RS

rk rãKnre.ryir NISCISII2rTU Moorn'rnprea, VÁL111U

M,miri1Fd dr Ponu G raixk• 1.52

P,i611r.x ITP.y

FUNDO Ml'NICI101. Dlc.A5515TF"Cl.\ SOCIAL- PM.AS Portal Naclonal
OV LTIJli DA I:S

r USI- FUNDO MIJNICIIOL DEASSISTENCIOSOC1\L de Cuiunlaytvn Mkrbro,1,rn'o VÁLIDO
COST15',NTI.)5 1.20

(AR.IRIJ SE P,ihllrav

ES

Co SrR<) :111.44% o[x'rYtr
23 IA'r 11105 nn 1.101

1,411
I'otlal Nactolnil

MUNICIPICI DE IRALUAIL4 CUtidtrrool -Plnl:l LITUILA SULUCUIJS RS E\CI1SSIVAMENIti 51,00 widin dw
de l..InunlaÇPas

MI:Nlclral. DEIRVIE'ARA ItiTEGILAD 1S 1.0) ELEVADO dr'naicpregos
I'rihllrac

LTD.A rü(1d.5

Penal de E,nprr',r ,Ir
FUNDO MUNICIPAL DL SAUUE DL 5W 'LLNlo I}) 113 GUVCALVIr.S lis

Gnoprs lk'goeon Pt,rle VÁLIDO

11100 DE.OLI\TIR \ 1.12

11161Icas (EPI')

COA COMERCIO

Portal Naclotul
DE GE\EROS RS

311'NICIPIQ DEIll1.F@AREA1:1/1k)I(AAMYII-LICITACAO dr Conlrraçfrs - vAliDo
.ALI>IENiiCiO5 3.110

Públicas
Li DA

limai Nar:lat,,l TDR F:rnlrnal rE
MIINICIPIO DE UNI AO 13.133- RS

de Cmnnrra(ds DISTRII0UIDC)RÀ P'gntv,o l'nnr RS VÁIJDO

24 3409 nn 1,93 MUNICIPIO DE UN1à(,.PI 3.57

Aiblirea LTU:y (LPPI '5.59

S & L LOCACOE1

Portal N:rrlnnal AUTOMOTIIN5 E.

(UNIDO MGNICIP• 1. DG SALDE- ESCADA-PE 1 1- ES

deCor,craratert SERVICOS Micro Gnlacsa VALIDO
(LINDO \IUNICIP:V. DE SAÚDE UE ESCAI).y 3,39

I'iibllcas ADMINISTR:STIVgS

LTTDA

25 Corri uri lAiA Empresado RS

MOIO, ES

6•mromo/ I'Icr,inll:R l MUNICIPII. DE Fl.(IRPST.1E. AIO Gxulrran p.rr.hr Pc<Imvo l'r•nr 054 VÁI.11)1)
CU?f.flt i,\L 1.TDA 4.115

HG IEPPl
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Item
E.Ioumc.ç

Und Qtd Cot.tão Parãmatrou E.mpresae I'orto
±4

J514di Ila13o Ofn AS.IUç8o
3o Unh

CONFI.\NCA

pS

P,rfrinoa ALmlc•IPal dr Caminr IA'Io AIG (.JIni1ni.Ç,nr.br DISTRIBl'ID0R8 - 1'ÃLInO

4rt9
LIDA

S R I' COM@RCIO PS

T716nnal rìn iiNi;a rk, raSo , rk M;o, trlo Cnmpras.g.•rc.6r
I.TD \

-

5.43

vALIno

CASTRO

Pottul Nacluual

MU\ICII'10 DE CAN5R:1NA /2.01.01- SECR•L"ILRIA

DE CULTURA E LAZER
do C„Illr lll(O5

SOLUCOES

1]T6GRADA5

-

RS

7.95

VAI I Il()

Prilrllcas
LIDA

Portal laclonal

MUKIGIPIU DE P1URLST\ DO PIACI ; 1 - ML'KICIPIO

1 OnrrnraçE's JOSÉ MTORRES -

R9

vA1.11)0

Tipo 1 DE FLORESTA DO PIAIS 6,57

Pàbl[crs 1'3

26 (carhrca)! un 1,95

lunal Nados! NILSON COME
Pcl 1kg

MUTIt2ISO DE \TICIIlIA LXl MFFARIM .37010 Seca varia
de CGnumtaçOs RODRIGI;FS -

RS

vAI.Ino

Stimlr)Iw1l lk• I/.duKaçàn 8,161

Públcas DU1IZa

lAiual de

11 & G SOLUCOES 1(5

Prelviiure M,u,k11,al Jr Caiçara dJ RW do \'Nulo .Crrorpnn
AMIIIENTAIS LTDA

-

7,79

YÁi.II)O

Pnblkac

Poial Nacional

MUI'.ICIPIO DE PIK7[ElllU! 001 - Ml iNICil Il) DL

Plvl IEl Rn til\
de COirr31.1çin•r. FOCOS LTDA -

RS

3.51)

VAIO)))

P,lbllr,o

EUNDO MUNICIPAL DI?.ASSISTIINCI.ASIICI.AL: s26A- Final Vacina!
11'AL LER DA RS

FUNDO MUNICIPAL L)EASS15'LENCl:\ 5(x;IAL DE rk Co rruiaç0a
COSI\S.LNT05

Micrw•mymsr
3,10

\'ALUIU

NOSSA SFNIIOI[.\ DG 1111'ROES 5E Publicas

27 Ei11005 uru I,W

MU\ICIPIO DE f[AIPAAA UO CIAIA'L/ l - Pnoleiuru

Stunlripal c5' Ilal ira rO 0.40

ri,,! Nacional

de CownnuçSes

11185

Ft1Rt' LLE1.A LTD-\
MEro Emprna

ES

5.0(5

IS

3,24

VALIDO

P ilh as

(Anal Nacional RAFAEL

\IL'IOUPIO DE 1ATAU8A 001-lICFEITURA RS

deCa rateçõrs GONÇALVES - \'ALIUo

AlUNIClIOL DE 1 ATAI ICA 4,)7

I5lburas TIIReo5\

PrraI ae
INOVAR ES

I'nrlrilurn\tunlcllual dr 324 (junçe)u Ja l'lauí Copas
SULUCOES CIO

-

305

\'ALIUO

F I locas

28 PctRA6rg lm 1,00 MCNTCIPI0DE.1LTOAI.CGRF:rxr\i:\RANIlAíl- Pmul Nacla,al RS

II. A.\AZ LIMA RS

CARIARAMl'NICIPAL/34f171-C>M:1RA MCVICIPÃL de Cnmrara\fes - 3,(13 \'ALAN)
EIRELI 3,07

DEALTO:\LP.GRG(XfL lt\\II.\O-MA I5blir.t>

rv5TITI1TO FEDFP,u. DE FDUCACAO, CIESCLL E 15mal Nacional
ROSANCEI.ÀDA RS

TECNOLOGIA DA PARALISA/1.55894-IFE1.P DA d0 L(,r1uharaç&s -

3
VALI[)))

SILVA 3,(x)

.
PARAIIIA-CA\II'LIS ITÃIiAlANA Prihllcas

CRIA COMERCIO

Penal Saci, orl

SIUNICIPIO D.F SÃO LUIS DOCURU r 20121x3- DE ALIMENTDS IAS

de Cuntnla\ìns Micn oapresa vA1.11)0
S'LCIALTAIUAMUNICIPAL DA 5.4UDE SER1'ICOJ ER22SES 312

PObllrac
E FRIOS .FI FEL

NOVA Ã2sI.FRICA

Puna! Nacional COMERCIO DE Empresa de
MUti1CIPIO DE PIRACI'RL'CL' 4(15 7 - Municl1 i , do RS

rk• Cmmc.la(Zrn PRODUTOS Po51 enn Parle \/11.100
I'Ira umna PI 3,17

Publicas ALISIENTICIOS (EPP)

I.TDa
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Eelrerlne+q WIr - -
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Item Und QW Cnla\áo ParámeUos Empreue I'urle Média As @1 ia\á Oln Aullaçáo
áu Unil

EV VDO MI. NICIPLL DCASSISTfiNCi SOCIAL DE
Llc)uvua- CLAR\:\NGF1.Ir_l Em(xrsa de

ES

LkILK7os SUPERiIERCGLX) Penpwtw Ponte \'ALIOU
FREI PA1LLLSE 2,?J

Lle(rWllcas 4.U Li Di (LI')')

Depntemeuru de Cirurla r Tccunlug1 :\eru•yiacial 1 G'nnu

de Lançauu•ntn dr Alrintna
Cnin)uas.g n.ln

COinIEFtCI kL GU:\

EIRPLI
Miçn rniprrca

RS

22,n01

VALIDO

M&T

PREFE)TL`lL\ MUNICII'.AL DE C3U\'EKNADOR ItS

Conipras.gae.Lt DISI'I1IDUILkJRi Mkroenil>re i VALIDU

LTD:\

ES

29 I nib i KG un 1W
_

S1NTOà COPLHO ES

pfEFErFIJpr,,Il'iICIPiL DE RIACU>(j 5)i n2urnpras.gm.ix Micn.vulresi Yr1LIDV

CU416RCIO LI'D:\ 2)')

Portal de

1 L 5 \R,11\:\ ES

Pmlehura Mu ltE lp,J di' Sanio Autfmin Aos Lolx's Ccvnpras
PIRFLI

Mirnx•mpresn
22!d)

VALID(1

Nddlcas

'oriel N4cloual

ML!NICIPIO DG F:A1(IIA I)O CORDA li SIG- MUNICIPIO J L S lkal\;1 lIS

dr Conlcira(ims MI!'rrrmproco VÁLIDO
DE B:UdRI 1.A7 COP.DA Si) EIRELI 11,99

Publicas

Pont,) Vaclunal L DOS SANTOS

MU\ICIFIO DE V'ONSO CDN11:1 1-Preleinrra I(5

de Ctvancaç SIL\;i COMERCIO - \'All1J)

Mimkil'al dr Af• nso Cnnha 12.91
F'tibl(tu LIDA

ES

;N) KG uu 1.W MGNICIPIUDLGRAJAU/115-SECRETSEIi

MITKICIF11L D6,\DM. PLAN.@GEST:\ODEORIJAU-

Ibrlal tiadonal

do CnmrataçD's JDC I1iEITAS

Em cd 5ES l.,hl
\'ALUDO

Pe.7nrna I'cºtr 12,81
M.4 Ptibllcae

COMERCIO DE

I'tntd Nat9ouil PRC nDUTOS Engxv+n dc
MIINICIPIO DE Ii1LS:1S / L01 - G•rmtadn Mwriripal de RS

de Conrrata(&s .ALI\IE\TICIOS E Penpreno Poce VÁIino

Erkwa\áo
Publicas SEIIVICOS 11.0. (LI')')

12.7')

LTD 1

Portal Variatal CC'1IERCIO D.F

MU XICII'IO DE ICJJUCA 10.9)1(55181 - V 'L V ICIPIU DE ES

de Cmnra(.n 5e ALI\IE\rOS - \'ÁU)lC)
lt)JCC:1 ?-,32

hibllou K.II'.F.CO LTDA

r1.Jl<DO MUNIC:IPoV. DE FDI'CAc0O- FME. 1- Pontal Narlnn:d C MP\DF.S \ iVIFR

P5 (13

3) 11 un 1,01) FUNDO MUNICIPAL DE EDI'CAÇ.AO DEJOAO Jn Cmmata\&. JUNIUR Micnx•mpiesa \'AIJDO
19,1!1 21,1(1

.11.)1)81X) Hiblkas M.1G 1.71\E

Portal'la<ànural St'PCRMF.CCADOS Enqºrsa d,•
MUNICIPIO DF. IT\MlIE • 112?- MC'IIC)PIO DF. RS

de Cwuralan;ìes LIM\I'EREIRA Pequerw PnOe \'Á11DO
1'I A MCtr Ii) 20.4)1

Pu611r,n LTD:\ (GPI')

)4rctal Norlrncd E. \1. S.

ML'V ICIPIO D.F CEDIA L 1:In - Sentaria Municipal de 8$

de Cwrtrata\des DISTRII3CIDORi - VAl1DO

Cducalâ„ '1,7(1

Ihiblicas LTDA

Portal Narbwal Empo sa da
MI'NICIPIO DEARrIA BRANCA: Cs'8 72050001nB. COMERCIAI. ES

de Cn,ntrata\ioo I'rgnne xr F4 ate VÁI.ino
l'rrfelnua .6ZEVEDO LTDA 1O,0x)

32

Z<rtu I•xunr

tu, I,Ub

Fiibllca> (L!'1') RS

r Pct 20ug 10.61

1 DI) Emlresl de
r ri+a I',rasu.•Ira 83

Prrfeinua\Innicipl de 5.io Pedro do Piauí DIETI(I(IUIDDRa Pw)nwno i4uie VAI 101)

Ar binocad rias 12,19
LIDA (LEI')

IAnlsa 'U aeilclt4 F Itt1USI INU 1i$

1'nnfalnua 1luulrilt,d tk! S,lu IEdm dn Piam)
de blercodadas SOARES

-

14,5.1

VAI IDO
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Especlllcaç Valor

tico. Uud Qld Culaçau I'aramGrns Empresa. Parle Média AS lia u Dós AcaUaç3o
ao urra

Pnn.d Si, Inn.ll .ICA_IF COSIFI<Cl()
MI'Nv:IPln Oe FSPrPnxc.\ : 1 - PR.EFEITL'RA Ps

rk' Coulralaç005 t'SRrnSTA DE Milnrrnl,i„sa VAI 11,0

MUNICIPAL UL ESPl:IIANÇÃ 7.23

0811,,, CLEH:\IS LI U.\

V1:1RIA IS). 1'ATi\l,1

Ponal Nacional

MC V ICIPIO DE JI `CCI(Lrl: , ))8'$r ;2BA NN I104 - DF 37E\ 11X) RS

rio Cunlr lanes
- V%UJDO

1'hLl LI'B'RA MUtillllAL L)L!L'CLI)CiV MEUE11(US 8.h)

l'ubli,,r

RSL'orial \a. Innal

33 Ih72i)Og on 1,8, FEIRA NO\'AcAM.AI1A MuNlr:IP,IL'118783I(31NM1183- SIFRCADINHU Ri

CAYLi IL1 )r7l ,\ICII'.AL DE ('EI(L\ NC,\;1
de CummwtoKs

Gir\ZAGACr LTD.\

-

7,49

7.33 VALI IIU

f1II,(iors

191NDrl MU\ICIRV. DE Ellllr 1,f ZO fIE POÇO
I.Iriiam'l- PALMAS

RS

Llcliaçbes CCL'.Iéa)CIUE Mlcnomp,rsa VÁLIDO
LRUIL SL 1(95

Eletrfmiar 4.0 XLII'. COS RIREI./

F7'NPO MI:NICIRIL DF ASSIS'LENC1.\ SOr1.V. 111
l.kilan,'i -

MFL(CFARIA 115

Llcilaçil s
- VÁIIDU

CAMI'O (k, 15000.5E UNIA)) LI'U.4 6.93

lil,aruuìms 4.(1

ramal `,n I,,, al R. SI. S.

bIII 71CIPIO DF CIiPRIL /31) - Semearia Munklpal de R5

de Cnnrrallçlos DISPRIBL'IDORa - VALIDO

Elkrcaçlo 1&(18

I'úbllcas LTU.\

IkwalNarkn,al TU13 rmpresrio
SIUKICIPIO DF.C)LINA5'281- Secava,),, Slimlripal 14' RS RS

(14 KI3 rm L0)

.A'1m)nlsUaçlo
ae Conlrauçóvs PIEIRIHUIDQR.1 Prgner,o Porte

18,64 (8,%

VÁLIDO

Públicas LTu ¼ (LPP)

Ilmal 5.a local

SIUNICIPIO DECI)LI\AS/281- S•Knsaria SI11111rlpal rIo ME:\PIES&arn)': Es

Adminlsnaçan
r Ccxrtruaç0es

SAN1US LIDA

-

18,61

\'Á1fDU

Públicas

INSTITUTO I'EUUTAL UC LUUOlC•1U, CICNC)'. li
1}utal 5.1110154

TECNOLCfll IT,SFRT:IL7 PISRN.IMR1'C1\n' 1:31149 Sl'LI.VGOMI(S RS

de Conrrora(.res - VÁl11111
- INSCFED.LDCC.CILKC.E 1 LC.SLR18U Ai-EU 12.18)

Púl.licas

PF.RNASII(r'C350

Clx)PFr)'115

CULml:R'Vm:,

1x6 AI'I_rEI:IUI)P_ti

15511 rI m) ITDLRHI. DE BP11CCAO. CIFNCIA E Serial Nacional E

ES

TIY_NULUUTA U:\CaIi). 12113(31.1113.5 C'rMPCS Vdc Crmtraleçf^s ?1FLIPUNICULTUI(L brocais \'ÁLIDU

13 ,36
P>UlO AIArN50 Plibliras .F •1GRICtp.T:'LL5

'1AMII.IAREs

(51 EGPAnns n', R•5

35 }1imeln ura L.00

$CRfr1U DA BAHIA 13,41)

)rola) Sac):mal

(rI)NIlal'IU U61'INI6JRU'(101-Mt'NICII9).) FIE UISI Itli3UlLXIR1 ES

do Cio li naçEer. - VAI i vo
PINIIFJRc)>I1 '.11S I.TD:1 1306

Prihllraç

I'nnal Naclunal 1. M.

Ml1NICICIU Uh IuoI'U PR\KCU / 1067- SIU Ni'jl'i( r RS

de Contraiaç).rs SCPLRSILRCAPO - \'ÁI.IHO

DI). PÜRl•ll FRANCO M3 12,80
Púi,liras LTP,:

MFG.a 5 FND.as

1;,, caro du E n,In rira Maraiilnio 1 I'It1FEl'1 UIL\
Compr.,s.gur.lrc [(151 RIBU 1Ix11L4 Mirnmmpres

RS

VÁLIL)U
MUNICIPAL DEDO'. E(l -.'.DOl). ICUIsnN LOB UI 14„

I.TI7 4

36 Espaglrele• rui I'.x) Ponal Nacional RS

MU,\ICIP1OUF1'ORR) PISANDO /18(17-MPNICÍPIO SIi'EILSIEISCjDU Empreade Rã

LKnln do de Ccunrauç&s 10.63 VÁLIDO
❑61Y)RTO I'RANCO3A VI!I.UR( LTI)A I4luvnu)konr, 10,03

Prihur a',
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I/em

ão

Und Qld Couç9o Parãmctrm m npresas Porte

Unil

M vli..
-

uyao

gltílen • Prt
I'unal N,o lulw,l

ç , II-nlCIPIODE S'vOGONRALO IX1.AMAR:1\TF/

20_537 - 5ECF LTa RI 9 DB EDUCA ÇÂU
dr Cu,,n o,16eo C AI SILVA LTDA -

RS

11.69

\'ÁI.ino

Ihíbllcas

33,3G% bulo', I00
PWtdl N dovol

\IUNCCIPlO DE PALMEIRA DOS I\DlOS 1- ALTAIR LIM \ RS EXCESSIVAMENTE qrw a m/4la dos

IREIU PI R'. \tCELCIRAL DE PALMEJRV1 DOS ÍNDIOS
de CiNuraraçôes

AMAI1AL LICEU
MicroemlKeca

13.49 LL.E:VAI)O drvnah preç•a
Pul4icas

r 1NIikK

Portal Na, lnnal 17.EKUS

MU\ICICSO DE PAUL INU \EV6S / 1 - CRetchura ES

MunIclpal de Paulhw Neves
de CuwraraçZs DI51111UL'ICAO E Mirna`mpresa

9,46

VAIAR)

Pdbliran CO,M.ERCIOI:IREI.I

COLAS DA ESC .FST DF 1 CRU' MU\S PEDRO ,SNISIO Penal \a: lunal ROSILEN.F DE

P.E

B DAVI'.\3,93_202-CUSSLLIIO EF.Es'PDE 1'G. de CurllrawçEe BRIIOS!L\'A Micnmmpresn \'ÁLJUU
3.9)

110VS. P_1 DE DAYT.\S Puhlirax ODMERCIE)

INSTITI'TOITDLCUL DE F.DItç,1CAQ CILNCI' E D'c rI Narl,m.d

LU.7.l11ARV RS

TECNOLOGIA IX)MAR9NIIAO'156285- de CooiralaçEes
1/119FI NS PEREIRA

Nlicru Empresa
.1,21

VÁI.IDU

INSI'.FLD.DO MAR1KIL\OCA%ll'US CI:\ftl5EIRINIIA5 Plibliras

Com dmnla RS

37

Pct MUg

u❑ I(x)

3.57
CENS D.\ ESC ESC DL I GIL\U 1.61116 MEIR:\ PONTES Poc.d N,n i,xul

IIERC_SDln1IO Rs

•931987-CO.`SEI.Ht) F_.F.F.F.?f.l.{IMFilIEIRA do CommLKôes Mkm Empresa VÁLIDO

.ALVO LIDA 3,38
I'ONTLS I'II PdI,ur.,

COVSCLIIO DA ESCOL,\ EST.DC 1 62 GRAUS 'USE I§,n.r1 No local

AR6I.I9ERTOPD:\ 1/5

LUAS NEI'019::2035-COVS.FI.IIOE.Fil7El E2GRAUS de Contralaç5rs - VÁLIDO
511V'ç 3,69

)OSE LI.'I.7 NEl'O i'B P<i611cas

Pon,,I Nacional

MIInICII'IODESOL)RIL'2391-SILNICIPIODC

de Coirrnn.'ç/e..
IUC.A.ALIMevmS

-

rs

VÁl tnn
SUBI/ALCE LTD.'. 5,24

Pribllcas

i'on:,l Vaciuual

MUNICIPIO ORLADO DA IRDES '744. MUNICÍPIO A 119 MACPDO RS

dr CnntralrçD's - VÁ11DO

DE LAGO D4 PEL1R1;\l.i LÉl'DA 4,98

INibllcas

Ps

NUKICIPIO DE IGRSPIUNA / USAXOUI - LICITACOE5

Purtnl`aclonnl CLUDO.ALDO 6Anpesadc
RS

311 2585 un 1,191
.1,6a

de Ccxomt.tçia. SO1'ZA P.0\IC'IM I'rgnrnn Pune SAI IEI)
F s,lfi

Públicas DE CAMÀMU (GI'P)

IA 100 ElNOLTISE

I'on,d Naclunal

trtUNtCll'10 DL NOW1 CRUZ / Ikl l417fu01x)133 -

Prefelnua
ri,' Cumrnaçr,rs

COMERCIO G

REI'RI/SENTAÇÓES
Mlrn enq+n's

RS

4,16

\'ÁI.IDO

P úblEas
LICiLLI

PN1al Na, kNIdI C:IRGLIRrr

611 NICIPIO DE I+IPPR\TPSIZ ' 4291- 6.-c,•.lada
de Conrralaçles DISTRIBUIDORA MCrr'empre5a

RS
VAI 119)

\iruliripal de Saiuh• 4.13

Publicas LIR1iLl

US

Poial Na' lurbd

MU\h71PIODE VERA CRI:Z'043-MUNICÍPIO D.F

Ile Con1ralaç Ces

EMPREENDIMENTO
-

RS

\'Ál,lDO
VERA CRUZ tis COMERCIO E 5.22

Pril,nras

Caniira - Pci S.FRVlCOS LTD,4 RS

39 no 1 Ixl

560g 0.97

Ponal Naclonrl ANA PAUL.'.

MUNICIPIO DE RERN.>RDINU BATIST4. 2134- RS
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I'REFEITtJRA MUNICIPAL DE COLINAS

Setor de Compras

A

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da
merenda escolar.

{ DESPACI-IO ADMlNlSTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

U

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

O valor total estimado é de R$ 4.319.275,00 (quatro milhões trezentos e dezenove mil
duzentos e setenta e cinco reais), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços -

DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.
Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA,23 de janeiro de 2026.

Sr. Rogér o m Costa

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\P.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
$ite: sww.colinas.ma.gov.br
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira - Nutricionista.

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição e

o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na frequência escolar
e no rendimento acadêmico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023, o

presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

` J R_
41 DESCRTÇAO DA NECESSIDADE . <n .. „,...T_.---...:_.,.,..., ,.. _. _. M_.>.

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração,
aprendizado e a frequência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a
problemas de saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da
merenda escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos.
O reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade
de assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade,
respeitando normativas nutricionais e as especificidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que
a educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,

`J impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização

da alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede
municipal tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

2 „ REQUISITOS.DA FUTURA CONTRATAÇAO u , . , .: ; S2 ,.: , ,........... _ . __ _ ..., ... ,, ...... .... a.. a ..

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecimento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:

1. Variedade de Cardápios: O fornecedor devirá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas. frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
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2. Valor Nutricional: As réféições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e
20% de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de
preferência orgânicos, e livre de conservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: O cardápio deve incluir opções para alunos com restrições
alimentares (alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para

esse público específico..

5. Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo
e distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado

atualizado de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola,
em horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes.

8. Monitoramento e Avaliação: O fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedback dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos
de avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: O fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base
na análise de custos, garantindo a melhor relação custo-benefíci o para a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3.-. SOLÇJÇOES DISPONVETSNO ML RC %I)O

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em n função da escala de produção e distribuição.
- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente
balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste nas opções de menu conforme necessidades nutricionais específicas.
- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.

Desvantagens:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas
públicas podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.
- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a
agilidade no atendimento imediato.
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- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.
- Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais.

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.
- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tomar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.
- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.
- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às
cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos
- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver alimento de demanda
sem planejamento adequado.

- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da
escola.

u

Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.
- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu.

Desvantagens:

- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.
- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
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1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta
- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Longo
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável

- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média

Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possíveis. O programa de agricultura escolar representa
sustentação a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-beneficio, mas
limitam-se pela sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que
devem ser monitorados. A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de
qualidade desejada pela Prefeitura Municipal de Colinas.U

4 DESCRIÇÃ0 DA SOLUÇÃOCOMO UMTIODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a
problemática do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma
análise minuciosa e fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir
a nutrição adequada dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando
diretamente na frequência e no rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico etn nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso,
essas empresas geralmente utilizam insumos de qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos estudantes. A compatibilidade com os processos escolares
é outra vantagem, pois empresas especiafizadas frequentemente têm experiência em ajustar cronogramas
de entrega e volume de refeições com base na demanda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções, elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.
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Em termos operacionais, a contratação de unia empresa especializada traz benefícios significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento
contínuo para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização
frequente sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é
igualmente relevante; a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou
reduzindo a produção conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade

operacional se mostra essencial para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-
benefício. Embora haja um investimento inicial considerável, a expectativa é de retorno em vários aspectos.
Primeiro, a eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que

evita desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em
segundo lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior frequência escolar e melhores
desempenhos acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional
e recuperação de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda
pode resultar eni um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o
crescimento das matrículas no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

q5 ' DOS QUANTITATIVOS E VALORE

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Iteìn .-Descrr ao . 1Jnid; Qtd.

Açafrão pct 100g
I açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o razo de validade. Embalagem de I00g.

Açúcar cristal 1 kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

2
sujidades, parasitas e larvas: ausência.

K g 39.000
Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagemna vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, 100m1
a base 100% de esteviosidio ou stevia e sem adição de edulcorantes artificiais,

3
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 500
procedência, informação nutricional, número de lote, registro, validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega
e conter ter re istro no ministério da agricultura e ministério da saúde.

Alho, 1 kg
alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração

4 uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem Kg 550

com identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
esando 1 kg/ unidade.

Amido de milho, pacote de 200 g
5 Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de processo Pacote 4.200

tecnológico ade uado de moagem úmida c urifica ção. Deve a resentar-sena
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fonna dc pó extremamente fino, impalpável, de cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas (como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo de 14%) e estar livre de.sinais.de fermentação ou
umidade excessiva que cause a formação de grumos (pelotas).
Características organolépticas:
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:

Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.

Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas
aspecto - próprio, cor- própria, cheiro - próprio, sabor- próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso liquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Aveia em flocos, cx 170 g
aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15%

7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagemestabelecido
ela Anvisa.

Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso liquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos
devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos
terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,
manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

8
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser

Kg 2.500
firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.
Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.

Sabor: próprio e característico.
Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca
íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e

9 manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas Kg 2.000

(textura excessivamente dura/madeirada).

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma kg).

J
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Biscoito cream eracker integral pct 350g ingredientes: farinha dc trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integrai, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

0
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente c Pacote 35.000
que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando
até 12 kg..
Biscoito de maizena vegano sem glúten 112g

Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas para
garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
crocante, formato uniforme e integridade ífsica, sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
de queimado ou bolores.

11 Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso. Pacote 300

Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores dc ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:' .
isenção de alérgenos: declarãção obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos conforme
arde 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de

informações nutricionais.

Biscoito doce tipo maria pet 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias pennitidas.
Acondicionadaem pacotes de polipropilcno,atóxicos hermeticamente com no
mínimo 350g e embalados em caixá de papelão limpa, íntegra e resistente. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica

de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha dc
trigo enriquecida com ferro e ácido Eólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho,açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma dc apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moido, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr.
qualidade superior, a marca deve possuir certificado sio. pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,

14 emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de Kg 8.000

6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partirda entregapelo fornecedor,com registro e data de fabricação
e validade estampadas no rótulo da
embalagem:

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, l kg carne moida o produto cárneo
15 obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças Kg 17.000

dc bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
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musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a
obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e
carne mecanicamente separada- eras; permite-se a utilização dc éarnes industrial
da matança, desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16 toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rottdagem ,selo mapa, peso
Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas,com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17
de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar manipulação, o

Kg 2.500
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades. parasitas e larvas.

Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo), variando preferencialmenteentre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamentelimpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca integra, lisa e brilhante, sem sinais de
murchamento, desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo).
Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais

18
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).

Kg 2.000

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superlicie sem rugosida.des excessivas.
• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos dc polietileno perfurados (para permitir a respiração),
contendo o peso líquido total especificado.

Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogéneo.

19
Cor: marrom.

Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado
cacau alcalino em pó e açúcar.

Não contém glúten. Caixa ou sachë com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição de açúcar no maior que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: brancá.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ranço.

Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base dc colorau, urucum, em embalagem plástica registrado
nos órgãos competentes.Prazo de validadee fabricação.

21 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em Pacote 6.000

pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
óleos comestíveis.O produtodeve estar de acordo com a legislação vigente.
especialmentea resoluçãocnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.
Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur, tíbia e

22 fibula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção Kg 6O00

oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. O
produto deve apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,
perfurações. coágulos, ossos 'quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem

U
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vestígios dc vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por
congelamento (freezer burn), bolores ou limo na superticie. O produto deve
apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve
conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data dc abate/fabricação, validade, selo de
ins e ão federal ou estadual e informa ões nutricionais obrigatórias.

Cominho, pct IOOg
características gerais:

extraído de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas

23 cor- própria, odor - próprio, sabor- próprio Pacote 3.000
características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a artir da data de sua fabrica ão.

Extrato de tomate, und 340g
extrato dc tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A

24
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedència, Unidade 9A00

informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentarvalidade mínimade 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em pó), pré-
misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha
de trigo tipo 1, enriquecidacom ferro e ácido fólico, conforme legislação vigente.
Características:pó fino e homogêneo,sem umidade,torrões ou partículas
estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de. farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento: deve conter

25
fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em Kg 4.500

proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos
microbiológicos:isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atenderaos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício, hermeticamente fichado por
termosoldagem, com peso líquido dc Ikg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data dc fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entre a). Selo de ins c ão.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris 1., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de
matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos,
brotadosou chocos. Deve estar livre de insetos vivós (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais dc

26
fermentação. Kg 5.000

Características organolepticas:
aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).

Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de
papelão/papel kratì, contendo 10 ou 30 unidades de i kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/embalagem, prazo de
validade, grupo, classe e tipo do grão, além de inforrnações nutricionais
obrigatórias.

Página 9 de d0

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro -• Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fls.: () V

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL UE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

Flocos de arroz, 500 g
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado cm pacotes

plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá
27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto á atender: validadd mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número dc lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentarcoloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximadade oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,

30 partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve
K g 50.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, esealdamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro
Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina de b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a necessidade de
conservantesquímicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.

Características organolépticas:
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.

31 Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se Unidade 200

houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.

Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak.(cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luze
oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada pontendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de ingredientes,
lote, data de fabricação,validade (fechadoe apos aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

32 Leite de vaca cm pó zero lactose, pet 200g Pacote 1.200

1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

`.i
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intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na
sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a,deferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo cachê) ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1. O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo)intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológicá adequado, apresentando-se firme ao
toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de
cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta de
defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadurasevera ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).
Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

35 Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a Unidade 300

cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de
ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:

embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticasou de papelão,ou em embalagensdc consumo(sacos, bandejas) que
roteiam a integridade do produto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamento da farinha dc arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar
superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete),espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.
Após o cozimento,o produtodeve mantera integridadefísica (não desmanchar).

36 apresentar textura ai dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso de Pacote 200

amido na água.
Características organolépticas:
aspecto: fios longos, secos e rígidos.
Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores d mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
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isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

37
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000

de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.

Margarina, 250 gramas

ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esteriícados a 65 % de lipídeos,
sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina dc soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes:tbhq.Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escarificação

39
mecânica ou manual (desgem)inação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000

matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto. peso líquido.

Milho para pipoca, pct 500g
milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.

Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

41 ingredientes: milho cm grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.800

Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g
mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido Eólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico

42
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacotc 1.800

propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sic), proveniente de aves com idade
aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se rigorosamente limpa, com a
remoção completa da mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,
manchas biliares (esverdeadas),tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,

43 bolores e limo na superficie. O produto deve apresentar coloração rosada Kg 3.000

característica e unifonne, firmeza ao tato e ausência de cristais de geio no interior
da embalagem primária.
Característicasorganolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

Oleo dc soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a

44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da datado entrega. Peso líquido 900m1.
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Ovos de galinha

produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão

45 Permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Camela c/ 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.L. CNPJ e nome do
produtor. Embalagem: carteias do tio polpa. contendo 30 unidades
Pão massa fina- tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superifcies
não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores dc fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência.

Pimenta do reino, 100 g

47 pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000
Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100

Polpa de fruta sabor acerola Ikg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta dc:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

48 contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
K g 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data

de entrega.

Polpa de fruta sabor caju 1 kg
polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição dc
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

49
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietilenó atóxico, resistente,

K g 4.200
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e.selo dc inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Polpa de fruta sabor goiaba I kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantesartificiais e aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento,odor forte e desagradável e qualquer substância

50
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

K g 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto,peso, marcado
fabricante, prazo dc validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade minima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g
características gerais obtida por processamento tecnológica adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de
soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de
50%.

Características organolépticas aspecto - próprio

51 cor - própria cheiro - próprio Pacote 2.500
características microbiológicas
seguir a resoluçãon° 12, de 02 dejaneiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Embalagens
primária: pacote plástico lacrado. com peso líquido 500 g hermeticamente fechado
por termosolda em na vertical e na horizontal.
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Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 kg
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data dc fabricação. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g

53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ómega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.
Seleta de legumes em sachê, 170 g

54
ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000
Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. O produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em

atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,

anexo ao processo administrativo.
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6- ARCETiA1VIEN1 O 01'r' Ã.OD CONTRATA A

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em. lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de
atender à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento

possibilita a contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam ás
especificidades de cada modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais
adequado e variado. Essa abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das
escolas, considerando suas peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz benefícios significativos para a execução da solução, tais como a
facilitação na gestão.do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em
relação a cada lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz,
contribuindo para a. melhoria contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também
propicia uma maior competitividade entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições
ofertadas, refletindo na economia para o município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e contínuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a frequência escolar e melhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.
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A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar em 2026 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino. A economicidade será maximizada ao optar pela formatação de um
contrato que contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a
entrega de produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.

Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de
descontos por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação
dos recursos financeiros disponíveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado à educação,
como também se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um
aprimoramento nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na
capacitação dos profissionais responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para
uma execução mais eficiente, reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator
permitirá um aumento na frequência escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada à
saúde e bem-estar dos alunos, refletindo positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insumos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende às
demandas educacionais e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impactando
positivamente a rede municipal de ensino.

18-i'RUVlDENCIAS A'SEREMjADOTADAS g , , , .F ,, ....
m.,,a .. „a. ............. .,a,,.. .o .a:.:..,: ,., ......,.. ...s. ..,... u....._._.... _. .. ti .....iz. . - .M .. .,4 .,.. t.u...-.a.. ,,. .., s

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando à contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de consumo
destinados ao preparo da merenda escolar em 2026, é fundamental identificar as providências necessárias
que garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos,

levando em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico
que envolva nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de deifnir um cardápio adequado
e balanceado que atenda as demandas da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que
os insumos adquiridos reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos
estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo,

mas também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos
alimentos. Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insuetos e suas condições de armazenamento
até a entrega nas escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos

fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação
de um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma,
será possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insumos entregues,
assegurando que a merenda seja sempre de qualidàde.

A capacitação de servidores para a fiscalização e ,gestão do contrato é uma providência que merece
destaque, especialmente devido à especificidade da contratação de insuetos alimentares. Essa capacitação
deve abranger.temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões de qualidade, permitindo que a
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equipe responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o
estabelecido no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que
favorece escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente , contribui para a melhora na frequência

escolar e no desempenho acadêmico.

Essas providências são fundamentais para validara execução do contrato e garantir que os recursos públicos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades elos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

9 - CONTRATÁÇÓÉS,CO12RELATAS

Não há contratações correlatas.

10-IMPACTOS AMBIENTAIS

r
Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto.

I1- CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contrataçào da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 23 de jan 'ro de

Ana Ca ajU 4e Pereira
Nutricionista RT

CRN G-6307

✓ À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vi entes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da Lei n°

14.133/2021.

TELLY DE JESUS MARTINS : Assinado de forma digital por

LIMA ARAUJ0:35158379300 LLY DE JESUS rn nNS UMA
ARAUJO 35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1..DO OBJE''iO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei no 14.133/2021.

!2.. DA JUSTIFICATIVADA'AQUISIÇÀO/CONTRÁTAÇAO ,. _ .......... s ... ... ...::::::.... .u .:._w..,.. a...: á

2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar aos
alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um registro
de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais para o

preparo da merenda escolar no ano letivo de 2026.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam não
apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação escolar
desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui diretamente
para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer refeições
nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias consequências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada poderá
resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as crianças de
famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma alimentação balanceada
durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fornecimento dos insuetos necessários.
Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de alimentação, mas
também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto..

Iterri

Açafrão pct I00g
1 açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 100e.
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Açúcar cristal 1 kg

características gerais:
sacarose obtida dã cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de cóloração uniforme.
Características microscópicas:

2 sujidades, parasitas e larvas: ausência.
Kg 39.000

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, IOOmI
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes artificiais,

3
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 500
procedência, informação nutricional, número de lote, registro, validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.
Alho, 1 kg
alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração

4 uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem Kg 550

com identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando 1 kg/ unidade.
Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na
forma de pó extremamente fino, impalpável, de cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas(como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo de 14%) e estar livre de sinais de fermentação ou
umidadeexcessivaque cause a formaçãode grumos (pelotas).
Características organolépticas:

5
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os Pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.
Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas

aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.
Aveia em flocos, cx 170 g

aveia, cm flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15%
7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido
ela Anvisa.

Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso liquido 1 kg

8
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos Kg 2.500

devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos
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terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,
manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser
firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.

Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de tetra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.
Sabor: próprio e característico.

Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve

apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca
íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e

9 manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas Kg 2.000

(textura excessivamente dura/madeirada).
Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

Biscoito cream eracker integral pct 350g itigredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido Eólico e /ou farinha de trigo integral, gorduravegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato 'de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá Conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

10 Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e Pacote 35.000
que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando
até 12 kg.

Biscoito de maizena vcgano sem glúten 112g
Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas para
garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
crocante, formato uniforme e integridade física, sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
de queimado ou bolores.

11 Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso. Pacote 300

Cheiro: próprio, e agradável, característico dós ingredientes utilizados (cx:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos conforme
a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de

informações riutricionais.

12
Biscoito doce tipo maria pct 350g Pacote 35.000
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
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vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias permitidas.
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticarnente com no
mínimo 350g e embalados em caixa de papelãó limpa, íntegra e resistente. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente350 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,
qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,

14 emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de
Kg 8.000

6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadasno rótulo da
embalagem;

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo
obtido a partir da moagem de homogeneizaçãode massas musculares e carcaças
de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isentade tecidosinferiorescomo ossos, sebo, cartilagens,gordura parcial.
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será pennitida a

15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- ems; permite-se a utilização de carnes industrial
da matança,desdeque as mesmassejam previamentelavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento: e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com

temperatura ambiente não superior a 10°c.
Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada sem

16
toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17 de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar manipulação, o Kg 2.500

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausênciade sujidades, parasitas e larvas.
Cenourain natura, peso líquido 1 kg
Hortaliçatuberosade safra corrente, selecionada,inteira, finne e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo), variando preferencialmente entre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante, sem sinais de
murchamento, desidratação ou 'ombro verde' (coloração esverdeada no topo).
Deve estar isenta de defeitos graves como:.podridões, danos mecânicos (cortes,

18
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais Kg 2.000

e coração fibroso (textura lenhosa no centro).
Características organolépticas:.
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície hem rugosidades excessivas.
• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
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higienizadas ou sacos de polictileno perfurados (para permitira respiração),
contendo o peso liquido total especificado.

Chocolate em pó 70%,.200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo.

19
Cor: marrom.

Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sache com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas

coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característicode coco doce,
livre de ranço.

Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado
nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.

21 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em Pacote 6.000

pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmentea resoluçãocnn a n° 12, de 24 de julhode 1978 da Anvisa/ms.
Corte congeladode frango, coxa e sobrecoxa,pacotede 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur, tíbia e
fibula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. O
produtodeve apresentar-secom pele completa,ausênciade penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por
congelamento (frcezer burn), bolores ou limo na superfície. O produto deve

22 apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve Kg 6.000

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Característicasorganolépticas:
Aspecto: próprio,firme e com gordurade coloraçãocaracterística (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem:identificaçãodo corte, data de abate/fabricação,validade, selo de
inspeção federalou estadual e informaçõesnutricionaisobrigatórias.
Cominho, pct 100g

características gerais:
extraido de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas

23
cor-própria, odor-próprio, sabor-próprio Pacote 3.000

características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Extrato de tomate, und 340g
extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachë, integro, resistente, vedado hermeticarnente e limpo, com tampa a vácuo. A

24 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.000

informações nutricionais, número de lote, data de validade, qúantidadc de produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em pó), pré-
misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha
de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fálico, conforme legislação vigente.

25 Características: pó fino e homogêneo, sem umidade, torrões ou partículas Kg 4.500

estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento: deve conter
fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em
proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos

t..i
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microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietilenci alimentício, hermeticamente fechado por
termosoldagem, com peso líquido de lkg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris I., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloraçãobege com estriasmarrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substáneias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo dc
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de
matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos,
brotados ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais dc

26
fermentação. K g 5.000

Características organoleptieas:
aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).
Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de
papelão/papelkraft, contendo 10 ou 30 unidadesde I kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/emba lagem, prazo de
validade, grupo, classe e tipo do grão, além de informações nutricionais
obrigatórias.

Flocos de arroz, 500 g
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superficie. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais dc gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,

30
pomes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superífcie. Deve Kg 50.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Página 22 de 40

PREFEI'rURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro-. Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fls.:

Rub.:

ti t

PREFEiTURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro

Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser, enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina de b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.

Características organolépticas:

Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.

Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.
31 Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se Unidade 200

houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.

Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luz e
oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo dc 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, Lista completa de ingredientes,
lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

Leite de vaca em pó zero lactose, pct 200g
1' qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na Pacote 1.200
sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto
deveráser de fácil dissoluçãoe não conterglúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, provenientede cultivarescomerciaiscomo.'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturaçãofisiológicaadequado,apresentando-se firme ao
toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de

35 cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta de Unidade 300

defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadura severa ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).

Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais de
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murchamento.

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou arnarclo, conforme a
cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de
ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acimados limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo (sacos, bandejas) que
protejam a integridade do produto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamento da farinha dc arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar
superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausênciadc fragmentosquebradosou fareloexcessivono fundo da embalagem.
Após o cozimento, o produto deve manter a integridade física (não desmanchar),
apresentartextura ai dente, não ser aderenteentre si e não liberar excesso de
amido na água.
Características organolépticas:

36 aspecto: fios longos, secos e rígidos. Pacote 200

Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecidacom ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

37 Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000

de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.

Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterificados a 65 % de lipídeos,
sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite cm pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes:tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escarificação

39
mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000

matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Milho para pipoca, pct 500g
milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.

41
Milho, verde, enlatado, drenado 170 g Pacote 4.800

ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto dc sódio. Não ter glúten.

Página 24 de 40

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Ccntro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Manmháo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°01012026

Fls.: 7.5

Rub.:

viro

PREFEI"I URA,MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçào- CPI.

Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
An visa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g
mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico

42 (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800
propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte .da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sic), proveniente de aves com idade
aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se rigorosamente limpa, com a
remoção completa da mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,

43 bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada Kg 3.000

característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais de gelo no interior
da embalagem primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

Oleo de soja

de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão

45
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Cartela e/ 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do
produtor. Embalagem:cartelasdo tio polpa. contendo30 unidades
Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superífcies
não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regularesvariandodo pardoou amarelopardacento,nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelo dourado nas regiõesmenosexpostas.O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:

pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência.
Pimenta do reino,100 g

47
pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000

Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normase resoluçõesconformea Anvisa, de 100 a.
Polpa de fruta saboracerola lkg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígiode descongelamento,odor forte e desagradávele qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

Kg 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo dc validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data
de entrega.

Polpa de fruta sabor caju 1 hg.

49 polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de Kg 4.200

corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento. odor forte e desagradável e qualquer substância
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contaminante. Acondicionada cm embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega. -

Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg

polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50 contaminante. Acondicionada cm embalagem de polietileno atóxico, resistente,
Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Proteína texturizada de soja sabor frango - pet 500g
características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de
soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de
50%.

Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio

51
características microbiológicas Pacote 2.500
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigiláncia
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padròes microbiológicos
para alimentos).
Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e ná horizontal,
Secundária: caixas de pápelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.
Sal refinado iodado 1 kg

o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g
53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.
Seleta de legumes em sachê, 170 g

54 ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000
Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. 0 produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

;L..J

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, § l° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023.
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante. -

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo:

3.2. Justificativa para aplicação do Beneficio Local
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3.2.1. A previsão de aplicação do Beneficio Local no presente procedimento encontra fundamento nos
arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, bem como no art. 5° e no art. 18 da Lei n° 14.133/2021,
que autorizam a adoção de tratamento diferenciado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), com vistas à promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal.

3.2.2. O Município de Colinas/MA possui economia predominantemen te estruturada em pequenos
empreendimentos, sendo as MEI, ME e EPP responsáveis por significativa parcela da geração de
emprego, renda e arrecadação tributária local. Nesse contexto, a Administração Pública Municipal
desempenha papel relevante corno indutora da atividade econômica.

3.2.3. A aplicação do Beneficio Local nos itens exclusivos e de cota reservada:

a) Estimula a formalização e regularização de empresas locais;
b) Fortalece o comércio e os serviços do município;
c) Amplia a circulação de renda no território municipal;
d) Contribui para a geração de empregos e incremento da arrecadação tributária.

U 3.2.4. Ressalta-se que o benefício será aplicado dentro do limite legal de até 10% (dez por cento) acima
do melhor preço válido, preservando-se a vantajosidade da contratação, a competitividade e os
princípios da legalidade, isonomia e eficiência.

3.2.5. Dessa forma, a medida revela-se juridicamente possível, economicamente justificável e alinhada
às diretrizes de desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia local, recomendando-se sua

previsão no instrumento convocatório.

-4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das 8h00min às 12h00min e das 15h00min às
17h00min, localizado na Rua da Guanabara, n°512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1.O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos
da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com
a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. 0 transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com
a Legislação sanitária e nos ternos do.artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1.O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da entrega
e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5: DAEXIGFNCiEAN1OTRAS w I <<6 'I ` v., . ` .. a, dI:.

5.1. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de contratação,
poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, conforme Acórdão
TCU 2.368/2013 - Plenário.

5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias uteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no
65.690-000, nos horários das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 171130min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra.

5.4.O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por meio
do sistema eletrônico.
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5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a empresa

seja a futura CONTRATADA.

-.«...,,,..... ,..n..a,.. , ,.;, »r, - ¡ ,• Rá€"ç P , .^-^r2p - ua rt , xi,r >F .`I gt 311 tç'j# r º . , s € _ jt.. ira t r,m t s. t ts

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais!pródutos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
J

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

i
. N.. >#, a> ;€
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificáções do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dáno pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo' máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento dc pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contráto;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
materias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competénte deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação' pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n°14.133/2021.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

S,DQ Tt);TERIO DEJUL,GAIVIENTQ/ADJUDI AÇAOÉPARÇELAMENTÓ DA SULUÇAQa,y ú.,,,<,,,F

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da ádjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

`J

EXiGENCIÉISDE RABI iITAÇA0 ' r1.. _ _ ...,.,.. ._....... _ ... ,.... I. iaRi l üinhi . dü3,.

9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas. e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

1,0 nÀ HAB1LITAÇAO/QIJALTFICAÇAO TÉCNICA ' ÇI„" k.

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

=11, DA SUBCONTRATAÇA()1)O OBJETO y :. _...... - ....... .ur 1

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

f12 DA GARANTA» 1FcITÇAO GON1 RA 1 UAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

X13' {MODELO DI'GESTÁODO CONFRA 10
7 4 i s

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá "convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca dás obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
pára a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

U 13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

' necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.O ifscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas, à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
aposti lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
`../ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificadoustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

13.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

14 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO É E

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
`•✓ por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendó a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao S1CAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação eni licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.U

14.14.1. Quando não for possível a verificação da. regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
[ = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:`.J

_ (6/100)11=0,00016438
[=(TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.U

14.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
formado art. 105 da Lei'n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16 DO REEQUILIBRXU ECONÔMICO FINANCEIRO
S

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração.requerimento para revisão do contrato, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124,11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17... )0 RE.AJUSTE CONTRATUAL..,.. . ...,. E. > .,,..,...

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (21/01/2026).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s), para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

X18 DO ORÇAMENTO'SR ILOSO

18.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de
forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado.
Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços
é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais
eficiente e vantajosa para a Administração.

J 18.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa
de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor
disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às
condições reais de mercado.

18.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor máximo
que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

18.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os

participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

z19'' DAS SAIWÕF S ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
`.J 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n:° 12.846, de 2013.

U

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1 .2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de
Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1 .2 e 19.1 .3 quejustifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

r20 IDAS DISPOSIÇÕES FINAIS '

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parto do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA. 26 de janeiro de 20?G.

l

art lrlt: r.
A Carolina1l g c I'ereini

N ornsta Ri'
CRN G-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observãncia às normas vgientes, APROVO o presente
1'ermo dc Referência e AUTORIZO a abertura/realização

do procedimento licitatório nos termos da Lei n°
14.133/2021.

r

TELLY DE JESUS MARTINS . Assinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:35158379300 TEu.Y DE JESUS MARTINS UMA

ARAUJU35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025

PC ina aU dc 41)

PRt:GF:I l t'R: Itl lCIC'AI. DI Cnt.INA, ('NP.l: UG.I I3.( 2ra001•:5

I ttdcreço: Praça I)ias Ciirn iro, n" 402. bairro Centro - ('ep. 00 tí .GQD-000. ('otina . Ntar,Liln hl. Nra<ii
Sitº: 'w 'v.a)Iinas.n)r,gov.hr



Processo n° 010/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDAS

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adeduaçio Orçamentária e Financeira

DCSPACIIO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 27 de janeiro de 2026.

r

TELLY DE JESUS MARTINS : Assinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:35158379300 TELLY DE JESUS MARTINS LIMAARAUJO:35158379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.6.52/000I-25
Endereço: Praça I)ias Cumoiro, n" 402, b lirm Centro - Cer. n 65.690-000, Colinas, M:iranliJo, l1resil
tiilc: w sw.colinus.mu luv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.:

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Telly de Jesus Martins Lima Araújo

Sec Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação (te empresa para fornecimento
cle materiais de consumo para o preparo da merenda escolar 2026.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art.10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2026, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° lOl, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às nonnas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 29 de janeiro de 2026.

Bruno oares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.681/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhno, Brasil

Site: «ww.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j

1)ESI'ACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins dc análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 30 de janeiro de 2026.

; Assinado de forma digital porTELLY DE JESUS MARTINS
TELLY DE JESUS MARTINS

LIMA ARAUJO 35158379300
LIMA ARAUJO:35158379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo

Sec Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CNPJ: 06.113.G82/II0(l1-25

Endereço: I'riça Dias Carteiro, n° 41)3, bairro Ccnlru - C'ch. o" (5.(, JO 0(Nl, Culina;. Mar n1i io, Brasil
Site: \+ \ W.colinas.fl1l .Or.hr

I';igina 1 dc 1



\l

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 PR0C
Comissão Permanente de Licitação - CPL --

PORTARIA n° 05/2026 - GABINETE/PREFEITO

Designa o Agente de Contratação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 059/2023,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
COLINAS, nos termos do art. 3° do Decreto Municipal n° 059/2026 e Lei n°
14.133/2021.

Art. 2°. Designar os Servidores Delcimar Santos da Silva, Carlos
dos Santos e Geandre Reis Carneiro, para comporem a Equipe de Apoio e
auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal
de COLINAS.

Art. 3°. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município.

Art. 4°. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares
regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 5°. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n° 059/2026.

Art. 6°. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria anterior para os
processos licitatõrios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n°
10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de
licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, devendo os
servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem os
referidos processos.

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E SEIS.

RENATO DE SOUSA Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320 SANTO5:91233380320

RENATO DE SOUSA SANTOS.

PREFEITO MUNICIPAL

`J

u
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PORTARIA N4 05/2026 - GABINETE/PREFEITO nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos

auxiliares regidas pela lei nº 14.133/2071 e suas alterações.

PORTARIA nº 05/2026 - GABINETE/PREFEITO

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

ieyais, cura íuicru na Lei nY 14.1Jy/LuG1 e uecieiu Municipai nY
059/2023,

RESOLVE:

Art. 5º. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de

Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal ng 059/2026.

Art. 6. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria anterior para os

processos licitatórios regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei

reúerai n= IU.DLU¡LUUL enyuanw estes nau lurem rrnaüeauus, áesue

que os editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro
. ....t...._.1-- -- --

conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO M@S DE JANEIRO DO ANO DE

DUIS MIL t VINTE t SEIS.

nG /\M 1 V VG iV V iM iM1\ 1 V i.

PREFEITO MUNICIPAL

Art. 14. Designar o Servidor jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratacão da Prefeitura Municipal de

COLINAS, nos termos do art. 3 do Decreto Municipal nº 059/2026 e Lei

nº 14.133/2021.

Art. 2. Designar os Servidores Delcimar Santos da Silva, Carlos
nos Santos e tjeanore seis carneiro, para comporem a tqulpe de

Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da
,

fI ICI CIUIa ; k ; UC .V LIIYMJ.

♦-4 22 /1 Dronnoirn n Anont❑ do Cnnhr,t,nán o w Ln,iino da Annin

. tarão, no desempenho de suas funçóes essenciais, como auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município.

Publicado por: CARLOS 005 SANTOS
Código identificador: 5223703a8.r498f4a6b55dcf4d19e0fd1

Art. 4º. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 006/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADOS DO PROCESSO

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026.0225.001/2026
AJO DQA!'CCCA rlG rtMTDATArAA• ntnr»ç

(MODALIDADE: IPRFGAO ELETRONICO
hR6A GFREN[IADi1R ISFCRFTARIA MI INIfIPA1 DF Ar1MINISTRACÂf F FINA NrAG

I1uIO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, IECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE
1JETO: MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, DESCARTÁVEL E COPA COZINHA EM GERAL

r I\t./' Mi tNUt1i H> SE tit1AKIAJ NIUNILII'/ UU MUNILIYIU Ut UUM NtL» U/MH.

(VALOR TOTAL ADJUDICADO E 'R; 805.002,24 (oitocentos e cinco mil, dois reais e vinte e quatro centavos) Iun inl ni^wnn.
... v.-. vrvvr.✓ r. 1 1

44CÍi 6A0`II A

Aos 2 de junho de 2026, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 006/2026, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por
meio do presente ADIUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em

conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei nº 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

H X SILVA LTDA 1 50.102.100/0001-05
otal de Itens: 51 Valor Total: R$ 269.639,84 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta

_ -YP IV bC11 QYV J

tem Descri ão rblarca nidade Quant. IValor Unlt. VaIor Total
AD1`TC DAnf 0. D[[!'. l1nr c, nu ATn

1 CREME HIDRATANTE, DIVERSASIRAGRÃNC FLOR DE YPÉF I1ND 05,00

1
IR$ 1,10 IR$ 775,50 ICCOM I I

IR$1.107,0013 HAMP00 PARA CABELO, ADULTO DE 350ML ISEDA JND 180,00 $ 6,15

FRALDAS DESCART VEIS: (tamanho G) com

aracteristicas: gel; barreiras antivazamento e IG FRAL IJND ko.ooo,00 $ 0,50 R$ 30.000,00
anais de absorção; elasticidade nas laterais e

f1lOJ ICo uJla YtO.

1 CTDO MURI TICO DESINCRUSTANTE P/ LIMPEZA INUTRILAR tUND 11.180,00 R$ 5,70 1R$ 6.726,001

www.famem.org.br 39/106
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Fls.: `7 O
ti M

I'REI EITURA MUNICII'AL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ILCIIAÇÃO'C{0M I3ENF1 100 LO(AL PARA AS MEY% EPPSEIADDAS NOL'MdCIPi(D
DE„COLTNAS/MA. _ ., ., .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),

designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, do Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

Ógrão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Or ão s Participante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo
da merenda escolar.

Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XX/2026 às XXhXXmin. Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma. ov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: SIM

Valor Estimado ou
Valor Total: Sigiloso, conforme justificativa constante no Termo de Referência.

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro de SIM
Preços - SRP:

Inversão de Fases NÃO SE APLICA

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

®Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑ Valor Total do Item;

Lance(s): ❑ Valor Total do Lote/Grupo.

OValor Global.

Participação de NÃO SE APLICA
Consorcio:

Apresentação de
SIM

Amostras:

Visita Técnica: NÃO SE APLICA

Exigência de Garantia de NÃO SE APLICA
Proposta

Exigência de Garantia de NÃO SE APLICA
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
Dotação Orçamentária: somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.10, §2° do Decreto

Municipal n° 064/2023.
Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Anexo II- Termo de Referência;
Anexos:

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
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Processo n° 010/2026

Fis.: -

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçao - CPL

Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento Modelo

Pregoeiro (a):: Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública
ou a data da realização da convocação do licitante pelo Pregoeiro.

TRATAMENTO DIFERENCIADO E;FAVORECIDO PARAi!MEI•/ME`/;EPPE, .._ .`. ,•.i:; "'

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil SIM

reais)?

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM -20%

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor SIM
preço válido?
(Art. 48, 3°, Lei Complementar n° 123/06

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Abreviações Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comiss 1o Permanente de Licitação- CPL

Processo n°010/2026

FI s.:

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

PARTE GERAL

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Z: DO ADEQ7AÇAO`ÓRÇAMENTÁRTA ETIaA1ÇEIRA __ u. "

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
licitação.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados na Lei n° 14.133/2021 as disposições constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6.1. As disposições a que se refere o subitem 3.6 deste edital não são aplicadas:
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a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.6.2. A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 3.6 deste edital fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo
a licitante apresentar juntamente com os documentos de habilitação a declaração conforme modelo no
Anexo 1V-A.

3.6.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 deste edital.

3.7. Não poderão participar desta licitação:

3.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8.O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.3. e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11.O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa flsica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14.O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.14.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às

`-/ condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.14.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.14.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.14.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.14.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
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b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.14.4.

3.14.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

3.14.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.14.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.14.1;

3.14.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4 DA APRESENTAÇAÓDA PROPOSTA 1 DOS DOCUMENTOS DE HABILITA AO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
.J julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasnia.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com
a condição da licitante:

a) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5 °da Constituição
Federal/88.

b) Para ifns do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos emn trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88.

e) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

d) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
ir (alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21.

e) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade tom as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.
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g.) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec(icas, conforme art. 63, inciso IV,
da Lei Federal n°14.133/21.

h) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal
11° 14.133/21.

i) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21.

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2.O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

`•/ 4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoajurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
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4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoal idade, subordinação e habitual idade.

4.6. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto ifnal máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DOPREENCHIMENTO DA PROPOSTA ,I :b ' { .m. N_..'a ú.,,

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
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5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

u

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.
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5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA

5.11.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

5.11.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

5.11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a contratação.

5.11.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei
..J n° 14.133/2021.

5.11.6. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site <
https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia>.

b. DA ABERTLTRA OPUBLIAC

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

`.J 6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na
fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7 DA cLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS , . , .

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
./ inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°

2131 /2016 - Plenário).

3

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do
fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7.O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.
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8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou
a proposta de menor preço, bem corno os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por
cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, e de acordo com as Declarações prestadas pelo licitante
no momento do cadastramento da proposta no portal de compras conforme a seguir:

a) Se possui em sua empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso 11, da Lei Federal rr° 14.133/21 c% Decreto n°
11.430/2023 do Governo Federal.

b) Se possui em sua organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/21;

c) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21;

d) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §10, inciso 11, da Lei Federal n°
14.133/21;

e) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, nos
termos do art. 60, §1°, inciso 111, da Lei Federal n° 14.133/21;

j) Se a organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, nos termos da
Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1°, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/21;L.J

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

ti9. DO` BENEFÍCIO.ÀS MEI/ME IEPP _._ .

Do Critério de Desempate

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III
da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

Aplicação do Benefício Local

9.2. Poderá ser aplicado, no presente certame, o Beneficio Local, nos itens ou lotes enquadrados como
Exclusivos para MEIIME/EPP, bem como naqueles destinados à Cota Reservada para MEI/ME/EPP,
observadas as disposições da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei n° 14.133/2021 e os princípios da
legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e desenvolvimento sustentável.

9.2.1. Com fundamento na promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local, no
fortalecimento da economia do Município de Colinas/MA e na geração de emprego e renda, será
concedida prioridade de contratação às MEI/ME/EPP sediadas no Município de Colinas/MA, até o
limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido apurado no certame, observadas as
seguintes condições:

a) O benefício será aplicado nas situações em que as propostas apresentadas por MEI/ME/EPP
sediadas no Município de Colinas/MA sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor
preço classificado na disputa;

b) A MEI/ME/EPP sediada no Município de Colinas/MA melhor classificada dentro do intervalo
previsto na alínea anterior será convocada para, querendo, apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da fase competitiva, hipótese em que lhe será adjudicado o objeto;

c) Não sendo exercido o direito previsto na alínea anterior, ou não sendo apresentada proposta
inferior à melhor oferta válida, serão convocadas as demais MEI/ME/EPP sediadas no Município de
Colinas/MA que se enquadrem na situação prevista na alínea "a", respeitada a ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito;

d) Havendo equivalência de valores entre duas ou mais MEI/ME/EPP sediadas no Município de
Colinas/MA, será realizado sorteio público entre elas, observados os princípios da transparência e
publicidade, para definição da empresa que terá prioridade para apresentação de nova proposta;

e) O exercício do benefício local não poderá resultar em contratação com preço superior ao limite de
10% (dez por cento) acima do melhor preço válido apurado no certame;

O O benefício ora previsto será aplicado exclusivamente aos itens ou lotes definidos como exclusivos
ou de cota reservada para MEI/ME/EPP, não sendo extensível aos demais itens de ampla
concorrência, salvo previsão expressa no instrumento convocatório.
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10.1.O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.

É11 `DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11 1 l O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readeguada
do valor ifnal declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2

(duas) horas sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n°
402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a

execução objeto desta licitação;
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11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1.O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente
sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura
da licitação.

b.1) Não será aceito documentosifscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste
edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumprani especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;
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11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1.O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

11.10. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar AMOSTRAS do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos
termos do item 5 do Termo de Referência - Anexo II deste edital.

12 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ,i

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l &ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adro/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

112 3 Habilitação Jurídica _..« v 6..k .

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:
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12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

U 12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

U 12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Hahilitação Técnica " . _, wu

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12 1-1 tçao FIM al Sóç q1 e 1 rRbalhisá

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

Página 18 de 103

PREFEITURA 1%IUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cop. n°65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www'.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fls.: 33 t'f
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPI, Rub.:

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ternos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
U apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

X12 6 HstbIhtaçiio Ecónamlco, Frnançirae €
_. ,.. .. . _. .. .. _

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor
.i da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, após

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 20 e 2025;

12.6.2.2. As empresas mão obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, ãpõs ëstá data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2024 e 2025.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG) Liquidez Corrente (LCÌ e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fónnulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ≥ 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1,00
ILG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante 1,00ILC =
Passivo Circulante

`.J

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor
será a condição da empresa.
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a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, ILG
e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável,
natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório,
devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

`.J 12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976,
ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal

n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

•. 12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12. Para facilitar a análise da documen

convocado além de apresentar toda a documentàção exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13wDOWRE URSQ .MiNÏSTRt TIVO w..,...., é3;i,,., ,',• M ' ' . `;'`'' ' ' d , .... ......_ ,,.., W.u-..._. . ._...._. . ....,x. y.. ,

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação; --- -

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

u

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

✓ 13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasma.com.br.

14.1. Encerradas as fases dejulgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

`15' DO CADASTRO DE RESERVA F '......,u. .K _. , _.,..., ,. ___ ... .._. m., .....,.... _ .. . .. . ... ....... . i,,.. u.sl_ ,, ,> s,... •ian ..,. >•Sa , .,M ._...,,.., , , ,...Y .._.,._._.w... .,.,.,... .._ ,. ,.b..,....a,.,,..,.., ...a
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15.1. Não se aplica.
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16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Órgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento
oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16.9.O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mâís de üm registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11.O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual .período, desde que
comprovada ã vantajosidade da prorrogação.

••' 16.13.1. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, serão igualmente prorrogados e
renovados os quantitativos nela registrados.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as
negociações necessárias junto aos beneifciários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

` ►' 16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
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16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

16.8.6. sofrera sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;
16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

17 DOmINSI'RUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

u

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação,
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
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preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4.O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de

habilitação regulares.

X18 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS... a >.<_,

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo II deste edital.

119 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO >AO EDITAL `E ,

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

LJ

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20 DAS DISPOSIÇOESFINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
`.J licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
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20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Completnentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

`.. 20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1.O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante dé sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
J convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22..DO FORO ..,<,., E

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO I

N ,i£ t .i €7 R} i }S } ...
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira - Nutricionista.

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição e
o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na frequência escolar
e no rendimento acadêmico.

`.J

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°058/2023,0

presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento fisico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração,
aprendizado e a frequência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a
problemas de saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da
merenda escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos.
O reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade
de assegurar que os alunos tenham acesso a uma alimentação balanceada, variada e de qualidade,
respeitando normativas nutricionais e as especificidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que
a educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,
impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização
da alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede
municipal tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

2 REQUISITOS DA€FUTURACONTRATAÇAO _.

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecilnento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
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que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:

1. Variedade de Cardápios: 0 fornecedor deverá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas, frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
2. Valor Nutricional: AS refeições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e
20% de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de
preferência orgânicos, e livre de conservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: 0 cardápio deve incluir opções para alunos com restrições
alimentares (alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para

esse público específico.

5. Higiene e Segurança Alimentar: 0 fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo
e distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado
atualizado de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola,
em horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes.

S. Monitoramento e Avaliação: 0 fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedback dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos
de avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: 0 fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base
na análise de custos, garantindo a melhor relação custo-benefíci o para a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3-SOLUÇÕES DISPONIVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em função da escala de produção e distribuição.
- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente
balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste rias opções de menu conforme necessidades nutricionais específicas.
- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.
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Desvantagens:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas
públicas podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.
- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a
agilidade no atendimento imediato.
- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.
- Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais.

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.
- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tornar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.
- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.
- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às
cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos
- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver aumento de demanda
sem planejamento adequado.
- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da
escola.

Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.
- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu.

Desvantagens:
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- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.
- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Longo
U - Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável

- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média
U

Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possíveis. O programa de agricultura escolar representa
sustentação a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-beneficio, mas
limitam-se pela sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que
devem ser monitorados. A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de
qualidade desejada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a
problemática do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma
análise minuciosa e fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir
a nutrição adequada dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando
diretamente na frequência e no rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico em nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
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estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso,
essas empresas geralmente utilizam insumos d qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos- estudantes. A compatibilidade com os processos escolares
é outra vantagem, pois empresas especializadas frequenteménte têm experiência em ajustar cronogramas
de entrega e volume de refeições com base ná"deiiiánda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções; elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.

Em termos operacionais, a contratação de uma empresa especializada traz beneficies significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento
contínuo para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização
frequente sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é
igualmente relevante; a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou
reduzindo a produção conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade
operacional se mostra essencial para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-
benefício. Embora haja um investimento iniciyl4onsiderável, a expectativa é de rétorno em vários aspectos.
Primeiro, a eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que

evita desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em
segundo lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior frequência escolar e melhores
desempenhos acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional
e recuperação de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda
pode resultar em um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o
crescimento das matrículas no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

5 f` DÓS QUANTITATIVOS EVALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item DescriçAo Unid Qtd..

Açafrão pct 100g
1 açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 1008.
Açúcar cristal 1 kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo, industrial adequado. 0 produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irrcgúlares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

2 sujidades, parasitas"e larvas: ausência. Kg 39.000
Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, her►neticamente fechado por
termosoldagemna vertical e na horizontal,com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade:mínimode 12 meses a partirda data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado dc acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, 100m1
a base 100% de esteviosidio ou stcvia e sem adição de edulcorantes artificiais,

3
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 500

procedência, informação nutricional, número de lote, registro, validade minima de
6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.

Alho, 1 kg
4 alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa Kg 550

qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração
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uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem
com identificação do
produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando 1k g!

Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na
forma de pó extremamente fino, impalpável, de cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas(como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo de 14%) e estar livre de sinais de fermentação ou
umidade excessiva que cause á formação de grumos (pelotas).
Características organolépticas:

5
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio,suave e característicodo amido,sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminaçãocruzadadevidamente
informada).
Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.

Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por

6 tennosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 seis meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Aveia em flocos, ex 170 g

aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15%
7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido
ela Anvisa.

Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg
Hortaliçatuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos
devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos
terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,
manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

g
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser Kg 2.500

firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.

Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superticie íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.

Sabor: próprio e característico.
Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca Kg 2.000

íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta dc
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e
manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas
textura excessivamente dura/madeirada .
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Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfïcie lisa e integra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado. _.,_ _
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma kg).

Biscoito cream cracker integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fálico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
sorode leite na composição,entretanto,poderáconter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

10
Poderá conter outros ingredientes desdé que aprovados pela legislação vigente c Pacote 35.000

que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando
até 12 kg..

Biscoito de maizena vegano sem glúten 112g
Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamentecontroladas para
garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
crocante, formato uniforme e integridade fisica, sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
de queimadoou bolores.

11 Textura: Crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso. Pacote 300

Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (cx:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos conforme
a rde 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de

informações nutricionais.
Biscoito doce tipo maria pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias permitidas.
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente com no
mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data dc validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada cm caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g

torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,

14
qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqe - programa de Kg 8.000

qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,
emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de
6.0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de

fwJ
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microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadas no rótulo da
embalagem;

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças
de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a

15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial
da matança, desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem,com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16
toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchasesverdeadas,com cheiroe sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17 de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar manipulação, o Kg 2.500

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades. pãrasitas e larvas.

Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo),variandopreferencialmenteentre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante, sem sinais de
murchamento, desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo).
Deve estar isenta de defeitosgravescomo: podridões,danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais

18
e coração fibroso (textura lenhosa no centro). Kg 2.000

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície sem rugosidades excessivas.
• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio,adocicadoe característico.
Embalageme unidadede medida:
• Unidadede fornecimento:quilograma(kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para permitir a respiração),
contendo o peso líquido total especificado.

Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado;aspecto:produto homogéneo.

19
Cor: marrom. Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sachë com 200 grumas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ranço.

Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado

21 nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação. Pacote 6.000

Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em
ó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
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óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a resolução cnn a n° 12, dc 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.

Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de l kg

Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fémur, tíbia e
libula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. O
produto deve apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por
congelamento (freezer burn), bolores ou limo na superfície. O produto deve

22 apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve Kg 6.000

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característicada carne de frango fresca.
Cheiro: próprio, suave e livre dc odores amoniacal, dc ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo de
inspeção federal ou estadual e informações nutricionais obrigatórias.
Cominho, pet 100g
características gerais:

extraído de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas

23 cor- própria, odor - próprio, sabor- próprio Pacote 3.000
características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua composiçào normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.

Extrato de tomate, und 340g

extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A

24 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência Unidade 9.000
informações nutricionais, número dc lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em pó), pré-
misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha
de trigo tipo I, enriquecida com ferro e ácido fólico, eonfonne legislação vigente.
Características: pó fino e homogéneo, sem umidade, torrões ou partículas
estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento: deve conter

25
fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em

K g 4.500
proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos
microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício,hermeticamente fechado por
termosoldagem,com peso liquido de 1 kg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.
Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg

grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris I., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de

26 matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos, Kg 5.000

brotados ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de

fermentação.
Características organolépticas:
aspecto: grãos íntegros, dc formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras,sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).
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Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de pulietileno transparente ou sacaria dc
papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/emba lagem, prazo de
validade, grupo, classe e tipo do grão, além de informações nutricionais
obrigatórias.

Flocos de arroz, 500 g
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio

cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão çeforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada dc oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,

30
partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve Kg 50.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada,com peso líquido de 10 a 30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro
Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina de b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.
Características organolépticas:

31 Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco. Unidade 200

Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.
Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se
houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.
Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luz e
oxigênio.
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Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de ingredientes,
lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rde 727/2022.

Leite de vaca em pó zero lactose, pct 200g -
1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32 intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na
Pacote 1.200

sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de

f tbricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimentosob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo saché) ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológicaadequado, apresentando-se firme ao
toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de
cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta de
defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadura severa ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).

Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

35 Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a Unidade 300

cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico dc fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de
ranço ou fermentação.
Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categória extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo (sacos, bandejas) que
protejam a integridade do produto.
Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g

produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação

36 cruzada, sendo apto para o consumo por celiacos. Os lios devem apresentar Pacote 200
superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.
Após o cozimento, o produto deve manter a integridade ífsica (não desmanchar),
apresentar textura ai dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso de
amido na água.
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Características organolépticas:

aspecto: fios longos, secos e rígidos.
Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

37
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000

de qualquer
substância estranha ou nocivá. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.

Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterificados a 65 % de lipídeos,
sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes:tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escarificação

39
mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000

matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Milho para pipoca, pct 500g
milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.

Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

41 ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.800

Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g
mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar,gorduravegetal hidrogenada,amido de milho, fermento químico

42
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800

propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima dc 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (siffsie), proveniente de aves com idade
aproximadade oito semanas.Deve apresentar-serigorosamentelimpa, com a
remoção completa da mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,

43 manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento, Kg 3.000

bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada
característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais de gelo no interior
da embalagem primária.
Características organolépticas:

aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.
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Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Olco de soja

de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
44 embalagem deverá conter externamente os dados deidentiticação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão

45
Permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Cartela ei 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.t:, CNPJ e nome do
produtor. Embalagem:carcelasdo tio polpa, contendo30 unidades
Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies
não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regularesvariandodo pardo ou amarelopardacento,nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelodourado nas regiõesmenosexpostas.O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência.
Pimenta do reino,100 g

47 pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000

Ausência de sujidades ou frágmentós de insetos. Embalagem individual com'
normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.
Polpa de fruta sabor acerola Ikg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polictileno atóxico, résistente, Kg 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data
de entrega.

Polpa de fruta sabor caju 1 kg
polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

4
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem á identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50
contaminante. Acondicionada em embalagem'dc polictileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g
características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de

SI soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de Pacote 2.500

50%.

Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio
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características microbiológicas
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado
por tcrmosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 kg

o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme,própria, devendoter saborsalino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g

53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.
Seleta de legumes em sache, 170 g

54
ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000

Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. O produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
dc 06 de dezembro de 1973 da Anvisalms.

U

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em

atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,

anexo ao processo administrativo.

6 PARCELAAMENTOOU NÃO DAÇONTRAATAÇÃO ' mo.s_. ... . _. ,ti., ....w,n. ` .it..

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento fonnal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de
atender à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento

possibilita a contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam às
especificidades de cada modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais
adequado e variado. Essa abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das
escolas, considerando suas peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz beneifcios significativos para a execução da solução, tais como a
facilitação na gestão do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em
relação a cada lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz,
contribuindo para a melhoria contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também
propicia uma maior competitividade entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições
ofertadas, refletindo na economia para o município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e contínuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
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desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a frequência escolar e melhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.

i7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar em 2026 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino. A economicidade será maximizada ao optar pela formatação de um
contrato que contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a
entrega de produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.

Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de
descontos por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação
dos recursos financeiros disponíveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado à educação,
como também se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um
aprimoramento nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na
capacitação dos profissionais responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para
uma execução mais eficiente, reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator
permitirá um aumento na frequência escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada à
saúde e bem-estar dos alunos, refletindo positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insuetos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende às
demandas educacionáis e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impactando
positivamente a rede municipal de ensino.

=8 PROVIDENCIAS A 'FR} M ADOTADAS

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando à contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de consumo
destinados ao preparo da.merenda escolar em 2026, é fundamental identificar as providências necessárias
que garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos,
levando em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico
que envolva nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de definir um cardápio adequado
e balanceado que atenda as demandas da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que
os insuetos adquiridos reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos
estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo,
mas também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos
alimentos. Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insumos e suas condições de armazenamento
até a entrega nas escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos
fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação
de um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma,
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será possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insumos entregues,
assegurando que a merenda seja sempre de qualidade.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão do contrato é uma providência que merece
destaque, especialmente devido à especificidade da contratação de insumos alimentares. Essa capacitação
deve abranger temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões de qualidade, permitindo que a
equipe responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o
estabelecido no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que
favorece escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente , contribui para a melhora na frequência
escolar e no desempenho acadêmico.

Essas providências são fundamentais para validar a execução do contrato e garantir que os recursos públicos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades dos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

aÇONTRÁTAÇUÉS Ct RRELATÁS .. _. ; ; r ,. ,' j w,.,. z.. : rg' !:_._T Tjá....L ssEsaaacu 4u„ 6u4iaa U.',. e v.Y..ww.ìïúo.

Não há contratações correlatas.

X10 - IMPACTOS AMBIENTAIS ` '

Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto.

.1.1 .. CONCLUSÃO :. •f,..... .., ............ . ....._

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 23 de janeiro de 2026.

`.J

Ana Carolina Leite Pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância ás normas vigentes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1_; DO,OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

i2. DA JUSTIFICATIVA DA AQÚISIÇAO/CONTRATAÇA ..µ , . ,.'; j . WF„a E .<.,,,x.,s.. K

J 2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar aos
alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um registro
de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais para o

preparo da merenda escolar no ano letivo de 2026.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam não
apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação escolar
desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui diretamente
para a concentração, aprendizado e desenvolvimento físico dos alunos. Portanto, fornecer refeições
nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias consequências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada poderá
resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as crianças de
famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma alimentação balanceada
durante o período escolar.

`.►' Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fornecimento dos insumos necessários.
Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de alimentação, mas
também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES...................._.. s . ,... _ .. .. .1';1.... r... a;......: 3

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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Açafrão pct 100g
açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 100 .

Açúcar cristal 1 kg

características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

2 sujidades, parasitas e larvas: ausência.
K g 39.000

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, 100m1
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes artificiais,

3
embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 500

procedencia, informação nutricional, número de lote, registro, validade minima de
6 meses a partir da datade entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.
Alho, 1 kg
alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração

4 uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem Kg 550

com identificação do
produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando 1k! unidade.

Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na
forma de pó extremamente fino, impalpável, de cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas (como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislaçãovigente(máximode 14%) e estar livre de sinais de fermentação ou
umidade excessiva que cause a formação de grumos (pelotas).
Características organolépticas:

5
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os Pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.

Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contaminantes.
Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido dc 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fàbrica ão.
Aveia em flocos, cx 170 g
aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima dc 15%

7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa dc papelão com peso de 170g. seguindo padrão de rotulagem estabelecido
ela Anvisa.
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Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg

Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos
devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos
terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,
manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

g
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser
firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.

K g 2.500

Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.

Sabor: próprio e característico.

Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca
íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e

9 manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem á presença de fibras lenhosas Kg 2.000

(textura excessivamente dura/madeirada).

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo trone, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e'uniforme.
• Cheiro:próprio,terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

_

Biscoito cream cracker integral pet 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

10 Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e Pacote 35.000

que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistentecom abas superiorese inferioreslacradascom fita adesiva, pesando
até 12 kg..

Biscoito de maizena vegano sem glúten 112g
Produto obtido pelo assamcnto de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes,.gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivasou rigorosamentecontroladas para
garantir a ausência total de glúten ede leite/iactose; eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
crocante, forniato uniforme e integridade física sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas

11 de queimado ou bolores. O 1 Pacote 300

Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso.
Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex:
baunilha,coco, chocolateou salgado),livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:
isenção dc alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento dc corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alér evos contbrme
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a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de
informações nutricionais:

Biscoito doce tipo marià pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias permitidas.
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente com no
mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados dc idcritilicação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data dc validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,
qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo dc avaliação do café,

14 emitido por laboratório especializado, com nota dc qualidade global mínima de
K g 8.000

6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadas no rótulo da
embalagem

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cámeo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças
de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,
aponevroses,tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a

15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial
da matança, desde que as mesmas sejam previamentelavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento;e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.
Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca ,cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16 toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso
Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas,com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17
de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar manipulação, o

Kg 2.500

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Cenoura in natura, peso liquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo), variando preferencialmente entre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante, sem sinais de

18
murchamento, desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo). Kg 2.000
Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).
Características organolépticas:

• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superifcie sem rugosidades excessivas.
• Cor: coloraçãoalaranjadaintensa e uniformeem toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
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• Sabor: próprio, adocicado e característico. .

Embalagem e unidade de medida:

• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para permitir a respiração),
contendo o peso líquido total especificado.
Chocolate em pó 70%, 200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo.

19
Cor: marrom.

Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado casa o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição dc açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600
Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ran o.

Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado
nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.

21 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em Pacote 6.000

pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
óleos comestíveis.O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a resolução cnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.
Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas muscúlares e bases ósseas do fêmur, tíbia e
(bula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimentosob inspeção
oficial (sif/sie), provenientede aves com idade aproximadade oito semanas. O
produto deve apresentar-secom pele completa, ausência de penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por
congelamento (freezer bum), bolores ou limo na superFcie. O produto deve

22 apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve Kg 6.000

conter presença dc cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Característicasorganolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.
Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou dc putrefação.
Sabor: próprio.

Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo de
inspeção federaf ou estadual e informações nutrieionais obrigatórias.
Cominho, pct 100g
características gerais:
extraido de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas
cor- própria, odor- próprio, sabor - próprio Pacote 3.000

características, microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.
Extrato de tomate, und 340g
extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro, resistente, vedado hermeticamentee limpo, com tampa a vácuo. A

24
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.000
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentar validade mínimade 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg

farinha de trigo enriquecida com fermenio químico (fermento em pó), pré-
25 misturada para preparo de pães,.bolos e massas. Deve ser elabórada com farinha Kg 4.500

de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, conforme legislação vigente.
Características: pó fino e homogêneo. sem umidade. torrões ou partículas
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estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada. uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem rauço ou acidez. Fermento: deve conter

fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em
proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos
microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polictileno alimentício, hermeticamente fechado por
termosoldagem, com peso líquido de lkg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo dc 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris 1., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerânciapara defeitosconformeo ministérioda agricultura:máximo de 1% de
matérias estranhase impurezas,e baixo percentualde grãos mofados, ardidos,
brotados ou chocos: Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de

26
fermentação. Kg 5.000

Características organolepticas:
aspecto: grãos íntegros. de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).
Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietilena transparente ou sacaria de
papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/embalagem, prazo de
validade,grupo, classe e tipo do grão, além de informaçõesnutricionais
obrigatórias.

Flocos de arroz, 500 g
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega.Dc acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

--

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras. por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de ci istais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

--

Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero,'abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando pele

30
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, Kg 50.000

partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores.e limo na superfície. Deve
apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa. escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada,com peso líquido de 10 a 30 kg.
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Rotulagem; o produto deverá ser transportado cm veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Bebida vegetal de amêndoas,-embalagem de 1 litro
Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina d e b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.

Características organolépticas:

Aspecto: líquido fluido, homogéneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.

31 Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se Unidade 200

houver adição de açúcares/edulcorantes) ou néutro.
Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luz e
oxigênio. -
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de ingredientes,
lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

Leite de vaca em pó zero lactose, pct 200g
1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32 intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na Pacote 1.200
sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimentosob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo cachê) ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,embaladaem saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo(cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológica adequado, apresentando-se firme ao

35 toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de Unidade 300

cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta dc
defeitosgraves, tais como podridão,danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadura severa ou qualquer dano mecânico significativo
amassados, cortes).
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Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a
cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor dc
ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:

embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou de papelão, ou em embalagens dc consumo (sacos, bandejas) que
protejam a integridade do produto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem aprésentar
superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.
Após o cozimento, o produto deve manter a integridade física (não desmanchar),
apresentar textura al dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso de
amido na água.
Características organolépticas:

36 aspecto: fios longos, secos e rígidos. Pacote. 200

Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datasde fabricaçãoe validade,tempo de cozimentosugeridoe informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

3 Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000

de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.

Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esteri(icados a 65 % de lipídeos,
sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes: tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, cm presença de escarificação

39
mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000
matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticosatóxicostransparentespesando de 500g.
Embalagemcom identificaçãodo produto,peso líquido.
Milho para pipoca, pct 500g

milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente dc polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades,parasitas,larvas e material estranho.Validademínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.
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Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

41 ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.800
Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g
mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fóiico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico

42 (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800
propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimentosob inspeçãooifcial (sif/sie),provenientede aves com idade
aproximadade oito semanas. Deve apresentar-serigorosamentelimpa, com a
remoção completada mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,

43 bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada Kg 3.000

característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais de gelo no interior
da embalagem primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor :próprio.rio.

Oleo de soja

de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 seis meses a artir da data de entre a. Peso lí uido 900m1.

Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão

45
Permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Cartela c/ 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.t:, CNPJ e nome do
rodutor. Embala em: carteias do ti o ol a, contendo 30 unidades

Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
caracteristicas gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superficies
não devem apresentar queimadurase sua coloração deve mostrar tonalidades
regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelodourado nas regiõesmenos expostas.O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:

pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência.
Pimenta do reino,100 g

47
pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000

Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normas e resolu ões conforme a Anvisa, de 100 .

Polpa de fruta sabor acerola 1 kg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantesartificiaise aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígiode descongelamento,odor forte e desagradávele qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico,resistente,

K g 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeçãodo órgãocompetentee data de embalagem.Validademínima de 12
(doze) meses, a contar da data
de entre a.

49 Polpa de fruta sabor caju 1 kg Kg 4.200
ol a de fruta sabor caju inte rale asteurizada, con elada, sem adi ão de
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corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.
Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50 contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.
Proteína tcxturizada de soja sabor frango - pct 500g
características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de
soja. Deve apresentar umidade máxima de 5% e proteína em base seca mínima de
50%.

Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio

51 características microbiológicas Pacote 2.500
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 kg
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g
53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.

Seleta de legumes em sachê, 170 g

54 ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000
Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. O produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°061/2023.
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

3.2. Justificativa para aplicação do Beneifcio Local
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3.2.1. A previsão de aplicação do Beneficio Local no presente procedimento encontra fundamento nos
arts. 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, bem como no art. 5°c no art. 18 da Lei n° 14.133/2021,
que autorizam a adoção de tratamento diferenciado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), com vistas à promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal.

3.2.2. O Município de Colinas/MA possui economia predominantemen te estruturada em pequenos
empreendimentos, sendo as ME1, ME e EPP responsáveis por significativa parcela da geração de
emprego, renda e arrecadação tributária local. Nesse contexto, a Administração Pública Municipal
desempenha papel relevante corno indutora da atividade econômica.

3.2.3. A aplicação do Benefício Local nos itens exclusivos e de cota reservada:

a) Estimula a formalização e regularização de empresas locais;
b) Fortalece o comércio e os serviços do município;
c) Amplia a circulação de renda no território municipal;

d) Contribui para a geração de empregos e incremento da arrecadação tributária.

3.2.4. Ressalta-se que o benefício será aplicado dentro do limite legal de até 10% (dez por cento) acima
do melhor preço válido, preservando-se a vantajosidade da contratação, a competitividade e os
princípios da legalidade, isonomia e eficiência.

3.2.5. Dessa forma, a medida revela-se juridicamente possível, economicamente justificável e alinhada
às diretrizes de desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia local, recomendando-se sua

previsão no instrumento convocatório.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das 8h00min às 12h00min e das 15h00min às
17h00min, localizado na Rua da Guanabara, n° 512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1.O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Terno de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos
da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com
a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2.O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números des lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com
a Legislação sanitária e nos tenros do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1.O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da entrega
e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5 DA EXIGENCIADE AMOSTRAS , „. É _

5.1. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de contratação,
poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, conforme Acórdão
TCU 2.368/2013 - Plenário.

5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias uteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000, nos horários das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra.

5.4.O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por meio
do sistema eletrônico.
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5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas corno entrega referente ao contrato caso a empresa
seja a futura CONTRATADA.

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE :s= , > í3''3 _._.w _._. .....................................................

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7 OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADAÂ.i- ..... ,,. ,..._., ......, .._ . ........ .. .... . ....,...<.,.. .....;itii ..s., .n,,. +.. ...x. .,..«..«.. ,.n.,..,.._._-...._, ., . .u; ti .,......a.........,.. ......,.,..,...........w. a,,,..«

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Terno de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciár1 s, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
materias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n°14.133/2021.

7.16.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITERIt) DE'JITLGAMENTOlAbJUDICAÇ,At EaPAR ELAMENTO DÁ.xSOLUÇAO a .,,.,,F d

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10 DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da

empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 0
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. 0 Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

i:. iI ! ,a u„ .,

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12 DA GA.RAN FIA DI ÍXI c L ÇAO CO\ 1RA 1Li I;`

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

t13. MODELODEGESTAOOCONTRATA

13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial 1)ara apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

U 13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

u

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato.. e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

13.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

í14' DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E';DE; PAGAMENTO _ ....

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento deifnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.143 da Lei u° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço.nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

e) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

u ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e traba!hista, pódendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta ou-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

`•/ contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;.

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRI; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.: CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrãtivo.correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva. execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.O pagamento será efetuádo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior..

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM =1 x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre á data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado:

l= (6 /100)I = 0,00016438
[=(TX) 365 fX , Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

X15„DA VIGÊNCIA DO CONTRATO_ .....s.,

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16.qDU REEQUHÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

.• alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

171 DO"REAJUSTE CONTRATUAL r ` 1 1 u '

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (21/01/2026).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indico Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãó) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

18 DO ÇA'OR MENTO SIGILOSO...... _..... ,_,.... .. .., . ... _.,...._... .._... .....u ... .......... .. __... K_
f

18.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de
forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado.
Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços
é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais
eficiente e vantajosa para a Administração.

18.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa
de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor
disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às
condições reais de mercado.

18.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o valor máximo
que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

18.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

r.r -•rn n y N : . s v º n4 r N: nr r rm 1 .. s ,n

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

Página 65 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\PJ: 06.113.682/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000. Colinas, Maranh io, l3rasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



+ Sr Processo n°01

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissdo Permanente de Licitação - CPL Rub.:

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou_a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicãtários ás seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e. a gravidade da infração cometida. .
19.3..2, as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de
Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
fl

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

X20 DAS'DïSPOSIÇOESFlNAIS a
k.... _.... wa... .. ...,. ... . . . . ...i. . ..• .. . ..... .... .... n.. .J.v rlo'N ..id.l(í 5ít-i 1 . w.iwb .. . .S ... .. ..,«. ..;1

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitaçãó ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objetó, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA. 26 de janeiro de 2026.

are trt(
Ã d Carolina Pereira

\ io usta RT
CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referencia e AUTORIZO a abertura/realização

do procedimento licitatório nos termos da Lei n°
14.133/2021.

TELLY DE JESUS MARTINS : Assinado de forma digital por

LIMA ARAU) 35158379300 TELLY DE JESUS MAR11N5 UMA
_ ARAUJ0:35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025

u
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PREFEII'tJRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçau - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para o preparo da merenda escolar.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Descrição . ` ,... . ,., Unidade Qtd RS Unit. RS Total :

[EXCLUSIVO ME/EPP] Açafrão pct 100g

I
açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada Pacote 3.600

segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade.
Embalagem de 100 .

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Açúcar cristal 1 kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. 0 produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

sujidades, parasitas e larvas: ausência.
2 Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens Kg 31.200

primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de
0l kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de

empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Açúcar cristal 1 kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. 0 produto deve apresentar-se sob a forma de cristais

3
irregulares, de coloração uniforme. Kg 7.800

Características microscópicas:

sujidades, parasitas e larvas: auséncia.
Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado
por termosolda em na vertical e na horizontal, com peso líquido de
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01 kg. ----
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de
empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Adoçante dietético natural liquido, 100m1
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes

artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter externamente de
4 identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, Unidade 500

registro, validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da
saúde.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Alho, 1 kg
alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo
inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações

5
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem

Kg 550
desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem com

identificação do
produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando lkg/ unidade.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endospetma do grão de milho, através de
processo tecnológico adequado de moagem úmida e purificação.
Deve apresentar-se na forma de pó extremamente fino; impalpável,
de cor branca pura e uniforme. O produto deve estar isento de
substâncias estranhas (como sujidades, parasitas, larvas ou

fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou

outros aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de
umidade conforme a legislação vigente (máximo de 14%) e estar
livre de sinais de fermentação ou umidade excessiva que cause a

formação de grumos (pelotas).

Características organolépticas:

Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser

6
pressionado entre os dedos. Pacote 4.200
Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas. ,

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos
químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo
ou estranho.

',,,_,/ Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a
declaração "não contém glúten" (salvo em casos de contaminação
cruzada devidamente informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas
ou féculas.

Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e

validade, lista de ingredientes e tabela nutricional, conforme as
normas da Anvisa.

_

[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Arroz polido branco tipo
1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipós de
contaminantes.

Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor- próprio.

7 Embalagem primária: saco de polietileno transparente, Kg 44.000

hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem
fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência
a danos durante o transporte e armazenamento.
Prazo de validade .
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mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua •
fabricação.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Arroz polido branco tipo 1, kg

grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes.

Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor- próprio.
Embalagem primária: saco de polietileno transparente,

8
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na

Kg 11.000
horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem
fechado com peso líquido de 30 kg, de modo,a garantir resistência
a danos durante o transporte e armazenamento.
Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua
fabricação.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Aveia em flocos, cx 170 g

aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade
9 máxima de 15% por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem
estabelecido pela Anvisa.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Batata-inglesa, grupo lavada, i natura,
peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, fimie e
sã. Os tubérculos devem apresentar formato e tamanho uniformes
(calibre médio a grande), com casca lisa e fina. O produto deve

estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou
corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves como:

podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de
pragas, manchas internas (coração negro ou oco) e,

10
fundamentalmente, ausência de esverdeamento (presença de

Kb 2.500
solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser firme ao tato,
sem sinais de murchamento ou enrugamento.

Características organolépticas:

Aspecto: tubérculo firme, com superfície íntegra e sem
deformidades acentuadas.

Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e

polpa clara (branca ou levemente amarelada).
Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso,
mofo ou fermentação.

Sabor: próprio e característico.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e
sã. Deve apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro
variando entre 5 cm e 12 cm (calibre médio), garantindo a

uniformidade dos bulbos. O produto deve estar limpo, com

remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando
casca íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve
estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos
(cortes ou rachaduras profundas), ataques de pragas ou doenças,

11 brotamentos, cavidades internas e manchas pretas. A polpa deve Kg 2.000

ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas (textura
excessivamente dura/madeirada).

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e
uniforme.

• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou
fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado.
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Embalagem e unidade de medida:

• Unidade de fornecimento: quilograma (kg)._
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito cream cracker
integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fálico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal,
farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não
deverá conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,
poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter no
mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

12
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela Pacote 28.000
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados.

Características: cor, odor, sabor e textura característicos.

Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 350g.
Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, pesando até 12 kg.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito cream cracker integral
pet 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo

ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não
deverá conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,

poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter no

mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

13
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela Pacote 7.000
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados.

Características: cor, odor, sabor e textura característicos.

Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 350g.
Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com Cita
adesiva, pesando até 12 kg.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Biscoito de maizena vegano sem glúten
112g

Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas
e/ou amidos isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou

mandioca), açúcares ou edulcorantes, gordura vegetal e outros

ingredientes permitidos. Deve ser elaborado em linhas de produção
exclusivas ou rigorosamente controladas para garantir a ausência
total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado,
com textura crocante, formato uniforme e integridade física, sem
excesso de fragmentos ou farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado),

14 sem manchas de queimado ou bolores. Pacote 300

Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou

aspecto gomoso.
Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes
utilizados (ex: baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de
odores de ranço.

Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou
amargo.

Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "nãb contém glúten" e
"não contém leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em

excesso ou quaisquer substâncias que compromcmrn a segurança

alimentar para dietas restritivas.
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Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para

alérgenos conforme a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de
fabricação e validade, e tabela de informações nutricionais.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito doce tipo maria
pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 350g e

15 embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A Pacote 28.000
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade
não inferior a 180 dias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito doce tipo maria pct

350g

especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais

substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 350g e

16 embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A Pacote 7.000
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade
não inferior a 180 dias.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct

350g contendo ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fálico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de soja, amido de
milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha.

17 O produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem Pacote 900

quebrado. Composição nutricional mínima de 6g de proteína e

valor calórico de aproximadamente 350 gramas do produto. Forma

de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem
de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do
pqc - programa de qualidade do café, da abic, em plena validade,
ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório

18
especializado, com nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos Kg 6.400
e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de

microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da
embalagem;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem
de 250 gr, qualidade superior, a marca deve possuir certificado do
pqc - programa de qualidade do café, da abic, em plena validade,

19 ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório Kg 1.600

especializado, com nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos
e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de

microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
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fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da
embalagem;

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Carne bovina, corte

músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo
obtido a partir da moagem de homogenèização de massas
musculares e carcaças de bovinos, seguido de imediato
congelamento. Carnes obtidas de massas musculares esqueléticas
de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,

20
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será

Kg 13.600
permitida a obtenção do produto a partir de moagem de carnes

oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente separada- cros;

permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que
as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e
submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em
local próprio para moagem, com
tem eratura ambiente não su erior a 10°c.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne bovina, corte músculo
moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo obtido a
partir da moagem de homogeneização de massas musculares e

carcaças de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes
obtidas de massas musculares esqueléticas de bovinos: A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores como
ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões,

21
coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será pérmitida a obtenção do K 3.400
produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e
carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de
carnes industrial da matança, desde que as mesmas sejam
previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e submetidas a

processo de congelamento; e da desossa mediante resfriamento
e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com
tem eratura ambiente não su erior a 10°c.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Carne suína, tipo bisteca,
kg
carne suína corte bisteca, cerrada por unidade média de 100 g
cada, sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a Kg 9.600

j rotulagem ,selo mapa, peso e validade. Deverá apresentar aspecto
firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, arasitos ou larvas.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca, cerrada por unidade média de 100 g
cada, sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a

23 rotulagem ,selo mapa, peso e validade. Deverá apresentar aspecto Kg 2.400

firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, arasitos ou larvas.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cebola, tipo branca média, kg ..
de primeira, apresentando grau de Maturação que permite suportar

24 manipulação, o transporte e a conservação em condições Kg 2.500

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e

25
sã. Deve apresentar formato cilíndrico ou cónico, com Kg 2.000

comprimento e diâmetro uniformes (médio/graúdo), variando
preferencialmente entre 12 cm. e 20 cm. O produto deve estar

rigorosamente lim o, livre de resíduos terrosos, su'ides ou
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corpos estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante,
sem sinais de murchamento, desidratação ou "ombro verde"'

(coloração esverdeada no topo). Deve estar isenta de defeitos
graves como: podridões, danos mecânicos (cortes, rachaduras ou

quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).
Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície sem rugosidades
excessivas.

• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.

Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas
plásticas vazadas higienizadas ou sacos de polietileno perfurados
(para permitir a respiração), contendo o peso líquido total
especificado.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar,
através de processo adequado; aspecto: produto homogêneo.
Cor: marrom.

26 Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado Pacote 2.500

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70%
da composição

[EXCLUSIVO ME/EPP] Coco ralado médio, 50 grasnas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada,
contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior

27 que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico

de coco doce, livre de ranço.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem
plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e
fabricação.

28 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca Pacote 6.000

com urucum em pó (bixa orei lana) ou extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. O produto deve
estar de acordo com a legislação vigente, especialmente a

resolução cnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Corte congelado de frango,
coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do
fêmur, tíbia e fibula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. O produto deve
apresentar-se com pele completa, ausência de penas,, penugens,

perfurações, coágulos, ossos quebradós ou estilhaçados, partes

29
faltosas e sem vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas Kg 4.800

biliares, queimaduras por congelamento (freezer bum), bolores ou
limo na superfcie. O produto deve apresentar coloração
rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve
conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da
embalagem.

Características organolépticas:

Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica
(não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.
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Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de
putrefação.

Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação,
validade, selo de inspeção federal ou estadual e infórmações
nutricionais obrigatórias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Corte congelado de frango,
coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do
fêmur, tíbia e fïbula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. O produto deve
apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,

perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes

faltosas e sem vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas
biliares, queimaduras por congelamento (freezer burn), bolores ou
limo na superfície. O produto deve apresentar coloração

30
rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve

Kg 1.200

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da
embalagem. '
Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica
(não rançosa).

Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de
putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação,
validade, selo de inspeção federal ou estadual e informações
nutricionais obrigatórias.

_

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cominho, pct 100g
características gerais:
extraído de sementes de cominho de primeira qualidade
características organolépticas
cor - própria, odor - próprio, sabor - próprio

31 características microscópicas: Pacote 3.000

ausências de substâncias estranhas à sua composição normal,
exceto as previstas na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de
sua fabricação.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Extrato de tomate, und 340g
extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes,
acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A embalagem n deverá

32 conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.000

informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade de produto. Deverá apresentar validade minima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

[EXCLUSIVO ME/EPP] Farinha de trigo com fermento lkg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em

pó), pré-misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser
elaborada com farinha de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e
ácido fólico, conforme legislação vigente. Características: pó fino e

33 homogêneo, sem umidade, torrões ou partículas estranhas. Cor: Kg 4.500

branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento:

deve conter fermento químico (biéarbonato de sódio + pirofosfato
ácido de sódio) em proporção adequada para garantia do
crescimento da massa. Requisitos microbiológicos: isenta de
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sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da
Anvisa. Embalagem primária: saco de polietileno alimentício,
hermeticamente fechado por termosoldagem, com peso líquido de
1 kg.

Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de
ingredientes. Informação n'utricional. Data de fabricação e validade
mínimo de 6 meses a partir da entrega). Selo de inspeção.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Feijão comum, tipo I (carioca), pacote de
1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris l.,
novos, da safra corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e
secos. O produto deve possuir coloração bege com estrias marrons

(padrão carioca), típica e uniforme. Deve estar isento de
substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e

impurezas. Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve
possuir índice máximo de tolerância para defeitos conforme o

ministério da agricultura: máximo de 1% de matérias estranhas e
impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos, brotados
ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em

34
qualquer fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores Kg 5.000
estranhos e sinais de fermentação.

Características organolêpticas:
aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo
(indicativo de safra velha).

Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou

sacaria de papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1
kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de
fabricação/embalagem, prazo de validade, grupo, classe e tipo do
grão, além de informações nutricionais obrigatórias.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Flocos de arroz, 500 g

flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em
pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A

35
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, pacote 12.000

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagetn

36
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Pacote 28.000
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem

37
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Pacote 7.000

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado corte
38 tipo peito, 1 kg Kg 9.600

arte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem
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tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e .
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos

quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores
e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,
evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.

O produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, çom peso

líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em
veículos isotérmicos, conforme legisla ão vigente da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado corte tipo

peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem
tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos

quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores
e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, Kg 2.400

evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
O produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso

líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em
veículos isotérmicos, conforme le isla ão vi ente da Anvisa.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,

40 queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve Kg 40.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a

30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme le isla ão vi ente da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida emn

estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,

41 queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve Kg 10.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a
30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme le isla ão vigente da Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Bebida vegetal de amêndoas, embalagem
de 1 litro

Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis)
trituradas com água potável, podendo ser enriquecido com

42
vitaminas e minerais (como cálcio, vitamina d e b12). Deve Unidade 200

apresentar aspecto liquido homogêneo, de cor branco-creme a

levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht
(ultra high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a
necessidade de conservantes químicos. Deve ser isento de glúten,
leite, láctose e soja, sendo livre de ual uer contamina ão cruzada
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com proteínas animais. Não deve apresentar separação de fases
acentuada, sedimentos excessivos nó fundo da embalagem ou

formação de grumos.
Características organolépticas:
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou

fermentação.

Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente
adocicado (se houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.

Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e
"não contém leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que
descaracterizem a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada
asséptica) de 1 litro, com tampa de rosca ou lacre de segurança,
garantindo a proteção contra luz e oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6
a 12 unidades de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de
ingredientes, lote, data de fabricação, validade (fechado é após
aberto) e informações nutricionais conforme a rdc 727/2022.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Leite de vaca em pó zero lactose, pct

200g

1' qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de
43 pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer Pacote 1.200

contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na

embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade,
ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima ou sif.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Leite em pó integral
enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos
tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob
inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não
conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas

•

4
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de Pacote 62.400

vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster
metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê)

ou latas contendo de 200g

prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem

1.O produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em pó integral
enriquecido pct 200g
características gerais

alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos
tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob
inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não

45 conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro. Pacote 15.600

Características microbiológicas

seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster
metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachë
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ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Linguiça tipo toscava
frango, kg

linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,

46 embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não Kg 6.720

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,

como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de
validade mínima de 120 dias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Linguiça tipo toscana frango,

kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,

47 embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não Kg 1.680

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,

como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de
validade mínima de 120 dias.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Maçã, categoria i (primeira), unidade
(und)

fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou
'fugi', selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo)
intacto. A fruta deve ser colhida no estádio de maturação

fisiológica adequado, apresentando-se firme ao toque, suculenta e
com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de cor

vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar
isenta de defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou
fungos, lesões abertas, desidratação, escaldadura severa ou

qualquer dano mecânico significativo (amassados, cortes).
Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais

48 de murchamento. Unidade 300

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou

amarelo, conforme a cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da
variedade, sem sabor de ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos dè agrotóxicos acima dos limites
permitidos pela legislação vigente.
Embalagem e transporte:.
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel
em caixas plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo
(sacos, bandejasque protejam a integridade do produto.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Macarrão de arroz, espaguete, isento de
glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou
integral) com água, submetido a processo de extrusão e secagem.
Deve ser elaborado com ingredientes selecionados, garantindo a

49 ausência total de glúten e de contaminação cruzada, sendo apto Pacote 200

para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar superfície
lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da
embalagem. Após o cozimento, o produto deve manter a

integridade física não desmanchar), apresentar textura ai dente,
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não ser aderente entre si e não liberar excesso de amido na água.
Características organolépticas:
aspecto: fios longos, secos e rígidos.
Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se

houver adição de arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou
umidade.

Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantesou substâncias

que alterem suas propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de
ingredientes, lote, datas de fabricação e validade, tempo de
cozimento sugerido e informações nutricionais.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Macarrão espaguete com sêmola pct
500g ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e
ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem:

50 plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, Pacote 12.000

isento de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses

a contara partir da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Margarina, 250 gramas

ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterificados a 65
% de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em
pó desnatado, vitamina a, estabilizantes: lecitina de soja, mono e

51 glicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio, Unidade 10.000

benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq.
Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata

atóxica de 250 g.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de.milho são grãos ou pedaços de
grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do
gérmen, em presença de escarificação mecânica ou manual

52
(desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000
matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e
larvas. O produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou

não desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 500g.

Embalagem com identificação do produto, peso líquido.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho para pipoca, pct 500g
milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de
perigos e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de

53
polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem Pacote 4.200

(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e prazo de validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

54
ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Pacote 4.800

Não ter glúten. Peso drenado 170 g. O produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Mistura pronta para bolo, (sabores festa e
chocolate) 450 g

mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e

55
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho,

I Pacote 1.800

fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio
e fosfato de alumínio), propionato de cálcio, aromatizante, sal e
goma xantana. Embalado emn embalagem plástica, com validade
mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem 450 g_
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Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Moela de frango congelada, 1 kg - parte
da ave (miúdo) processada, constituída pelo estômago mecânico da
ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se
rigorosamente limpa, com a remoção completa da mucosa interna
(revestimento coriáceo amarelado), ausência de resíduos de
conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,

56
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por

ICg 3.000
congelamento, bolores e limo na superfície. O produto deve

apresentar coloração rosada característica e uniforme, firmeza ao
tato e ausência de cristais de gelo no interior da embalagem
primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Óleo de soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,

57
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de Unidade 7.680
identificação e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Oleo de soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,

58
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de Unidade 1.920
identificação e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não
serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Carteia c/ 30

59 Validade: mínima de 30 dias.
niU d.

7.200

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f.,
CNPJ e nome do produtor. Embalagem: carcelas do tipo polpa,
contendo 30 unidades

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não
serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Cartela c/ 30

60 Validade: mínima de 30 dias.
Unid.

1.800

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f.,
CNPJ e nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa,
contendo 30 unidades

[EXCLUSIVO ME/EPP] Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g

características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão.
As superfícies não devem apresentar queimaduras e sua çóloração
deve mostrar tonalidades regulares variando do pardo.ou amarelo
pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao amarelo

61
dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve, Unidade 48.000

elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme.
Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:

pacote plástico transparente fechado contendo 500g características
de composição nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas

sujidades, larvas eparasitos: ausência.
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Processo n°010/2026

FIs.:

Rub.:

r

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comiss5o Pcnuanente de Licitaçlo- CPI.

Pimenta do reino,100 g
pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de

62 farinha ou aditivos. Ausência de sujidades ou fragmentos de Pacote 3.000

insetos. Embalagem individual com normas e resoluções conforme
a Anvisa, de 100 g.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor acerola ikg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor

característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contam inante.

63
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, K

'
8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente

e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data

de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor caju 1 kg
polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,

odor forte e desagradável e qualquer substância contaminaste.
64 Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção
do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor

característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contam inante.

65 Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção
do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Proteína texturizada de soja sabor frango
- pct 500g

características gerais obtida por processamento tecnológico
adequado, a partir de farinha de soja desengordurada, proteína
isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve apresentar

umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio

66
características microbiológicas Pacote 2.500
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos).
Embalagens

primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal.

Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a
garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Sal refinado iodado 1 kg

67
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com Kg 5.400

granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino- salgado
próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de

Página 83 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\PJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br .



PREFEITURA 11UNICIPAL DG COLINAS

Comi slo Permanertede Licitação - CPL

Processo n° 010/2026

Fls.: j 9

Rub.:

potássio, conforme legislação vigente.
Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data dé fabricação. O produto
deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Sardinha em conserva ao molho de
tomate und 125g

68 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso liquido 125g, Unidade 14.500

com ômega3, devidamente inspecionada pelo ministério da
agricultura.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Seleta de legumes em sachê, 170 g

ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio.
69 Não ter glúten. Peso drenado m 170 g . O produto deve estar de Pacote 4.000

acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação

70
acética realizada por um conjunto de bactérias do gênero Unidade 1.500
acetobacter ou glunobacter. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, especialmente o decreto n°73.267, de 06 de
dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Nota: Para todos os itens deverão ser indicados marca e fabricánte.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo
na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a inteeralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta v jg ntes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licüação - CPL

Processo n° 010/2026

Fls.: D

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPLIPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ:XXXXXXXXXX

\,d Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° 010/2026

Pis.: U

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO -. SRP N' XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 010/2026

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

➢ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

OSimples Nacional;
OLucro Real;
LI) Lucro Presumido;
[IIOutro:
➢ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

u

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

➢ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

EI)Microempreendedor Individual - MEI;
LJMicroempresa - ME;
EIiIIJ Empresa de Pequeno Porte - EPP;
LIJ Sociedade Cooperativa;
o .

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissdo Permanente de Licitação-CPL

Processo n°010/2026

Fls.: J2

Rub.:

Normal.

Condições de participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

= DECLARO com fulcro no art. 63, § 1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

= DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII

do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

= DECLARO que observo os incisos lIt e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

U
= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista

em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Processo n° 010/2026P
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PREFEITURA \Il1NICIPAL DL COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI, Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO IV-A

DECLARAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 42 A 49 DA LC N°
123/2006.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2026 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° [.], com sede na [endereço completo], neste
ato representada por seu(sua) representante legal, Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE], portador(a) do
CPF n° [.] e RG n° [.], para fins de atendimento ao disposto no subitem 3.6 do Edital da licitação em
referência, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Enquadra-se como [Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte], nos termos da legislação vigente;

2. No ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte;

Observa integralmente o limite legal para fruição dos benefícios previstos no edital,
responsabilizando-se pela veracidade das informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Processo n°01012026

Fls.: "1

Rub.: -

j
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades comn as disposições a seguir:

u

yl D0 4BJETÓ m r . Y jT %ETITu .

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar, especificados no Edital do
PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo tias quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGAO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Orgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
001/2026 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

U DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal: .
RG:

CPF: . .

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens .x`,` 5., ..y.. _... ..Es "ecif►ca ies..,< a t :;, , t`>.. z"Unidüilë.>. ' til. °*PTotal i

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

2: DA,VIGÊNCIA DA ATA"DE REGISTRO 1)E PREÇOS..
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rr Processo n° 010/2026

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisso Permanente de Licitação - CPL Rub.:

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a pa ir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, serão igualmente prorrogados e
renovados os quantitativos nela registrados.

2.2. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

3 DA GERÊNCIA DA AIA DE REGISTRO DF PREÇOS ` ; ; E «s .'.,; ..__.__. __:. .a...., _ _ .......... ....N_...;

3.1.O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4DA UTILIZÁÇAO DA'ATADE RT'ã,GISTRf)DE PREÇUS POR ORGAO NAQ PARTICXPANTEa!..

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não põderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação .do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS >......_ _.__..... _..._.,......

Acréscimos de quantitativos
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5.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

Alteração ou atualização dos preços registrados

5.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

7.2.2. Em caso de criação, altéração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou na contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do item 7.3.

Reajuste e Repactuação do preço registrado

7.3. Os preços constantes em ata de registro de preços e os contratos decorrentes de sua execução poderão
ser reajustados ou repactuados, após decorrido o interregno de um ano contados a partir da data estabelecida
no instrumento convocatório, obedecido o disposto no art. 92 da Lei 14.133, de 2021.

7.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

7.3.2. No caso da repactuação, poderá ser requerida pelo interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.4. Não se aplica o instituto da preclusão na hipótese de assinatura de contrato decorrente de ata de registro
de preços, antes da revisão do preço da ARP.

m6. DANEGOCIAÇÃO DOS,PREÇOS REGISTRADOS l

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da. Lei n° 14.133, de 2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor ião poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fadultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas. -

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
I11, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

I7.3i {REMANEJAMENTO DAS3IQUANTIDADES REGISTRADAS `NA{ ATA `DE REGISTRO DEI
APREÇOS ...I. t P a 4 íq {§3p F<s. 3'rr.+a i.Y n aFa>.F. .m ..., ,r-,vF

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 2$ do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 DO S) L0CÁL(IS) E PRAZOS) DEENTREGÁ OU EXECUÇÃO
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8.1. A Contratada fica obrigada aprestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Orgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇOES DEEXECUÇÃO'DOOBJETU

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou préstaçãò de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

X10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO" DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DEp
PREÇOS a.u .. ... a..Eì.ü 1 .. va.. a. reu a.. a. .w N.. _ ui.....w ..a i.. ....a .

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

U

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕESoAD%rHNISTRATIVAS.,.,
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11.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiftcadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11DASASSIMiJRAS w.'.. ., r ..,{ w i , .._ »::,» __» ::._,.__.. , _ :. ... ._.. ,
`.J

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

X12_ DAS DISPOSIÇOES FINAIS=... ., •_ .».. #T w....... _ ... . .....

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

\.J
12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

y.

13
* 7 t .ì rR n i"T 1"

X DO FOi c.•' i 3 3 3Ksw.»lur „wwì,rA , , .,. i. .,.,.. :

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), _ de de 2026.

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Instituciònais e Planejamento
ORGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO VI

MINUTA I)O CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2026 - PMC

PROCESSO ADM. N° 010/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na Praça Dias Carneiro, n°402-bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de
XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com
sede na XXXXXXXXXX, neste ato 'representada por séu representante legal, o Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,

A CONTRATANTE é CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRONICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 010/2026 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DÓ OBJETO ,__ __.u.._ ..,.•.__ , ,.._.._.. _.. . u _ .ü,=.z. - . .

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para o preparo da merenda escolar, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de
Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2.O valor total do presente contrato é de RS XX,XX ( ), conforme demonstrativo a seguir:

Quant.: RS Unrt.. R$ Totat

1 _
2

3

Valor Total

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos'e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valõr acima é rneraménte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamehte executados.
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1UJULA i

2.1.O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na'Imprensa Oficial e no PNCP.

CLÁUSULATERCEIRA' DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os módelòs de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

`CLAUSULA QUARTA E c,Dt SUBCONTRATAÇAO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

sCLAUSUL'Á QUINT i, p DOS CRITERIOS DE MEDIÇAOE PÁGAMENTO ;,p , , , , _, , p .a, aA r , , µ,,,, .,
.r

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

;CLAUSULA SEXTA DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULA SETIMA DAS'OBRIGAÇOES`DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo 11 do edital.

CLAUSULA OITAVA-„ DAS 0BRIGAÇOES'DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

:CLAUSULA NONA DO REEQUILIBRIO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo 11 do edital.

s x tf ºt, r .ais º

LÁUSULADEG MA µ DU REAJUSTE ; ; iF x t .,a,,.,,r.. i to . t .f4, slsi, ss s:. ..du

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULADECIMÁ`PRIMEIRA DAREP.A CTLTAÇAU...HL............ ..... ,..... __..._..,___.....,. ..__... ._.,...._........c.R,..«.. w.. ..._............. e... ..t...-.... ..w ...... ..........ti.. x._..º k €.a✓...o-..w

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA r•-DAS ALI RAÇÕES CONTRATUÀIS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simpl s apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fornia do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

GLAUSULA DEÇIMA TERCEIR'Ã DOS RECURSOS OR MENTARIOS f

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO :
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBA ÃO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULAwDECIMAQiïiRT'A' DA RESGYSAO'CONTRATUÁL '' 3

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas cóntratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

:CLAUSUL DECIMA{ UiNTA DA EXTI AO.CONTRATUAL .">u» .... ...... .. .. .._.., ...,... „K,.K.,.>aK ..,,,......,e,.e , . . ã#tí. . ...... ... .. __. tA3Y ......_...,._ ,..,....... .....-..........._..,E.. i ,..al i4tl sºE dFaa t »...zs..c.,a. .

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.2. Indenizações e multas.

15.6. A extinção do contrato não .configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

Página 98 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ:06.113.682/0001-2ã
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro -Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



r Processo n°010/2026

,y t`til ..-ais Fls.: j q i_
PREFEITURA 1IUNICII'AL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULAVIGÉSIMA -DÁ PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas - vww.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA `DA ÁNT CORRUPÇÃO a ax `

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar
integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
Sendo assim, na execução do presente Contrato, é vedado à Contratante e ao Contratado e/ou a empregado,
preposto e/ou gestor seu:

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

21.1.4. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;

21.1.6. Dificultar atividade de investigação oú fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
✓ intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistema financeiro nacional; e/ou;

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme
alterada), do Decreto n° 11.129/2022 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato;

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias
em um prazo razoável.

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem
possíveis, poderá invocar defesa, provando que, quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado
em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma
cultura de integridade na organização.
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21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificante poderá, a seu critério,

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

CLÁUSÌïLA VIGESIMA SEGUNDA- DA POLITICA DE PROTEÇÃO E PRIVACIDADE DE'
DADOS PESSOAIS.

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a

Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.° 13.709/2018
(LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao disposto
abaixo:

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção
de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance
da(s) finalidade(s) proposta(s);

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

22.1.5. Cooperar entre si no cumprimento .das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares de dados péssoais previstos na legislação em vigor;

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, com as informações previstas no § 1° do art. 48 da LGPD.

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE
e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento
dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente
responsável por garantir a sua observância;

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas
no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), autorizada a conservação
para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

,CLAUSUL'AVIGÉSIMA TERCEIRA% DA.GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL F .
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23.1. Não se aplica.

CLAUSULAVIGESIMATQUARTA 'DAS iSSINATUI2AS

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de. comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLATJSULA VIGESIMAQUARTA _ IO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias dé igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XXXXXxxxxxxxxxxX

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxx XXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: _

Nome:

CPF:
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Comissão Permanente de LicitaçAo- CPL

PREGÃO ELETRÔNICO,- SRP N° XXXX/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

#S {identificador_ordem }

D1♦JM DE FURNEC.MENT4 . .a, ,«,. 1,. , P lil ia , .»,,.. ...., .ea . „,•, µ., ,.,., ;,,uM

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) 1 (e-mail)

.J

¡ , OBJETO

Secretaria Municipal de
#${identificador ordem}- ${objeto-detalhado_ordem} Educação

i .. _.Processo Origem 11 BENEFICIÁRIA(O)`'.. i r..

${processo-origem-ordem) xxxxxxxxxxxxX .

MATERIAI (MS) E SERVIÇOS) SOLICITADOS)

;Item .-;Untdade> o .,...,.a_ td..-, P.Untt.. "P.Total.

1 Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante

INF0RMAÇQES,ADICI0NAIS ......................................... .....................

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N°

XXX/2026 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo
de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de Referência
- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento

que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 010/2026..

b) Edital do PREGÃO ELCTR(NICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC.

c) Proposta de Preços da Contratada e démais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2026.

xxxxxXxxxx

xxxxxXxxxx

CONTRATANTE

CNPJ n° xxxxxxxxxx

CONTRATADA
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Secretaria Municipal dc Inl'raestrutura
Comissao Permanente dc Licil.iç1o - CPL

A

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídica.

Prefeitura Municipal dc Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão dc parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACIIO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa para fornecimento de materiais (te consumo para o preparo d;a merenda escolar

2026, para atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, conforme as quantidades para

fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITERIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 04 de fevereiro de 2026.

IVAN PRUDENCIO DA', Assinado de forma digital por
IVAN PRUDENCIO DA

SILVA:00330172395 , SILVA:00330i7zs9s

Ivan Pnldëncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

1'REFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNP,1: tlfi.t 13.6N2/0001-2i

lind¢teçu: Troça Dias Calaºito, u° •{I)2. h:iirtu Cenho - Cep. n°'5.690.00(1, Colinas, Maranli9o,13rasil
Sito: viw.eoliitat tnn.gu .br
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARECER JURIDICO

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026.

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é o contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo para o preparo da merenda

escolar 2026.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará

as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
I1- a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;

Página 2 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.68210001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro = Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranh<io, Brasil
Sito: w1 w.colinas.ma.gov.br



Processo n° 010/2026

Fls.: 202.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:__________
Comissão Permanente de Licitação- CPL

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas consequência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

0 Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto ás minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2026.

B ó'Filipere'ít!s Li osa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.
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PRE EITIJRA MUNICIPAL DE COLINAS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTA LI RAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 - PMC

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo
da merenda escolar.

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas,

bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua intei. ralidade o

Parecer emitido pela Procuradoria Geral do Município - PGM, razões pela qual APROVO os
r'

artefatos de planejamento (DFD, Estudo Técnico Preliminar e projeto básico) constantes dos autos,

bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na forma da Lei n° 14.133/2021.

Declaro ainda para os devidos ifns que a futura contratação possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), possui compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), nos termos ao art. 16, inciso II, da

Lei Complementar n° 101/2000.

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para

prosseguimento do feito.

Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2026

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digital por
LIMA ARAUJO:3515837930D TELLY DE JESUS MArmNS LIMAAfAUJO:35156379300

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Sec Municipal de Educação.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

LICITAÇÃOOMCBENEFICIO LOCA'L PÁRA AS MEI / ME / E SEDIADAS NOMUIYIÇIPOÌ
_ w DE. ,COLTNAS/MA, w

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, do Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezenibro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

(. DADOS DO;PROCESSO 3

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Or ão s Participante(s): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo
da merenda escolar.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 27/02/2026 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 04/03/2026 às 14h00min. (Horário de Brasília/DF
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br .

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: SIM

Valor Estimado ou
Valor Total: Sigiloso, conforme justificativa constante no Termo de Referência.

Máximo da Contratação:

Sistema de Registro dc
SIM

Preços - SRP:
Inversão de Fases NÃO SE APLICA

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

®Valor Unitário do Item;

Forma de Envio do(s) ❑Valor Total do Item;

Lance(s): LI Valor Total do Lote/Grupo.
❑Valor Global.

Participação de NÃO SE APLICA
Consorcio:

Apresentação de
SIM

Amostras:

Visita Técnica: NÃO SE APLICA

Exigência de Garantia de NÃO SE APLICA
Proposta

Exigência de Garantia de NÃOSE APLICA
Contrato

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
Dotação Orçamentária: somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.10, §2° do Decreto

Municipal n°064/2023.
Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Anexo II- Termo de Referência;
Anexos.'

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;

u

Página 1 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS! CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



EiIJ
Processo n° 010/2026

FIs.: 207

Rub.:

_1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comisslo Permanente de Licitação- CPL

Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

Anexo VII - Ordem de Fornecimento (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pre oeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
mediante prévia comunicação do(a) Preáoeiro(a).

Nota 2:_O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública

ou a data da realização da convocação do licitante pelo Pregoeiro.

:DO.TRATAMENTO DIFERENCIADO E.FAVORECIDO PARA MEL/ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil SIM

reais)?

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM -20%

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor SIM
preço válido?

Art. 48, 3°, Lei Complementar n° 123/06)
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Abreviações Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

PARTE GERAL

1 DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇÁMENTARIA E FINANCEIRA - ,

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO r

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

v representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta
licitação.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 .da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados na Lei n° 14.133/2021 as disposições constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6.1. As disposições a que se refere o subitem 3.6 deste edital não são aplicadas:
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a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.6.2. A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 3.6 deste edital fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo
a licitante apresentar juntamente com os documentos de habilitação a declaração conforme modelo no
Anexo 1[V-A.

3.6.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 deste edital.

3.7. Não poderão participar desta licitação:

3.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.5. pessoa ífsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

`.► 3.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8.O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.3. e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11.O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14.O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.14.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.14.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.14.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.14.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.14.5.O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
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b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.14.4.

3.14.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

3.14.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.14.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.14.1;

3.14.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4 DA %PRESEN 1 4'ÇAODÁ PROPOSTA E DOSaDOCUMLN LOS i» HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de
julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -

www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com

a condição da licitante:

a) Que não possui, errr sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. J0 e no inciso 111 do art. S°da Constituição
Federal/88.

L1 b) Parafins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei /10 14.133/21, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88.

c) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°14.133/21;

d) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal rr° 14.133/21.

e) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.
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g) Que cwnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência e par rreabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec(icas, conforme art. 63, inciso I,V
da Lei Federal n°14.133/21.

h) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal
n° 14.133/21.

i) Que não incorre fias condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21.

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 tia Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2.O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / EPP,

`J a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para ME! / ME / EPP, a assinalação do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

L 4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso li do art. 3° da referida lei;

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
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4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.6. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

u

4.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5DPREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
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5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1.O prazo de validade da proposta não será inferior 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.
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5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA

5.11.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

5.11.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

5.11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

5.11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a contratação.

5.11.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei
n° 14.133/2021.

5.11.6. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site <
https:/hvww2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia>.

6:.DA ABERTURA DA SES5AO PUBLICA '.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer Togados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da
sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na
fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7: DA CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS

7.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. 0 Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
`..' inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°

2131/2016 - Plenário).

I s i r r a t h * -
8 DAFOR] ULAÇÃO ;DE LANCES , W, „ _.... , . .... ,...:... .., µ. _r-., ..... _. _. -, c ..U. .a is a.Li. ..x.. .F a... ef,

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
oü de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8:3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justifcadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do
fato aos participantes no Portal Licita Colinas - `vww.licitacol inasma.com.br.

8.7.0 campo Dados cio Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.
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8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

U

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

u a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que apresentou
a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% (dez por
cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, e de acordo com as Declarações prestadas pelo licitante
no momento do cadastramento da proposta no portal de compras conforme a seguir:

a) Se possui em sua empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21 c/c Decreto n°
11.430/2023 do Governo Federal.

U

b) Se possui em sua organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

c) Se os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §10, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21;

d) Se os bens e serviços prestados por azinha organização%repres a/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1°, inciso 11, da Lei Federal n°
14.133/21;

e) Se os bens e serviços prestados por rainha organização/empresa/pessoajurídicaforam produzidos e
ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, nos
termos do art. 60, §1°, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/21;

j) Se a organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, nos termos da
Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1°; inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFICIO AS ME! / ME 1 EPP

Do Critério de Desempate

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o

sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME! / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III
da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

Aplicação do Beneficio Local

9.2. Poderá ser aplicado, no presente certame, o Beneficio Local, nos itens ou lotes enquadrados como
Exclusivos para MEI/ME/EPP, bem como naqueles destinados à Cota Reservada para MEI/ME/EPP,
observadas as disposições da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei n° 14.133/2021 e os princípios da
legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e desenvolvimento sustentável.

9.2.1. Com fundamento na promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local, no
fortalecimento da economia do Município de Colinas/MA e na geração de emprego e renda, será
concedida prioridade de contratação às MEI/ME/EPP sediadas no Município de Colinas/MA, até o
limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido apurado no certame, observadas as
seguintes condições:

a) O benefício será aplicado nas situações em que as propostas apresentadas por MEI/ME/EPP
sediadas no Município de Colinas/MA sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor
preço classificado na disputa;

b) A MEl/ME/EPP sediada no Município de Colinas/MA melhor classificada dentro do intervalo
previsto na alínea anterior será convocada para, querendo, apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da fase competitiva, hipótese em que lhe será adjudicado o objeto;

J e) Não sendo exercido o direito previsto na alínea anterior, ou não sendo apresentada proposta
inferior à melhor oferta válida, serão convocadas as demais MEI/ME/EPP sediadas no Município de

Colinas/MA que se enquadrem na situação prevista na alínea "a", respeitada a ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito;

d) Havendo equivalência de valores entre duas ou mais MEI/ME/EPP sediadas no Município de
Colinas/MA, será realizado sorteio público entre elas, observados os princípios da transparência e
publicidade, para definição da empresa que terá prioridade para apresentação de nova proposta;

e) O exercício do benefício local não poderá resultar em contratação com preço superior ao limite de
10% (dez por cento) acima do melhor preço válido apurado no certame;

O O benefício ora previsto será aplicado exclusivamente aos itens ou lotes definidos como exclusivos
ou de cota reservada para MEI/ME/EPP, não sendo extensível aos demais itens de ampla
concorrência, salvo previsão expressa no instrumento convocatório.
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X10 DA FASEDE NEGOCIAÇAO „,,,, ,,;

10.1.O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação, será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes. '

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor ifnal, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",

`.J contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1.O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada
do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2

(duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n°
402, bairro Centro, Colinas-MA, CEP: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social tio proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome e
número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
execução objeto desta licitação;
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11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade tia proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos

valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1.0 licitante que apresentarem sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital deverá
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais incidente

.J sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados (vendas
e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura
da licitação.

b.1) Não será aceito docwnentosifscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos
após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade tio valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 deste
edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especiifcações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços ,nanfestaiuente inexequíveis;
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11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibrlidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1.O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por igual
período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo inicial, e
aceita pelo Pregoeiro.

11.10. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de
contratação, poderá solicitar AMOSTRAS do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos
termos do item 5 do Termo de Referência - Anexo II deste edital.

12 DOS REQUISITOS 1W HABILITAÇÃO „ _..

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomcSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada ele Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.brí)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

X12.3 Habilitação Jurídica :.,...}, .
N

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:
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Y
12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

L.1
12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica F a._ _ .._ . .,....,

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

.. í

.12 .5 nação Fiscal, Social e Trabalhista . . ,, .t.x ..,._ . .. . ' w..', s ,.,

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12..6. Habilitação Econô-cimoFinanceira ,; a,Yil t .._,._., , ,f ,...r..o F .< -u .

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, após

1 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n°6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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tábeis dos exercícios de 2024 e 2025;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2024 e 2025.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício

(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja,
Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos

seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos
balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo TotalISG ≥ 1,00=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1,00
ILG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

U
Ativo Circulante

ILC- Passivo Circulante1,00

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor
será a condição da empresa.
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a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará um situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, ILG
e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável,
natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório,
devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976,
ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil;

12.7. As ME! / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de S (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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12.12._ Para facilitara análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante qu o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de or anização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
L..1

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita Colinas
- www.licitacolinasma.com.br.

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a Autoridade
Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus respectivos
vencedores.

15 DO CADASTRO DE RESERVA
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15.1. Não se aplica.

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD (Orgão
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento
oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei no
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16.9.O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua `' sinatura,
devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11.O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

V 16.13.1. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, serão igualmente prorrogados e
renovados os quantitativos nela registrados.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação
dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as
negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a

igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente
formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
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16.18.O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;
16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

a

X17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL..................................,., ,. ,._..r a _.r v.... . _. .". .. ............ ...... ._ .-. ... .e.._.". . _..a. i.. . x.. .. ., ..., i ... ...... ...._ .. ... ,.m.. ..,.e nW ...a . ...n.,av.._...... _..x. _ . .«J

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3.O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado
fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação,
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
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preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a\spectiva
licitante declarada vencedora.

17.4.O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ... .:.. ....'... ..._. ..... .......................

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência-Anexo II deste edital.

X19 DOSESCLARECIMLN'l OS E DA IMPtJGNA AOAO EDITAL }

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

;20` DAS DISPOSIÇÕES FINAIS N t ,`,. ,...- . .... .... _. .. ..s, , ittí,€s: €

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

e) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
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20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifesta ão dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1.O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.
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20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n:' 12.846, de 1: de agosto dc'2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema dc Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento

v convocatório deverá será dada prioridade dc aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.

IVAN PRUDENCIO DA . Aszmadode(ormadlyitalporiVAN
SILVA:00330172395 PRUDENCIODASILVA00330172395

Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO I

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Ana Carolina Leite Pereira -Nutricionista.

PROBLEMA RESUMIDO: A falta de fornecimento adequado de merenda escolar compromete a nutrição e
o desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino, impactando negativamente na frequência escolar
e no rendimento acadêmico.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°058/2023,0

presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender
o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

€1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE '; ,, ,, ,N , „ ,,,,•,.
f E

A falta de fornecimento adequado de merenda escolar na rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal
de Colinas configura um problema significativo que precisa ser abordado. A alimentação escolar é essencial
para garantir a nutrição adequada dos alunos, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo. Além disso, a qualidade da merenda afeta diretamente a capacidade de concentração,
aprendizado e a frequência escolar, uma vez que a desnutrição ou alimentação inadequada pode levar a
problemas de saúde, resultando em faltas e baixo rendimento acadêmico.

Diante desse cenário, é imprescindível um diagnóstico preciso da situação atual do fornecimento da
merenda escolar, identificando as lacunas existentes na qualidade e na quantidade dos alimentos oferecidos.
O reconhecimento dessa demanda não se restringe unicamente ao abastecimento, mas inclui a necessidade
de assegurar que os alunos tenham acesso a urna alimentação balanceada, variada e de qualidade,
respeitando normativas nutricionais e as especificidades culturais da comunidade atendida.

Atender adequadamente essa demanda está alinhado com os princípios do interesse público, uma vez que
a educação de qualidade é um direito fundamental assegurado a todas as crianças. A promoção da saúde e
bem-estar dos estudantes é crucial para garantir que tenham condições adequadas de aprendizagem,
impactando positivamente na formação de cidadãos mais conscientes e capacitados para contribuir com a
sociedade.

Portanto, a identificação desta necessidade de melhoria no fornecimento de merenda escolar se configura
como uma prioridade para a gestão pública da educação, visando não apenas o atendimento imediato aos
alunos, mas também o fortalecimento do sistema educacional e a promoção de uma cultura de valorização
da alimentação saudável. Este enfoque é fundamental para garantir que todos os estudantes da rede
municipal tenham igualdade de condições para desenvolver seu potencial acadêmico e social.

;2 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de fornecimento de merenda escolar visa
garantir que os alunos da rede municipal de ensino de Colinas tenham acesso a uma alimentação adequada,
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que é fundamental para sua nutrição, desenvolvimento e desempenho acadêmico. Para atender a essa
necessidade, foram definidos os seguintes requisitos que a solução contratada deverá cumprir:

1. Variedade de Cardápios: O fornecedor deverá apresentar cardápios diversificados mensalmente,
contemplando ao menos 5 grupos alimentares (cereais, proteínas, frutas, vegetais e laticínios), garantindo
opções atraentes e nutritivas.
2. Valor Nutricional: As refeições servidas deverão seguir as diretrizes do Guia Alimentar para a População
Brasileira, assegurando que cada refeição contenha pelo menos 30% de proteínas, 50% de carboidratos e
20% de gorduras saudáveis, além de vitaminas e minerais necessários à faixa etária dos alunos.

3. Qualidade dos Ingredientes: Todos os ingredientes utilizados nas preparações devem ser frescos, de

preferência orgânicos, e livre de conservantes e aditivos artificiais, com comprovação de origem e validade
por meio de certificados e notas fiscais.

4. Atendendo Restrições Alimentares: O cardápio deve incluir opções para alunos com restrições
alimentares (alergias, intolerâncias, etc.), sendo necessário fornecer alternativas seguras e balanceadas para

esse público específico.

5. Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deve garantir que todas as etapas de manipulação, preparo
e distribuição das refeições atendam às normas de vigilância sanitária, apresentando um certificado

atualizado de boas práticas de fabricação e manipulação.

6. Prazos de Entrega: As refeições deverão ser entregues diariamente na quantidade exata para cada escola,
em horário previamente definido, garantindo a pontualidade e organização no serviço.

7. Capacitação da Equipe: A equipe responsável pela preparação e manipulação dos alimentos deve ser
composta por profissionais capacitados, com formação em nutrição ou gastronomia e/ou em segurança
alimentar, devendo apresentar certificados de cursos relevantes.

8. Monitoramento e Avaliação: O fornecedor deverá implementar um sistema de controle de qualidade que
permita a coleta de feedback dos alunos e educadores sobre as refeições, bem como relatórios periódicos
de avaliação nutricional, a serem apresentados trimestralmente.

9. Documentação e Transparência: O fornecedor deverá fornecer toda a documentação necessária que
comprove a regularidade fiscal e trabalhista, além de estar em conformidade com as exigências legais
pertinentes à atividade.

10. Preço Justo: Os preços propostos devem ser compatíveis com o mercado local e justificados com base
na análise de custos, garantindo a melhor relação custo-benefíci o para a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação não apenas atenda a demanda imediata, mas também
promova a saúde, o bem-estar e o aprendizado dos alunos da rede municipal de ensino.

3-zTSOLUÇ õi S DTSL'ONIVEIS M)MERCU)0i ... ,. W ..<...r..H,..

Solução 1: Contratação de empresa especializada em alimentação escolar

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer preços competitivos em função da escala de produção e distribuição.
- Qualidade: Empresas especializadas têm experiência em elaborar cardápios nutricionalmente
balanceados.

- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste nas opções de menu conforme necessidades nutricionais específicas.
- Suporte: Geralmente, empresas oferecem suporte contínuo e avaliação dos serviços prestados.
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Desvantagens:

- Custo: Dependendo da empresa escolhida, os custos podem ser altos e impactos negativos nas contas
públicas podem ocorrer caso a escolha seja inadequada.
- Tempo de implementação: O processo de licitação e seleção pode ser demorado, o que prejudica a
agilidade no atendimento imediato.
- Dependência: A escola pode ficar dependente de um único fornecedor, dificultando mudanças em caso de
insatisfação com os serviços.

Solução 2: Programa de agricultura escolar (cultivo próprio de alimentos)

Vantagens:

- Custo: Redução de custos a longo prazo considerando a redução na aquisição de produtos alimentícios e
incentivos governamentais para projetos de incentivo à agricultura.
- Qualidade: Garante produtos frescos e de qualidade, além de promover a educação sobre alimentação
saudável.

- Adaptabilidade: Permite a adaptação de variedades hortícolas às preferências e necessidades locais.
u

Desvantagens:

- Manutenção: Exige investimentos em capacitação, infraestrutura e manutenção de áreas agrícolas.
- Tempo de implementação: O desenvolvimento do programa pode levar tempo considerável para se tomar
efetivo.

- Limitação de oferta: A produção própria pode não ser suficiente para atender toda a demanda das escolas.

Solução 3: Parceria com cooperativas de agricultores locais

Vantagens:

- Custo: Potencial redução de preço em virtude da compra direta e eliminação de intermediários.
- Qualidade: Produtos frescos e da região, garantindo melhor paladar e valor nutricional.
- Turismo e educação: Incentivo ao envolvimento da comunidade escolar em atividades relacionadas às

cooperativas.

Desvantagens:

- Flexibilidade: Menu pode ser menos flexível dependendo da sazonalidade e disponibilidade de produtos
- Escalabilidade: Dificuldades em garantir a quantidade necessária quando houver aumento de demanda

sem planejamento adequado.
- Logística: Coordenação de entregas e manejo de produtos pode exigir esforços adicionais por parte da
escola.

Solução 4: Compra direta de alimentos no atacado

Vantagens:

- Custo: Preços mais baixos devido à compra em grandes quantidades.
- Rapidez: Processo de compra mais ágil sem necessidade de licitação formal para pequenos e médios
contratos.

- Variedade: Diversidade de produtos disponíveis que podem ser selecionados conforme a necessidade do
menu.

Desvantagens:
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- Qualidade: Risco de baixa qualidade em produtos alimentícios, exigindo critérios rigorosos de seleção.
- Padrão: Dificuldade em manter padrões nutricionais adequados devido à variedade e falta de padronização
nos fornecimentos.

- Armazenamento: Demandas de armazenamento adequado podem aumentar, gerando custos adicionais.

Análise comparativa:
1. Contratação de empresa especializada em alimentação escolar
- Custo: Médio a alto

- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Lento
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

2. Programa de agricultura escolar

- Custo: Potencialmente baixo a longo prazo
- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Longo
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Alta

3. Parceria com cooperativas de agricultores locais

- Custo: Baixo a médio

- Qualidade: Alta

- Tempo de implementação: Médio
- Flexibilidade: Média

- Adequação ao interesse público: Alta

4. Compra direta de alimentos no atacado

- Custo: Baixo

- Qualidade: Variável

- Tempo de implementação: Rápido
- Flexibilidade: Alta

- Adequação ao interesse público: Média

Na análise global, a contratação de uma empresa especializada se destaca pela qualidade e suporte técnico,
mas implica desafios em prazos e custos possíveis. O programa de agricultura escolar representa
sustentação a longo prazo e educação, enquanto parcerias com cooperativas garantem custo-beneficio, mas
limitam-se pela sazonalidade. A compra no atacado é rápida, porém apresenta riscos de qualidade que
devem ser monitorados. A escolha ideal depende do balanceamento entre prazo, custo e garantia de
qualidade desejada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

...; .., ... .. _ ., .. _. .... .., ,. -.,3,+. s.siztmNxz.sasz ,trb a' . ì itxaü..i s4.,m oí aw xì,s . ,.•

A escolha da contratação de uma empresa especializada em alimentação escolar para resolver a
problemática do fornecimento inadequado de merenda na rede municipal de ensino se baseia em uma
análise minuciosa e fundamentada nas necessidades do público atendido. A decisão visa não apenas garantir
a nutrição adequada dos alunos, mas também promover seu desenvolvimento integral, impactando
diretamente na frequência e no rendimento escolar.

Dos aspectos técnicos que justificam esta solução, destaca-se o desempenho superior das empresas
especializadas em relação ao preparo e fornecimento de refeições. Tais empresas possuem know-how
específico em nutrição infantil, o que possibilita elaborar menus que atendem às diretrizes nutricionais
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estabelecidas, adequando-se às necessidades dietéticas e restrições alimentares dos alunos. Além disso,
essas empresas geralmente utilizam insumos de qualidade, garantindo a segurança alimentar e evitando a
contaminação, minimizando riscos à saúde dos estudantes. A compatibilidade com os processos escolares
é outra vantagem, pois empresas especializadas frequentemente têm experiência em ajustar cronográmas
de entrega e volume de refeições com base na demanda real observada nas escolas. Isso se traduz em uma
implementação efetiva e sem interrupções, elemento crucial para a continuidade do serviço educacional.

Em termos operacionais, a contratação de uma empresa especializada traz benefícios significativos. A
manutenção da qualidade das refeições, por meio de processos sistemáticos de controle de qualidade e
inspeção, é um dos pontos fortes dessas empresas. O suporte oferecido inclui não apenas treinamento
contínuo para as equipes responsáveis pelo preparo e distribuição das refeições, mas também a atualização
frequente sobre melhores práticas em nutrição e segurança alimentar. A escalabilidade da solução é
igualmente relevante; a empresa contratada pode adaptar suas operações sobre demanda, ampliando ou
reduzindo a produção conforme as flutuações no número de alunos matriculados. Essa flexibilidade
operacional se mostra essencial para atender a possíveis variações ao longo do ano letivo.

Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa especializada demonstra um claro custo-
benefício. Embora haja um investimento inicial considerável, a expectativa é de retorno em vários aspectos.
Primeiro, a eficiência obtida na gestão do serviço proporciona economia de recursos a longo prazo, já que

evita desperdícios através de melhor planejamento e adequação das porções às necessidades reais. Em
segundo lugar, a melhora na nutrição dos alunos tende a refletir em maior frequência escolar e melhores
desempenhos acadêmicos, dois fatores que podem reduzir custos relacionados a apoio pedagógico adicional
e recuperação de aulas. Além disso, a satisfação dos alunos e seus responsáveis com a qualidade da merenda
pode resultar em um aumento na adesão ao ambiente escolar, contribuindo para a estabilidade e o
crescimento das matrículas no município.

Por todas essas razões técnicas, operacionais e econômicas, a escolha pela contratação de uma empresa
especializada em alimentação escolar é não apenas justificada, mas essencial para garantir que a abordagem
aos problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Colinas resulte em soluções eficazes e sustentáveis,
beneficiando toda a comunidade escolar.

5-DOS QUANTITATIVOS 1 VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

itérn D Qtd.:

Açafrão pct 100g
1 açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 100g.
Açúcar cristal ]kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

2
sujidades, parasitas e larvas: ausência. Kg 39.000

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polictileno transparente, hermeticamente fechado por
tenmsoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade:mínimode 12 meses a partir da data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, IOOmI
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes artificiais,

embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 5003
procedência, informação nutricional, número de lote, registro, validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.
Alho, 1 kg

4 alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa Kg 550

qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes. tamanho e coloração
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uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem

com identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando 1ke/unidade.

Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na

forma de pó extremamente fino, impalpável, dc cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas (como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo dc 14%) e estar livre de sinais de fermentação ou
umidade excessiva que cause a formação de grumos (pelotas).

Características organolépticas:

5 Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os Pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre dc odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas dc fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa

Arroz polido branco tipo 1, kg

grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de contam inantes.
Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamentefechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com pesa
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.
Aveia em flocos, cx 170 g

aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15%
7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido
ela Anvisa.

Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg
I lortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos
devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamentelimpo, livre de resíduos
terrosos,sujidadesou corpos estranhos.Deve estar isenta de defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,
manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

g
esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser Kg 2.500
firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.

Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superlicie íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: cascaamareladaou parda clara (conformea variedade)e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de tenra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.
Sabor: próprio e característico.

Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira firme e sã. Deve
apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar

9 limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca Kg 2.000

íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos, cavidades internas e
manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas
textura excessivamente dura/madeirada).

U

Página 34 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 C\PJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep, n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fls.: 240O

Rub.:

IREI EITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Características organolépticas:

• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.

• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: uilo rama k

Biscoito cream cracker integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

10 Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente c Pacote 35.000
que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem de polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, pesando
até 12 k .

Biscoito de maizena vegano sem glúten I I2g
Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas para
garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco dc
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
erocante, formato uniforme e integridade física, sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
de queimado ou bolores.

11 Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso. Pacote 300

Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou amargo.
Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alérgenos conforme
a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de
informa ões nutricionais.

Biscoito doce tipo maria pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada,água, sal, açúcare demaissubstânciaspermitidas.
Acondicionadaem pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente com no
mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data dc
entregana unidaderequisitante.Embalagemplástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecidacom ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,

14 qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa de Kg 8.000

qualidade do café, da abie, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,
emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de
6.0 ontos e máxima de 7.2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
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microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza, com validade

de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadas no rótulo da
embalagem

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cámco
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças
de bovinos, seguido dc imediato congelamento. Carnes obtidas de massas

musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar
isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a

15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial
da matança, desde que as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas,
escorridas, e submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16 toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso
K g 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas,com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17 de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar manipulação, o K g 2.500
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cônico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo),variandopreferencialmenteentre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamentelimpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos.Deve apresentarcasca íntegra, lisa e brilhante,sem sinais de
murchamento,desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo).
Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais

18
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).

Kg 2.000
Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície sem rugosidades excessivas.
• Cor: coloraçãoalaranjadaintensa e uniformeem toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para permitira respiração),
contendo o peso líquido total especificado.

Chocolate em pó 70%, 200 g.
Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo.

19
Cor: marrom. Pacote 2.500

Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da composição

Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20
de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ranço.

Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado

21 nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação. Pacote 6.000

Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum em
ó bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e dc

f
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óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
especialmente a resolução cnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.

Corte congelado dc frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg

Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur, tíbia e
afbula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção
oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade aproximada de oito semanas. O

produto deve apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,

perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por

congelamento (freezer burn), bolores ou limo na superfície. O produto deve
22 apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve Kg 6.000

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.
Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo de
inspeção federal ou estadual e informações nutricionais obrigatórias.

Cominho, pct 100g
características gerais:
extraído de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas

23 cor-própria, odor-próprio, sabor-próprio Pacote 3.000
características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas ã sua composição normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de sua fabricação.
Extrato de tomate, und 340g

extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A

24 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência Unidade 9.000
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em pó), pré-
misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha
de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fálico, conforme legislação vigente.
Características: pá fino e homogêneo, sem umidade, torrões ou partículas
estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento: deve conter

25 fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em
Kg 4.500

proporção adequada para garantia do crescimento da massa. Requisitos
microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício, hermeticamente fechado por
termosoldagem, com peso líquido de 1 kg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris I., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloração bege com estrias marrons (padrão carioca), típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentarumidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de

26 matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos, Kg 5.000

brotados ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de

fermentação.

Características organolépticas:
aspecto: grãos íntegros, dc formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras,sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).
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Cheiro: próprio, característico de grão fresco.

Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de
papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg..._...._ _. _
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/embalagem, prazo de
validade, grupo, classe e tipo do grão, além de informações nutricionais
obrigatórias.

Flocos de arroz, 500 g
flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número dc lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimentosob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, esealdamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio

cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados,

30 pomes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve
Kg 50.000

apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro
Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável,podendoser enriquecidocom vitaminase minerais (como cálcio,
vitamina de b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidadecomercial sem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminação cruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.
Características organoléptieas:

31
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco. Unidade 200

Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.
Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se
houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.

Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança,garantindoa proteção contra luz e
oxigênio.

Página 38 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ:06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fls.: 2M14t "r

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Com issao Permanente de Licitação- CPL Rub.:

Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de ingredientes,
lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

Leite dc vaca em pó zero lactose, pet 200g
1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32 intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na Pacote 1.200
sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricação e validade, ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais

alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimentosob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) ou latas contendo de 200g
prazo dc validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.O roduto deverá ser trans ortado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Linguiça tipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológica adequado, apresentando-se firme ao
toque, suculentae com a coloraçãocaracterísticada cultivar (no mínimo 50% de
cor vermelhapara as variedadestintas como gala e fugi). Deve estar isenta de
defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadura severa ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).

Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superífcie lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

35 Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a Unidade 300

cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de
ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.
Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo (sacos, bandejas) que
rotejam a intc ridade do roduto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação

36
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar Pacote 200

superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.
Após o cozimento, o produto deve manter a integridade fi°sica (não desmanchar),
apresentar textura ai dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso de
amido na água.

U

Página 39 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Fts.: ) L45

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL

Características organolépticas:
aspecto: fios longos, secos e rígidos.
Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição de
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas
propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral

enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma.

37
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000
de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

partir da data de entrega.
Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterilïcados a 65 % dc lipídeos,
sal (cloreto de sódio), soro dc leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato dc sódio, acidulaste: ácido cítrico,
antioxidantcs: tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 g.

Milho branco canjica, 500g
• milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho

que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escarificação

39 mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000

matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
em sacos plásticos atóxicos transparentespesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

Milho para pipoca, pct 500g
milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades,parasitas,larvas e material estranho.Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.

Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

41
ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.800

Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g
mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico

42
(bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800

propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves com idade
aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se rigorosamente limpa, com a
remoçãocompletada mucosainterna(revestimentocoriáceoamarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,

43 manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento, Kg 3.000

bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada
característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais de gelo no interior

da embalagem primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada. característica.
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Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

Oleo de soja

de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado, limpo a
44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do prõduto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não serão

45 permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: mínima de 30 Canela ei 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do
produtor. Embalagem: cartelas do tio polpa, contendo 30 unidades

Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo dc pão. As superfícies
não devem apresentar queimadurase sua coloração deve mostrar tonalidades
regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calpr, ao amarelo dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g características de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência.
Pimenta do reino, 100 g

47
pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000
Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normas e resoluçõesconformea Anvisa, de 100 g.
Polpa de fruta sabor acerola lkg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição dc
corantesartificiais e aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento,odor forte e desagradável e qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 8.000

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data
de entrega.

Polpa de fruta sabor caju 1 kg
polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantesartificiaise aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

49
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,

Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo dc validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.

Polpa de fruta sabor goiaba 1kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega.
Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g

características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de

51 soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de Pacote 2.500

50%.

Características organolépticas aspecto- próprio
cor - própria cheiro - próprio
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características microbiológicas

seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).

Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a garantir
resistência a danos durante o transporte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 kg
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.

Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g
53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com õmega3, Unidade 14.500

devidamente inspecionada pelo ministério da agricultura.

Seleta de legumes em sachê, 170 g

54
ingredientes: ervilha, batata, cenoura e ácua e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000
Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre dc álcool obtido pela fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. O produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

L..J

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em

atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP,

anexo ao processo administrativo.

6 PARCELA 11 \1OOU' rTAO DACONTRA I AÇÁC

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de empresa especializada em alimentação escolar, por
meio de uma única licitação com adjudicação em lotes/itens distintos, se justifica pela necessidade de
atender à diversidade das demandas nutricionais dos alunos da rede municipal de ensino. O parcelamento

possibilita a contratação de diferentes tipos de refeições e produtos alimentares que atendam às
especificidades de cada modalidade de ensino e faixa etária, garantindo assim um fornecimento mais
adequado e variado. Essa abordagem permite que a Prefeitura adapte a merenda às necessidades reais das
escolas, considerando suas peculiaridades e limites orçamentários.

Além disso, o parcelamento traz beneífcios significativos para a execução da solução, tais como a
facilitação na gestão do contrato e a possibilidade de avaliar melhor o desempenho dos fornecedores em
relação a cada lote. Isso pode resultar em um processo de monitoramento mais eficiente e eficaz,
contribuindo para a melhoria contínua da qualidade da merenda escolar. A divisão em lotes também
propicia uma maior competitividade entre os fornecedores, o que tende a otimizar os preços e condições
ofertadas, refletindo na economia para o município.

Por fim, o atendimento ao interesse público está diretamente impactado pela escolha do parcelamento, pois
possibilita um fornecimento adequado e contínuo de alimentação escolar de qualidade, fundamental para o
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desenvolvimento e aprendizado dos alunos. Tal abordagem aumenta a frequência escolar e elhora o
rendimento acadêmico, fazendo com que o município atenda aos princípios da eficiência e eficácia nas
contratações públicas. Dessa forma, o parcelamento não apenas atende à necessidade imediata da população
escolar, mas também promove um investimento sustentável no futuro educacional da comunidade.

'º"h q tj1 jf f Yjf i i t S R F `€ {`xTtY^"'Fí ¢7 { R t £
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A contratação de uma empresa para o fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar em 2026 busca garantir um fornecimento adequado que atenda às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino. A economicidade será maxitnizada ao optar pela formatação de um
contrato que contemple condições favoráveis de preço e qualidade, evitando desperdícios e assegurando a
entrega de produtos com valor nutricional elevado a um custo acessível.

Os resultados pretensamente obtidos incluem a redução de custos através da centralização das compras,
permitindo negociações mais vantajosas com fornecedores. Essa abordagem facilita a obtenção de
descontos por volume e garante maior controle sobre os gastos públicos, promovendo uma melhor alocação
dos recursos financeiros disponíveis. Com isso, não apenas se preserva o orçamento destinado à educação,
como também se fortalece a sustentabilidade financeira do programa de merenda escolar.

Além disso, o bom gerenciamento dos recursos humanos envolvidos na operação levará a um
aprimoramento nos processos de planejamento e execução da merenda. O esforço concentrado na
capacitação dos profissionais responsáveis pela coordenação e distribuição dos alimentos contribuirá para
uma execução mais eficiente, reduzindo erros e aumentando a agilidade nas operações diárias. Esse fator
permitirá um aumento na frequência escolar, já que uma alimentação adequada está diretamente ligada à
saúde e bem-estar dos alunos, refletindo positivamente no desempenho acadêmico.

Por fim, a utilização de materiais e insumos de qualidade melhora o aproveitamento dos recursos materiais.
Isso minimizará as perdas durante o preparo, assegurando que a merenda seja não apenas suficiente, mas
também saborosa e nutritiva. Essa combinação de fatores resulta em um ciclo virtuoso que atende às
demandas educacionais e nutricionais, promovendo desenvolvimento integral dos alunos e impactando
positivamente a rede municipal de ensino.

!E! tr,r º º 3 - ( !£f!{8'- PROVEDENC!AS À SEREM,ADoTADASu.I i`rGi lia;»as...,.P ,ú,úéu, !,s,!ë.a:.n ., _ < nl.lll............................ ......,. €

Para abordar a problemática relacionada ao fornecimento inadequado de merenda escolar na Prefeitura
Municipal de Colinas, e visando à contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de consumo

U destinados ao preparo da merenda escolar em 2026, é fundamental identificar as providências necessárias
que garantam uma solução eficaz.

Primeiramente, deve-se realizar um levantamento detalhado das necessidades nutricionais dos alunos,
levando em consideração a variedade de idades e condições alimentares. Isso implica em um diagnóstico
que envolva nutricionistas e especialistas em alimentação escolar, a fim de definir um cardápio adequado
e balanceado que atenda as demandas da rede municipal de ensino. Essa etapa é crucial para garantir que
os insumos adquiridos reflitam um plano alimentar que promova a saúde e o desenvolvimento dos
estudantes.

Outra providência importante é a definição de critérios técnicos elevados para a seleção da empresa
fornecedora. É necessário elaborar um termo de referência que contemple não apenas aspectos de custo,
mas também a qualidade dos produtos, prazos, logística de entrega e garantias de rastreabilidade dos
alimentos. Incluir cláusulas específicas sobre a origem dos insumos e suas condições de armazenamento
até a entrega nas escolas pode assegurar que os alunos recebam alimentos adequados e seguros.

Adicionalmente, deve-se estabelecer um sistema de monitoramento e avaliação da qualidade dos produtos
fornecidos. Esse sistema pode incluir a realização de amostragens periódicas nas escolas, além da criação
de um canal de comunicação direto entre a administração e os gestores das unidades escolares. Dessa forma,
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será possível registrar e responder prontamente a eventuais problemas relacionados aos insunlosentregues,
assegurando que a merenda seja sempre dc qualidade.

A capacitação de servidores para a fiscalização e gestão do contrato é uma providência que merece
destaque, especialmente devido à especificidade da contratação de insumos alimentares. Essa capacitação
deve abranger temas como segurança alimentar, análise sensorial e padrões dc qualidade, permitindo que a
equipe responsável tenha conhecimento suficiente para avaliar as entregas e garantir conformidade com o
estabelecido no contrato.

Por fim, é recomendável que haja investimento em parcerias com instituições locais ou organizações não
governamentais que promovam a educação sobre alimentação saudável nas escolas. Tal ação pode
complementar o fornecimento de merenda escolar, proporcionando aos alunos um aprendizado que
favorece escolhas alimentares mais saudáveis e, consequentemente , contribui para a melhora na frequência
escolar e no desempenho acadêmico.

Essas providências são fundamentais para validar a execução do contrato e garantir que os recursos públicos
sejam aplicados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às necessidades dos alunos e contribuindo para a
melhoria da educação pública na cidade.

r

9 - CONTRÁTÀÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10- IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a contratação do objeto.

11- CONCLUSÃÓ

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - M 23 de jan0iro,2026.

Ana C. a clte pereira

Nutricionista RT

CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observáncia às normas vigentes, APROVO o presente
Estudo Técnico Preliminar -. ETP, nos termos da Lei n°

14.133/2021.

TELLY DE JESUS MARTINS usinado de forma digital por
UMA ARAU1O35158379300 TELLY DE JESUS MARnNS UMA

ARAUJO.35158379300

Tely de Jesus Martins Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 456/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento

de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

w' . •x2 : DA JIJS 1 HicÁ1IVA{ DA AQUISIÇA.O/CONTRATAÇÃO 1a,»................u... ..,....._. . -....W,.......,... , ..w.........,... ..m ,. ..,Mx ,. ... .,....,.. ., . .,. . .....,.<

2.1. A presente proposta de contratação se justifica pela necessidade premente da Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Colinas em garantir o fornecimento adequado de merenda escolar aos
alunos da rede pública municipal de ensino. O objetivo central desta contratação é a criação de um registro
de preços, permitindo a futura aquisição eficiente e eficaz de materiais de consumo fundamentais para o

preparo da merenda escolar no ano letivo de 2026.

A educação, como direito fundamental, deve ser acompanhada de condições adequadas que promovam não
apenas o acesso ao conhecimento, mas também a saúde e o bem-estar dos estudantes. A alimentação escolar
desempenha um papel crucial nesse contexto, uma vez que uma merenda de qualidade contribui diretamente
para a concentração, aprendizado e desenvolvimento Esico dos alunos. Portanto, fornecer refeições
nutritivas torna-se uma responsabilidade inadiável da gestão pública.

Caso essa contratação não seja realizada, enfrentaremos sérias consequências que podem comprometer
tanto a qualidade da educação quanto a saúde dos alunos. A ausência de merenda escolar adequada poderá
resultar em desnutrição, dificuldades de aprendizagem e evasão escolar, especialmente entre as crianças de
famílias em situação de vulnerabilidade social, que dependem deste apoio para uma alimentação balanceada
durante o período escolar.

Ademais, essa contratação é de extrema relevância para o interesse público, pois além de garantir a
alimentação dos alunos, promove o desenvolvimento local ao fomentar a economia e suporte a
comerciantes e produtores locais que possam ser selecionados para fornecimento dos insumos necessários.
Assim, a realização da contratação não apenas atende a uma necessidade básica de alimentação, mas
também reforça o compromisso da administração pública com a construção de uma sociedade mais justa e
igualitária.

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as novas diretrizes para contratações públicas, é
imperioso que se busque eficiência e transparência nos processos licitatórios, razões pelas quais a adesão
ao sistema de registro de preços se apresenta como uma solução vantajosa nesta contratação. Portanto,
reafirmamos que a realização desta contratação é essencial e urgente, visando atender às demandas
educacionais e sociais da nossa comunidade.

3.1)AS É PECIFICÁÇÔESE QUANTIDAD S....,.,._ _ __... ._. _ , ..,......, .M»...-...M ,H........ _ _.

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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Açafrão pct I00g
1 açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada segundos os critérios Pacote 3.600

da Anvisa, indicando o prazo de validade. Embalagem de 100g.

Açúcar cristal lkg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial adequado. O produto
deve apresentar-se sob a forma de cristais irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:

2 sujidades, parasitas e larvas: ausência.
Kg 39.000

Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por
termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 01kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de empacotamento.
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas
da Anvisa.

Adoçante dietético natural liquido, IOOmI
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes artificiais,

3 embalagem com 100 ml deverá conter externamente de identificação e Unidade 500
procedência, informação nutricional, número de lote, registro, validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da saúde.
Alho, 1 kg

alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo inteiriço, de boa
qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração

4 uniformes, devendo ser bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem Kg 550

com identificação do
produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes
pesando 1 ka/ unidade.

Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão dc milho, através de processo
tecnológico adequado de moagem úmida e purificação. Deve apresentar-se na
forma de pó extremamente fino, impalpável, de cor branca pura e uniforme. O
produto deve estar isento de substâncias estranhas (como sujidades, parasitas,
larvas ou fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou outros
aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de umidade conforme a
legislação vigente (máximo de 14%) e estar livre dc sinais de fermentação ou
umidade excessiva que cause a formação de grumos (pelotas).
Características organolépticas:

5 Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser pressionado entre os Pacote 4.200
dedos.

Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo ou estranho.
Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a declaração "não
contém glúten" (salvo em casos de contaminação cruzada devidamente
informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas ou féculas.
Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e validade, lista de
ingredientes e tabela nutricional, conforme as normas da Anvisa.

Arroz polido branco tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de eontaminantes.
Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro- próprio, sabor - próprio. Embalagem
primária:saco de polietilenotransparente,hermeticamentefechado por

6 termosoldagem na vertical e na horizontal com peso líquido de 01 kg. Kg 55.000

Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem fechado com peso
líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência a danos durante o transporte e
armazenamento.

Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua fabricação.

Aveia em flocos, cx 170 g
aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade máxima de 15%

7 por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem estabelecido
ela Anvisa.
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Batata-inglesa, grupo lavada, i natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Os tubérculos

devem apresentar formato e tamanho uniformes (calibre médio a grande), com
casca lisa e fina. O produto deve estar rigorosamente limpo, livre de resíduos
terrosos, sujidades ou corpos estranhos. Deve estar isenta dc defeitos graves
como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de pragas,

manchas internas (coração negro ou oco) e, fundamentalmente, ausência de

8 esverdeamento (presença de solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser
Kg 2.500

firme ao tato, sem sinais de murchamento ou enrugamento.
Características organolépticas:
Aspecto: tubérculo firme, com superficie íntegra e sem deformidades acentuadas.
Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e polpa clara (branca
ou levemente amarelada).

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso, mofo ou
fermentação.
Sabor: próprio e característico.
Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro variando entre 5 cm e 12
cm (calibre médio), garantindo a uniformidade dos bulbos. O produto deve estar
limpo, com remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando casca
íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve estar isenta de
defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras
profundas), ataques de pragas ou doenças, brotamentos,cavidades internas e

9 manchas pretas. A polpa deve ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas Kg 2.000

(textura excessivamente dura/madeirada).
Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme, superfcie lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e uniforme.
• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou fermentação.
• Sabor: próprio, característico adocicado.
Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (k2).

Biscoito cream cracker integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fálico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo ou
fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não deverá conter leite ou
soro de leite na composição, entretanto, poderá conter traços de leite. Sem gordura
trans. Deverá conterno mínimo 1,4g de fibra alimentarna porção de 30g.

10
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e Pacote 35.000
que não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados.
Características: cor, odor, sabor e textura característicos. Embalagem primária:
pacotes com dupla embalagem dc polipropileno, resistente, atóxica, lacrada,
contendo de 350g. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada
e resistentecom abas superiorese inferiores lacradascom fita adesiva, pesando
até 12 kg..

Biscoito de maizena vegano sem glúten I I2g
Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas e/ou amidos
isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou mandioca), açúcares ou
edulcorantes, gordura vegetal e outros ingredientes permitidos. Deve ser
elaborado em linhas de produção exclusivas ou rigorosamente controladas para
garantir a ausência total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado, com textura
crocante, formatouniformee integridadeífsica, sem excesso de fragmentos ou
farelo na embalagem.
Características organolépticas:

aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado), sem manchas
11 de queimado ou bolores. Pacote 300

Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou aspecto gomoso.
Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes utilizados (ex:
baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de odores de ranço.
Sabor: próprio, característico, sem rctrogosto residual metálico ou amargo.
Composiçãoe restrições:
isenção de alérgcnos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em excesso ou
quaisquer substâncias que comprometam a segurança alimentar para dietas
restritivas.

Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para alér renos conforme

U
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a rdc 727/2022 da Anvisa, lote, datas de fabricação e validade, e tabela de

informações nutricionais.

Biscoito doce tipo maria pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais substâncias permitidas.
Acondicionada em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente com no
mínimo 350g e embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A

12 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Pacote 35.000

informação nutricional, número do lote, data dc validade, quantidade do produto.
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade não inferior a 180
dias.

Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct 350g contendo ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de
soja, amido de milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha. O

13 produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem quebrado. Pacote 900

Composição nutricional mínima de 6g de proteína e valor calórico de
aproximadamente 350 gramas do produto. Forma de apresentação: pacote com
350 gramas. Zero lactose

Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem de 250 gr,
qualidade superior, a marca deve possuir certificado do pqc - programa de
qualidade do café, da abic, em plena validade, ou laudo de avaliação do café,

14 emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade global mínima de
Kg 8.000

6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerânciade no máximo 1% de impureza, com validade
de 12 meses a partir da entrega pelo fornecedor, com registro e data de fabricação
e validade estampadasno rótulo da
embalagem:

Carne bovina, corte músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas musculares e carcaças
de bovinos, seguidode imediato congelamento.Carnes obtidas de massas
musculares esqueléticas de bovinos. A matéria-primaa ser utilizada deverá estar
isenta dc tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a

15 obtenção do produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e Kg 17.000

carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de carnes industrial
da matança, desde que as mesmas sejam previamentelavadas, centrifugadas,
escorridas,e submetidasa processode congelamento;e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com

temperatura ambiente não superior a l0°c.
Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca , cerrada por unidade média de 100 g cada, sem

16
toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a rotulagem ,selo mapa, peso Kg 12.000

e validade. Deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

Cebola, tipo branca média, kg

17 de primeira, apresentando grau de maturação que pennite suportar manipulação, o Kg 2.500

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e sã. Deve
apresentar formato cilíndrico ou cónico, com comprimento e diâmetro uniformes
(médio/graúdo), variando preferencialmente entre 12 cm e 20 cm. O produto deve
estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou corpos
estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante, sem sinais de

18
murchamento, desidratação ou "ombro verde" (coloração esverdeada no topo). Kg 2.000

Deve estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos (cortes,
rachaduras ou quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).
Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície sem rugosidades excessivas.
• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.

U

Página 48 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Ccp. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n°010/2026

Eis.: 2 514
Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

• Sabor: próprio, adocicado e característico.

Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).
• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas plásticas vazadas
higienizadas ou sacos de polietileno perfurados (para permitir a respiração),
contendo o eso lí uido total es ecificado.

Chocolate em pó 70%, 200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar, através de processo
adequado; aspecto: produto homogêneo.

19
Cor: marrom.

Pacote 2.500
Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado

cacau alcalino em pó e açúcar.

Não contém glúten. Caixa ou sachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70% da com osi ão

Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada, contendo padrão

20 de rotulagem. Com adição de açúcar não maior que 5%. Pacote 9.600
Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico de coco doce,
livre de ran o.

Colorau corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem plástica registrado
nos órgãos competentes. Prazo de validade e fabricação.

21 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com urucum cm Pacote 6.000

pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de
óleos comestíveis. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
es ecialmente a resolu ão cnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.
Corte congelado de frango, coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg

Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do fêmur, tibia e
fibula, em peça íntegra,sem tempero, abatidaem estabelecimentosob inspeção
oficial (sif/sie), provenientede aves com idade aproximadade oito semanas. O
produto deve apresentar-secom pele completa, ausência de penas, penugens,
perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes faltosas e sem
vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas biliares, queimaduras por
congelamento (freezer burn), bolores ou limo na superlicie. O produto deve

22 apresentar coloração rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve Kg 6.000

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da embalagem.
Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica (não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.
Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação, validade, selo de
ins e ão federal ou estadual e informa ões nutricionais obrigatórias.

Cominho, pct 100g
características gerais:

extraído de sementes de cominho de primeira qualidade características
organolépticas

23
cor- própria, odor- próprio, sabor - próprio Pacote 3.000

características microscópicas:
ausências de substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas
na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partirdadatadcsuafabricação.
Extrato de tomate, und 340g
extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes, acondicionado em
sachê, integro,resistente,vedadohermeticamentee limpo, com tampa a vácuo. A

24
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.000

informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
peso aproximado 340g.
* não receberemos molho dc tomate

Farinha de trigo com fermento 1 kg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento cm pó), pré-

25 misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser elaborada com farinha Kg 4.500

de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, conforme legislação vigente.
Características: ó fino e homogéneo, sem umidade, torrões ou artículas
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estranhas. Cor: branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermcnto: deve conter
fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato ácido de sódio) em
proporção adequada para garantiado crescimentoda massa. Requisitos
microbiológicos: isenta de sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da Anvisa.
Embalagem primária: saco de polietileno alimentício, hermeticamente fechado por
termosoldagem, com peso líquido de lkg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de ingredientes.
Informação nutricional. Data de fabricação e validade (mínimo de 6 meses a partir
da entrega). Selo de inspeção.

Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de 1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris 1., novos, da safra
corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e secos. O produto deve possuir
coloraçãobege com estrias marrons(padrão carioca),típica e uniforme. Deve
estar isento de substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e impurezas.
Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve possuir índice máximo de
tolerância para defeitos conforme o ministério da agricultura: máximo de 1% de
matérias estranhas e impurezas, e baixo percentual de grãos ►nofados, ardidos,
brotados ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em qualquer
fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores estranhos e sinais de

26 fermentação. Kg 5.000
Características organolepticas:

aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo (indicativo de
safra velha).
Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou sacaria de
papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1 kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de fabricação/emba lagem, prazo de
validade,grupo, classe e tipo do grão, além de informaçõesnutricionais
obrigatórias.

Flocos de arroz, 500 g

flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá

27 conter externamente os dados de identificação, procedência, informações Pacote 12.000

nutricionais, número de lote, quantidade do produto a atender: validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

Flocos de milho, 500 g

flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos, transparente,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os

28 dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, Pacote 35.000

quantidade do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

Frango congelado corte tipo peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, cm peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas,
apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, perfurações,
coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,

29 evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O produto não Kg 12.000

deverá conter presença de cristais de gelo.
Característicasorganolépticasaspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 20 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.

Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em estabelecimento sob
inspeção oficial, com idade aproximada de oito semanas, apresentando pele

30
completa e ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados. Kg 50.000

partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve
apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento
normal e gordura não rançosa. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a30 kg.

U
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Rotulagem; o produto deverá ser transportado cm veículos isotérmicos, conforme
legislação vigente da Anvisa.
Bebida vegetal de amêndoas, embalagem de 1 litro
Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis) trituradas com
água potável, podendo ser enriquecido com vitaminas e minerais (como cálcio,
vitamina de b12). Deve apresentar aspecto líquido homogêneo, de cor branco-
creme a levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht (ultra
high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a necessidade de
conservantes químicos. Deve ser isento de glúten, leite, lactose e soja, sendo livre
de qualquer contaminaçãocruzada com proteínas animais. Não deve apresentar
separação de fases acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou
formação de grumos.
Características organolépticas:
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou fermentação.

31 Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente adocicado (se Unidade 200

houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.
Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e "não contém
leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excesso que descaracterizem
a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada asséptica) de 1 litro,
com tampa de rosca ou lacre de segurança, garantindo a proteção contra luz e
oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6 a 12 unidades
de 1 litro.

Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa dc ingredientes,
lote, data de fabricação, validade (fechado e após aberto) e informações
nutricionais conforme a rdc 727/2022.

Leite de vaca em pó zero lactose, pet 200g
1° qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de pessoas

32
intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer contaminação, adulterações na Pacote 1.200

sua composição ou sensorial, na embalagem deve constar o lote, data de
fabricaçãoe validade,ingredientes,tabela nutricional.Possuir certificação do ima
ou sif.

Leite em pó integral enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos tecnológicos
adequados e provenientes de estabelecimento sob inspeção oficial. O produto
deverá ser de fácil dissolução e não conter glúten. Enriquecido com as vitaminas
a, d e ferro.

Características microbiológicas
33 seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância Pacote 78.000

sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado (tipo cachê) ou latas contendo dc 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1. O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da Anvisa.
Linguiçatipo toscana frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas, embalada em saco plástico

34 transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do Kg 8.400

produto até o momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,
como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de validade
mínima de 120 dias.

Maçã, categoria i (primeira), unidade (und)
fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como 'gala' ou 'fugi',
selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo) intacto. A fruta deve ser
colhida no estádio de maturação fisiológica adequado, apresentando-se firme ao

35 toque, suculenta e com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de Unidade 300

cor vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar isenta de
defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou fungos, lesões abertas,
desidratação, escaldadura severa ou qualquer dano mecânico significativo
(amassados, cortes).
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Características organolépticas:
`

aspecto: globoso, com superficie lisa e brilhante, firme, sem sinais de
murchamento.

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou amarelo, conforme a
cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da variedade, sem sabor de
ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.

Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos pela
legislação vigente.

Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel em caixas
plásticas ou dc papelão, ou cm embalagensde consumo (sacos, bandejas) que
rotejam a inte ridade do roduto.

Macarrão de arroz, espaguete, isento de glúten, pacote de 500 g
produto obtido pelo amassamentoda farinha de arroz (branca e/ou integral) com
água, submetido a processo de extrusão e secagem. Deve ser elaborado com
ingredientes selecionados, garantindo a ausência total de glúten e de contaminação
cruzada, sendo apto para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar
superfície lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura uniforme e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da embalagem.
Após o cozimento, o produto deve manter a integridade física (não desmanchar),
apresentar textura ai dente, não ser aderente entre si e não liberar excesso dc
amido na água.
Características organolépticas:

36 aspecto: fios longos, secos e rígidos. Pacote 200

Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se houver adição dc
arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou umidade.
Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantes artificiais, conservantes ou substâncias que alterem suas

propriedades naturais.
Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de ingredientes, lote,
datas de fabricação e validade, tempo de cozimento sugerido e informações
nutricionais.

Macarrão espaguete com sêmola pct 500g ingredientes: farinha de trigo integral
enriquecidacom ferro e ácido fólico e corante naturalde urucum e cúrcuma.

3
Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento Pacote 12.000

de qualquer
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a

artir da data de entre a.

Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e Inter esterificados a 65 % de lipídeos,
sal (cloretode sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, vitamina a,

38 estabilizantes: lecitina de soja, mono e glicerídeos de ácidos graxos, Unidade 10.000

conservadores: sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico,
antioxidantes:tbhq. Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata atóxica de 250 .

Milho branco canjica, 500g
milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de grãos de milho
que apresentam ausência parcial ou total do gérmen, em presença de escariticação

3
mecânica ou manual (desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de pacote 12.000

matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto
não pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionadas
cm sacos plásticos atóxicos transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identifica ão do roduto, eso lí uido.

Milho para pipoca, pct 500g

milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de perigos e
parasitas, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

40 transparente, com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor Pacote 4.200

nutricional, peso, fornecedor, data dc fabricação e prazo de validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data de entrega.
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Milho, verde, enlatado. drenado 170 g

41 ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Não ter glúten, pacote 4.800
Peso drenado 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Mistura pronta para bolo, (sabores festa e chocolate) 450 g

mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, fermento químico

42 (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e fosfato de alumínio), Pacote 1.800
propionato de cálcio, aromatizante, sal e goma xantana. Embalado em embalagem
plástica, com validade mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem
450 g. Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

Moela de frango congelada, 1 kg - parte da ave (miúdo) processada, constituída
pelo estômago mecânico da ave, limpa, cm peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimentosob inspeção oficial (sif/sie), provenientede aves com idade
aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se rigorosamente limpa, com a
remoção completa da mucosa interna (revestimento coriáceo amarelado), ausência
de resíduos de conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por congelamento,

43 bolores e limo na superfície. O produto deve apresentar coloração rosada Kg 3.000

característica e uniforme, firmeza ao tato e ausência de cristais degelo no interior
da embalagem primária.
Características organoléptieas:

aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

Oleo de soja
de primeira qualidade, 100% nattlral; comestível; extrato refinado, limpo a

44 embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.600

número do lote data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido 900m1.
Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não seroo

45
permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Validade: minima de 30 Carteia c/ 30 Unid. 9.000
dias.

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f., CNPJ e nome do
produtor. Embalagem: cartelas do tio polpa. contendo 30 unidades
Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão. As superfícies
não devem apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades
regulares variando do pardo ou amarelo pardacento, nas regiões mais expostas ao
calor, ao amarelodourado nas regiõesmenos expostas.O miolo deve ser leve,

46 elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Unidade 48.000

Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g caracteristicas de composição
nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas sujidades, larvas e
parasitos: ausência

Pimenta do reino,100 g

47 pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de farinha ou aditivos. Pacote 3.000

Ausência de sujidades ou fragmentos de insetos. Embalagem individual com
normas e resoluções conforme a Anvisa, de 100 g.
Polpa de fruta sabor acerola lkg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantesartificiais e aditivosquímicos,sabor característicoe agradável. Isenta de:
vestígiode descongelamento,odor forte e desagradávele qualquer substância

48
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 8.000
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima dc 12
(doze) meses, a contar da data
de entrega.

49
Polpa de fruta sabor caju 1 kg Kg 4.200

polpa de fruta sabor caiu integral c pasteurizada, congelada. sem adição de

U
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corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância
contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
transparente, peso liquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão

competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entrega

Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg

polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artificiais e aditivos químicos, sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer substância

50 contaminante. Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente,
Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a identificação do
produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão
competente e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de entre a.

Proteína texturizada de soja sabor frango - pct 500g
características gerais obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de
farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de
soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de
50%.

Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio

51 características microbiológicas Pacote 2.500
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de vigilância
sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos
para alimentos).

Embalagens
primária: pacote plástico lacrado, com peso liquido 500 g hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e na horizontal.
Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva dc modo a garantir
resistência a danos durante o trans orte e armazenamento.

Sal refinado iodado 1 hg
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação
unifonne, própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de

52 cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. Kg 5.400

Prazo de validade

mínimo dc 12 meses a partir da data de fabricação. O produto deverá ser
trans ortado de acordo comas normas técnicas da Anvisa.

Sardinha em conserva ao molho de tomate und 125g
53 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, com ômega3, Unidade 14.500

devidamente ins ecionada elo ministério da agricultura.

Seleta de legumes em sachê, 170 g

54 ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio. Não ter glúten. Pacote 4.000

Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido p. la fermentação acética realizada

55 por um conjunto de bactérias do gênero acetobacter ou glunobacter. O produto Unidade 1.500

deve estar de acordo com a legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267,
de 06 de dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, § 1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023.
A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -

DAEP, anexo ao processo administrativo.

3.2. Justificativa para aplicação do Beneficio Local
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3.2.1. A previsão de aplicação do Beneficio Local no presente procedimento encontra fundamento nos
arts. 47 e 4$ da Lei Complementar n° 123/2006, bem como no arr. 5° e no art. 18 da Lei n° 14.133/2021,
que autorizam a adoção de tratamento diferenciado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), com vistas à promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal.

3.2.2. O Município de Colinas/MA possui economia predominantemen te estruturada em pequenos
empreendimentos, sendo as MEI, ME e EPP responsáveis por significativa parcela da geração de
emprego, renda e arrecadação tributária local. Nesse contexto, a Administração Pública Municipal
desempenha papel relevante como indutora da atividade econômica.

3.2.3. A aplicação do Beneficio Local nos itens exclusivos e de cota reservada:

a) Estimula a formalização e regularização de empresas locais;
b) Fortalece o comércio e os serviços do município;
c) Amplia a circulação de renda no território municipal;
d) Contribui para a geração de empregos e incremento da arrecadação tributária.

`-/ 3.2.4. Ressalta-se que o benefício será aplicado dentro do limite legal de até 10% (dez por cento) acima
do melhor preço válido, preservando-se a vantajosidade da contratação, a competitividade e os
princípios da legalidade, isonomia e eficiência.

3.2.5. Dessa forma, a medida revela-se juridicamente possível, economicamente justificável e alinhada
às diretrizes de. desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia local, recomendando-se sua

previsão no instrumento convocatório.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO...._._ ...,.... ,.. ... . .............M..._

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os produtos solicitados na sede da Divisão do Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, nos horários das Sh00min às 12h00min e das 15h00min às
17h00min, localizado na Rua da Guanabara, n°512-A, Bairro Guanabara, Colinas/Ma.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1.O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Terno de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos
da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com
a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com
a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.4.1.O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, a partir da data da entrega
e emissão do Termo de Recebimento Provisório pela Contratante e recebida pela Contratada.

5'DAKEXYGENCYA:DAMOSTRAS w . `' ; _.

5.1. A Unidade Requisitante através do Pregoeiro responsável pela condução do processo de contratação,
poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, conforme Acórdão
TCU 2.368/2013 - Plenário.

5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias uteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue no Setor de Licitações
(CPL), sediada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. no
65.690-000, nos horários das 08h30min.às 12h00min e das 14h00min às 17h30min.

5.2. As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o
seu respectivo item/lote.

5.3. Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca tia aceitabilidade ou não da amostra.

5.4.O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por meio
do sistema eletrônico.

Página 56 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ:06.113.682/000I-2>

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.eolinas.ma.gov.br



- -A Processo n°010/2026

lis.: 2 62
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CI'1, fiub.:

5.5. As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a empresa
seja a futura CONTRATADA.

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contráto, aplicando as sanções cabíveis, quando for ocaso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

L.J

.7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .. . _ i.,._, L .. ...uì

....,.. _..._,µ . ._. .., ..,... ».... ..,... .. uiul tu..ib. il:i'. lul.úi•

1

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciári ,s, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
materias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei

U n°14.133/2021.

7.16.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

L8.DO'CRY FRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇAO4E PARÇELAMENTO DA S0LTJÇAO i

8.1.O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9.1. O edital definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação
vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

T ims s : tM i r

lÓ DA HABILITA Ata/ ITALIFICA AQ TECNLÇA p i 'Yl 3 , .u.E.:.lc:Eúìsti3 .iMi. ,.ms:;3.. . . i. r s ;., u.,_ ...., !1

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

U 10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da licitante, em vigor;

11. DA SUBCONTRATAÇAO' DOQ ETQ

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12 D;4CARA;NTiA,DE ,EXE( UÇÂQ,CONTRATI7 1L ..,w.g(

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

X13 MODELO DE GESTÃO 1)O CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Página 59 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranho, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



' Processo n° 010/2026

Fls. ,G (_ fJ
PREFEI'ruRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitaçdo-CPL Rub.:

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e. as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos. eventuais.
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13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

13.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidós provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência s na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;.
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

.. ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo á referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

`-►r contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir
do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =1 x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001.6438, assim apurado:

[_ (6 /100 I = 0,00016438
[=(TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6°/

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

S'DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ; ' 3` {... . ...................m ..,,:. .......... .. .., .... ..........., « ,.,.. .s..,,, ,. ...,...d„<,..., , º'ryº.zn.3

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16.1)O REEQÚILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financ eiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financei ro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17 DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (21/01/2026).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para . reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) .. adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor. .

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

X18 DO ORÇAMENT4 SIGILOSO ` , , ,b=;' ` .,.,..,. ._. , rovw ... ............ _a,. . -. .. "_.. .._ ...._,. . ...n.,, ..:

18.1. Na presente contratação, recomenda-se a aplicação do Orçamento Sigiloso. Essa estratégia é adotada
quando a Administração Pública opta por não divulgar o valor máximo ou estimado da contratação, de
forma a estimular os licitantes interessados a apresentarem suas propostas com base no valor de mercado.
Assim, busca-se garantir ofertas mais vantajosas, diferentemente do cenário em que a estimativa de preços
é divulgada previamente. Dessa forma, o uso do orçamento sigiloso representa uma abordagem mais
eficiente e vantajosa para a Administração.

`J 18.2. Em um processo licitatório no qual o orçamento estimado permanece sigiloso, a lógica econômica
dos fornecedores os leva a oferecer o menor preço possível e as melhores condições comerciais, na tentativa
de assegurar a vitória no certame. Isso ocorre porque, na ausência de uma referência explícita de valor
disponível para a despesa, os concorrentes tendem a apresentar propostas mais competitivas e ajustadas às
condições reais de mercado.

18.3. Por outro lado, quando a estimativa de custos é publicitada e a Administração indica o valor máximo
que está disposta a pagar, a dinâmica competitiva pode ser significativamente alterada. Nesse caso, os
fornecedores, cientes do limite orçamentário, podem ajustar suas propostas para se aproximar do teto
estabelecido, o que pode reduzir a competitividade e limitar os ganhos econômicos para a Administração.

18.4. Portanto, a adoção do orçamento sigiloso não apenas fomenta maior competitividade entre os
participantes, mas também contribui para a economicidade e eficiência nas contratações públicas,
resguardando os interesses do erário e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ì1J $= '.. ;.; i ., ,. nvu , .u

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
`••1 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado,quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçab, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

u 19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.I.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor
do contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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19.6. Na aplicação da sanção de multa será fácultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de
Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1 .2 e 19.1.3 quejustifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ,ou contratar„ demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
L..J

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de è-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

X20 DÁS DISPOSIÇOFS FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parle do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execuçào do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 26 de janeiro dc 2026.

Xilt{ Carolina j í e I'creirl
1 1`o7ifsta IZ"f
CRN 6-6307

À vista das informações contidas nestes autos e com
observlncia às normas vigentes, APROVO o presente
Tenho de Referência e AUTORIZO a abertura/realizaçáo

do procedimento licitatório nos termos da Lei n°
14.133/3021.

TELLY DE JESUS MARTINS de forma digltal por TELLY
DE JESUS MARTINS LIMA

LIMA ARAUJO:35158379300 Ulo-351sa3793®

Tely dc Jesus Martins Lima Araújo
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 456/2025

uu7
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2026

ANEXO 111

PROPOSTA DE PREÇOS (MOI)ELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

OI3,JETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para o preparo da merenda escolar.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX ( ), para o fornecimento/pres tação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item .., f,. b s. . ,. E .l)eserl ão .. s , ; ..' e . ,.. , r . < < z_.. s :Unidade . ' td.. FR$ [lnlt:
_ ,

sR$Totail F„l

[EXCLUSIVO ME/EPP] Açafrão pct 100g

1
açafrão em pó, embalagem fechada com rotulagem adequada Pacote 3.600
segundos os critérios da Anvisa, indicando o prazo de validade.
Embalagem de 100 .

[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Açúcar cristal 1 kg
características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de cristais
irregulares, de coloração uniforme.
Características microscópicas:
sujidades, parasitas e larvas: ausência.

2 Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens Kg 31.200

primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado
por termosoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de
01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de

empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo cóni as
normas técnicas da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Açúcar cristal l kg

características gerais:
sacarose obtida da cana-de-açúcar por processo industrial
adequado. O produto deve apresentar-se sob a forma de cristais

3
irregulares, de coloração uniforme.

Kg 7.800
Características microscópicas:
sujidades, parasitas e larvas: ausência.
Elementos histológicos e amidos estranhos: ausência embalagens
primária: saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado
por termosolda em na vertical e na horizontal, com peso líquido de
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01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da data de
empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser transportádo de acordo com as
normas técnicas da Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Adoçante dietético natural liquido, 100ml
a base 100% de esteviosídio ou stevia e sem adição de edulcorantes

artificiais, embalagem com 100 ml deverá conter externamente de
4 identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, Unidade 500

registro, validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
e conter ter registro no ministério da agricultura e ministério da
saúde.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Alho, 1 kg

alimento in natura, de primeira qualidade, sem restia, bulbo
inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações

5
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem

Kg 550
desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem com

identificação do

produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando 1kg! unidade.

'hhl' [EXCLUSIVO ME/EPP] Amido de milho, pacote de 200 g
Produto obtido a partir do endosperma do grão de milho, através de
processo tecnológico adequado de moagem úmida e purificação.
Deve apresentar-se na forma de pó extremamente fino, impalpável;
de cor branca pura e uniforme. O produto deve estar isento de
substâncias estranhas (como sujidades, parasitas, larvas ou

fragmentos de insetos), sem adição de corantes, conservantes ou

outros aditivos químicos não permitidos. Deve possuir teor de
umidade conforme a legislação vigente (máximo de 14%) e estar
livre de sinais de fermentação ou umidade excessiva que cause a

formação de grumos (pelotas).

Características organolépticas:
Aspecto: pó fino, homogêneo, que range levemente ao ser

6 pressionado entre os dedos. Pacote 4.200
Cor: branca neve, sem tonalidades amareladas ou acinzentadas.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores de mofo, ranço ou produtos
químicos.
Sabor: próprio, suave e característico do amido, sem sabor amargo
ou estranho.

Composição e restrições:
Isenção de glúten: por ser derivado de milho, deve portar a
declaração "não contém glúten" (salvo em casos de contaminação
cruzada devidamente informada).

Pureza: elevado grau de pureza, sem misturas com outras farinhas
ou féculas.

Rotulagem: identificação da marca, lote, datas de fabricação e

validade, lista de ingredientes e tabela nutricionál, conforme as
normas da Anvisa.

[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Arroz polido branco tipo
1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes.

Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio.

7 Embalagem primária: saco de polietileno transparente, Kg 44.000

hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na

horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem
fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência
a danos durante o transporte e armazenamento.
Prazo de validade
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mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua
fabricação.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Arroz polido brancó tipo 1, kg
grão tipo 01, polido, sem a presença de sujidades e outros tipos de
contaminantes.

Características organolépticas
aspecto - próprio, cor - própria, cheiro - próprio, sabor - próprio.
Embalagem primária: saco de polietileno transparente,

g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na

Kg 11.000
horizontal com peso líquido de 01 kg.
Secundária: fardo de polietileno transparente reforçado bem
fechado com peso líquido de 30 kg, de modo a garantir resistência
a danos durante o transporte e armazenamento.
Prazo de validade

mínimo de 6 (seis) meses a contados a partir da data de sua
fabricação.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Aveia em flocos, cx 170 g
aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, umidade

9 máxima de 15% por peso, acondicionada em Caixa 3.000

caixa de papelão com peso de 170g, seguindo padrão de rotulagem
'.." estabelecido pela Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Batata-inglesa, grupo lavada, i natura,

peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e
sã. Os tubérculos devem apresentar formato e tamanho uniformes
(calibre médio a grande), com casca lisa e fina. O produto deve
estar rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou
corpos estranhos. Deve estar isenta de defeitos graves como:

podridões, danos mecânicos (cortes ou rachaduras), ataques de
pragas, manchas internas (coração negro ou oco) e,

10
fundamentalmente, ausência de esverdeamento (presença de K

b
2.500

solanina) e de brotamentos ativos. A textura deve ser firme ao tato,

sem sinais de murchamento ou enrugamento.
Características organolépticas:

Aspecto: tubérculo firme, com superfície integra e sem
deformidades acentuadas.

Cor: casca amarelada ou parda clara (conforme a variedade) e

polpa clara (branca ou levemente amarelada).
Cheiro: próprio, suave, livre de odores de terra úmida em excesso,
mofo ou fermentação.

Sabor: próprio e característico.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Beterraba in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e
sã. Deve apresentar formato globular ou ovalado, com diâmetro
variando entre 5 cm e 12 cm (calibre médio), garantindo a

uniformidade dos bulbos. O produto deve estar limpo, com

remoção de excesso de terra e raízes secundárias, apresentando
casca íntegra e sem sinais de murchamento ou desidratação. Deve
estar isenta de defeitos graves como: podridões, danos mecânicos
(cortes ou rachaduras profundas), ataques de pragas ou doenças,

11 brotamentos, cavidades internas e manchas pretas. A polpa deve Kg 2.000

ser compacta, sem a presença de fibras lenhosas (textura
excessivamente dura/madeirada).

Características organolépticas:

• Aspecto: bulbo firme, superfície lisa e íntegra.
• Cor: casca e polpa de coloração vermelho-púrpura intensa e
uniforme.

• Cheiro: próprio, terroso e suave, livre de odores de bolor ou
fermentação.

• Sabor: próprio, característico adocicado.
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Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma kg).

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]- Biscoito cream cracker

integral pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fálico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal,
farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não
deverá conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,

poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter no
mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

12
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela Pacote 28.000
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados.

Características: cor, odor, sabor e textura característicos.

Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 350g.
Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, pesando até 12 kg.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito cream cracker integral
pct 350g ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fálico e /ou farinha de trigo integral, gordura vegetal, farelo
ou fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal. Não
deverá conter leite ou soro de leite na composição, entretanto,

poderá conter traços de leite. Sem gordura trans. Deverá conter no
mínimo 1,4g de fibra alimentar na porção de 30g.

13
Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados pela Pacote 7.000
legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais
deverão ser declarados.

Características: cor, odor, sabor e textura característicos.

Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de
polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo de 350g.
Embalagem secundária: caixa de papelão tipo duplex reforçada e
resistente com abas superiores e inferiores lacradas com fita
adesiva, pesando até 12 kg.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Biscoito de maizena vegano sem glúten
112g

Produto obtido pelo assamento de massa preparada com farinhas
e/ou amidos isentos de glúten (como arroz, milho, batata ou

mandioca), açúcares ou edulcorantes, gordura vegetal e outros

ingredientes permitidos. Deve ser elaborado em linhas de produção
exclusivas ou rigorosamente controladas para garantir a ausência
total de glúten e de leite/lactose, eliminando qualquer risco de
contaminação cruzada. O biscoito deve apresentar-se bem assado,
com textura crocante, formato uniforme e integridade física, sem

excesso de fragmentos ou farelo na embalagem.
Características organolépticas:
aspecto: cor característica conforme o sabor (levemente dourado),

14 sem manchas de queimado ou bolores. Pacote 300

Textura: crocante e aerada, sem apresentar dureza excessiva ou

aspecto gomoso.
Cheiro: próprio e agradável, característico dos ingredientes
utilizados (ex: baunilha, coco, chocolate ou salgado), livre de
odores de ranço.

Sabor: próprio, característico, sem retrogosto residual metálico ou
amargo.

Composição e restrições:
isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e
"não contém leite" ou "sem lactose".

Pureza: isento de corantes artificiais prejudiciais, conservantes em

excesso ou quaisquer substâncias que comprometam a segurança

alimentar para dietas restritivas.
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Rotulagem: lista de ingredientes completa com destaque para

alérgenos conforme a rde 727/2022 da Anvisa, lote, datas dr
fabricação e validade, e tabela de informações nutricionais.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biscoito doce tipo fiaria
pct 350g
especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais
substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 350g e

1 S
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A Pacote 28.000
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade
não inferior a 180 dias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biscoito doce tipo maria pct

350g

especificação: biscoito tipo doce, composição básica: farinha de
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e demais -.
substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes de
polipropileno, atóxicos hermeticamente com no mínimo 350g e

16
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A Pacote 7.000
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Embalagem plástica
de 350g, acondicionada em caixa de papelão de 04 kg. Validade
não inferior a 180 dias.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Biscoito tipo rosquinha, zero lactose, pct
350g contendo ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro
e ácido fálico, açúcar, gordura vegetal, lecitina de soja, amido de
milho, açúcar invertido, sal, aroma artificial de coco ou baunilha.

17 O produto não deve apresentar-se queimado ou tostado e nem Pacote 900

quebrado. Composição nutricional mínima de 6g de proteína e

valor calórico de aproximadamente 350 gramas do produto. Forma
de apresentação: pacote com

350 gramas. Zero lactose _

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Café moído, pct 250 g
torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo, embalagem
de 250 gr, qualidade superior; a marca deve possuir certificado do
pqc - programa de qualidade do café, da abic, em plena validade,
ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório

18
especializado, com nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos

Kg 0.400
e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análisè de

microscopia do café, com tolerância de no máximo 1%ó de .
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da
embalagem;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Café moído, pct 250 g

torrado, moagem fina, embalagem tipo tijolo a vácuo; embalagem
de 250 gr, qualidade superior; a marca deve possuir certificado do
pqc - programa de qualidade do café, da abic, em plena validade,

19 ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório I Kg 1.600

especializado, com nota de qualidade global mínima de 6,0 pontos
e máxima de 7,2 na escala sensorial do café e laudo de análise de
microscopia do café, com tolerância de no máximo l% de
impureza, com validade de 12 meses a partir da entrega pelo
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fornecedor, com registro e data de fabricação e validade
estampadas no rótulo da
embalagem;

[COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Carne bovina, corte

músculo moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo
obtido a partir da moagem de homogeneização de massas
musculares e carcaças de bovinos, seguido de imediato
congelamento. Carnes obtidas de massas musculares esqueléticas
de bovinos. A matéria-prima a ser utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial,

20
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será

Kg 13.600
permitida a obtenção do produto a partir de moagem de carnes
oriundas da raspa de ossos e carne mecanicamente separada- cros;

permite-se a utilização de carnes industrial da matança, desde que
as mesmas sejam previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e
submetidas a processo de congelamento; e da desossa mediante
resfriamento e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em
local próprio para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne bovina, corte músculo
moído ou picado, 1 kg carne moída o produto cárneo obtido a
partir da moagem de homogeneização de massas musculares e

carcaças de bovinos, seguido de imediato congelamento. Carnes
obtidas de massas musculares esqueléticas dé bovinos. A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos inferiores como
ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões,

21
coágulos, nodos linfáticos, etc. Não será permitida a obtenção do Kg 3.400

produto a partir de moagem de carnes oriundas da raspa de ossos e
carne mecanicamente separada- cros; permite-se a utilização de
carnes industrial da matança, desde que as mesmas sejam
previamente lavadas, centrifugadas, escorridas, e submetidas a

processo de congelamento; e da desossa mediante resfriamento
e/ou congelamento. O produto deverá ser obtido em local próprio
para moagem, com
temperatura ambiente não superior a 10°c.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Carne suína, tipo bisteca,
kg
carne suína corte bisteca, cerrada por unidade média de 100 g
cada, sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a

Kg 9.600

rotulagem ,selo mapa, peso e validade. Deverá apresentar aspecto

firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Carne suína, tipo bisteca, kg
carne suína corte bisteca, cerrada por unidade média de 100 g
cada, sem toucinho. Congelado. O produto deverá conter toda a

23 rotulagem ,selo mapa, peso e validade. Deverá apresentar aspecto Kg 2.400

firme, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem
sujidades, parasitos ou larvas.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cebola, tipo branca média, kg
de primeira, apresentando grau de maturação que permite suportar

24 manipulação, o transporte e a conservação em condições Kg 2.500

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cenoura in natura, peso líquido 1 kg
Hortaliça tuberosa de safra corrente, selecionada, inteira, firme e

25
sã. Deve apresentar formato cilíndrico ou cônico, com

Kg 2.000
comprimento e diâmetro uniformes (médio/graúdo), variando
preferencialmente entre 12 cm e 20 cm. O produto deve estar

rigorosamente limpo, livre de resíduos terrosos, sujidades ou
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corpos estranhos. Deve apresentar casca íntegra, lisa e brilhante,
sem sinais de murchamento, desidratação ou "ombro verde"

(coloração esverdeada no topo). Deve estar isenta de defeitos
graves como: podridões, danos mecânicos (cortes, rachaduras ou

quebras), ataques de pragas, manchas escuras, brotamentos laterais
e coração fibroso (textura lenhosa no centro).

Características organolépticas:
• Aspecto: bulbo firme e rígido, com superfície sem rugosidades
excessivas.

• Cor: coloração alaranjada intensa e uniforme em toda a extensão.
• Cheiro: próprio, suave e característico, livre de odores estranhos.
• Sabor: próprio, adocicado e característico.

Embalagem e unidade de medida:
• Unidade de fornecimento: quilograma (kg).

• Embalagem secundária: sacos de rede (tipo nylon), caixas
plásticas vazadas higienizadas ou sacos de polietileno perfurados
(para permitir a respiração), contendo o peso líquido total
especificado.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Chocolate em pó 70%, 200 g.

Produto obtido a partir da mistura de cacau em pó com açúcar,
. d através de processo adequado; aspecto: produto homogêneo.

Cor: marrom.

26 Aroma: característico. Sabor: chocolate e adoçado Pacote 2.500

cacau alcalino em pó e açúcar.
Não contém glúten. Caixa ou cachê com 200 gramas.
*não receberemos achocolatado caso o cacau seja inferior a 70%

da composição _

[EXCLUSIVO ME/EPP] Coco ralado médio, 50 gramas
coco ralado seco ou úmido médio, com embalagem aluminizada,

contendo padrão de rotulagem. Com adição de açúcar não maior
27 que 5%. Pacote 9.600

Aspecto: desidratado, granulado solto. Cor: branco.
Aroma: característico de coco, livre de ranço. Sabor: característico
de coco doce, livre de ranço.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Colorau/corante, pct de 100 g
corante, tempero a base de colorau, urucum, em embalagem
plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de validade e
fabricação.

28 Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de mandioca Pacote 6.000

com urucum em pó (bixa orellana) ou extrato oleoso de urucum
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. O produto deve
estar de acordo com a legislação vigente, especialmente a

resolução cnn a n° 12, de 24 de julho de 1978 da Anvisa/ms.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Corte congelado de frango,
coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do
fêmur, tíbia e fïbula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. O produto deve
apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,

perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes

29
faltosas e sem vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas K 4.800
biliares, queimaduras por congelamento (freezer burra), bolores ou
limo na superfície. O produto deve apresentar coloração .
rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da
embalagem.

Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica
(não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.
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Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de
putrefação.
Sabor: próprio.
Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação,
validade, selo de inspeção federal ou estadual e informações
nutricionais obrigatórias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Corte congelado de. frango,

coxa e sobrecoxa, pacote de 1 kg
Parte da ave constituída pelas massas musculares e bases ósseas do
fêmur, tíbia e Ebula, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. O produto deve

apresentar-se com pele completa, ausência de penas, penugens,

perfurações, coágulos, ossos quebrados ou estilhaçados, partes

faltosas e sem vestígios de vísceras. Deve estar livre de manchas
biliares, queimaduras por congelamento (freezer burn), bolores ou
limo na superfcie. 0 produto deve apresentar coloração

30
rosada/amarelada normal e uniforme, carne firme e não deve

Kg 1.200

conter presença de cristais de gelo excessivos no interior da
embalagem.

1__j Características organolépticas:
Aspecto: próprio, firme e com gordura de coloração característica
(não rançosa).
Cor: branco-rosada característica da carne de frango fresca.

Cheiro: próprio, suave e livre de odores amoniacal, de ranço ou de
putrefação.
Sabor: próprio.

Rotulagem: identificação do corte, data de abate/fabricação,
validade, selo de inspeção federal ou estadual e informações
nutricionais obrigatórias.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Cominho, pct 100g
características gerais:
extraído de sementes de cominho de primeira qualidade

características organolépticas
cor - própria, odor - próprio, sabor - próprio

31 características microscópicas: Pacote 3.000

ausências de substâncias estranhas à sua composição normal,
exceto as previstas na norma vigente.
Prazo de validade

validade deve ser entre 6 e 12 meses contados a partir da data de
sua fabricação.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Extrato de tomate, und 340g
extrato de tomate concentrado, isentos de peles e sementes,
acondicionado em sachê, integro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, com tampa a vácuo. A embalagem deverá

32 conter externamente os dados de identificação e procedência, Unidade 9.000

informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade de produto. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g.
* não receberemos molho de tomate

[EXCLUSIVO ME/EPP] Farinha de trigo com fermento ikg
farinha de trigo enriquecida com fermento químico (fermento em

pó), pré-misturada para preparo de pães, bolos e massas. Deve ser

elaborada com farinha de trigo tipo 1, enriquecida com ferro e
ácido fálico, conforme legislação vigente. Características: pó fino e

33 homogêneo, sem umidade, torrões ou partículas estranhas. Cor: Kg 4.500

branca ou levemente amarelada, uniforme. Sabor e odor:

característicos de farinha fresca, sem ranço ou acidez. Fermento:

deve conter fermento químico (bicarbonato de sódio + pirofosfato

ácido de sódio) em proporção adequada para garantia do
crescimento da massa. Requisitos microbioló icos: isenta de 1
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sujidades, parasitas, larvas ou matérias
estranhas. Atender aos padrões da resolução rdc n° 12/2001 da
Anvisa. Embalagem primária: saco de polietileno alimentício,
hermeticamente fechado por termosoldagem, com peso líquido de
1 kg.
Rotulagem: deve conter: nome do produto e marca. Lista de

ingredientes. Informação nutricional. Data de fabricação e validade
mínimo de 6 meses a partir da entrega). Selo de inspeção.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Feijão comum, tipo 1 (carioca), pacote de
1 kg
grãos constituídos de sementes da espécie phaseolus vulgaris l.,
novos, da safra corrente, apresentando-se inteiros, sadios, limpos e
secos. O produto deve possuir coloração bege com estrias marrons

(padrão carioca), típica e uniforme. Deve estar isento de
substâncias terrosas, sujidades, detritos macroscópicos e

impurezas. Apresentar umidade máxima de 14%. O lote deve
possuir índice máximo de tolerância para defeitos conforme o

ministério da agricultura: máximo de 1% de matérias estranhas e
impurezas, e baixo percentual de grãos mofados, ardidos, brotados
ou chocos. Deve estar livre de insetos vivos (carunchos) em

4
qualquer fase de seu ciclo evolutivo, bem como de odores KKg 5.000
estranhos e sinais de fermentação.
Características organolépticas:

aspecto: grãos íntegros, de formato e tamanho uniformes.
Cor: bege com rajas marrom-claras, sem escurecimento excessivo
(indicativo de safra velha).

Cheiro: próprio, característico de grão fresco.
Sabor: próprio, livre de ranço.
Embalagem secundária: fardos de polietileno transparente ou

sacaria de papelão/papel kraft, contendo 10 ou 30 unidades de 1
kg.
Rotulagem: identificação da marca, lote, data de
fabricação/embalagem, prazo de validade, grupo, classe e tipo do
grão, além de informações nutricionais obrigatórias.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Flocos de arroz, 500 g

flocos grandes, brancos, oriundos do arroz, sem sal, embalado em
pacotes plásticos, transparente, limpos, não violados, resistentes. A

35
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, Pacote 12.000
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade
do produto a atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnn a.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Flocos de milho, 500 g

flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem

36
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Pacote 28.000
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Flocos de milho, 500 g
flocos grandes, amarelos, sem sal, embalado em pacotes plásticos,
transparente, limpos, não violados, resistentes. A embalagem

37
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Pacote 7.000
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto a
atender: validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da
cnn a.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado corte
38 tipo peito, 1 kg Kg 9.600

arte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem
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tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos

quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores
e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme,
evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.

O produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso

líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em
veículos isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado corte tipo

peito, 1 kg
parte da ave semi - processado, peito com osso, em peça, sem

tempero, abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com
idade aproximada de oito semanas, apresentando pele completa e
ausência de: penas, penugens, perfurações, coágulos, ossos

quebrados, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores
"9 e limo na superfície. Deve apresentar coloração normal e uniforme, Kg 2.400

evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa.
O produto não deverá conter presença de cristais de gelo.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio sabor - próprio
embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, com peso

líquido de 20 kg. Rotulagem; o produto deverá ser transportado em
veículos isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Frango congelado kg
ave semi- processado, em peça, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,

40
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve

Kg 40.000
apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a
30 kg.

Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Frango congelado kg

ave semi- processado, em peça, sem n tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de

oito semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas,

41
queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. Deve

Kg 10.000
apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada, com peso líquido de 10 a
30 kg.
Rotulagem; o produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Bebida vegetal de amêndoas, embalagem
de 1 litro

Produto obtido a partir da emulsão de amêndoas (prunus dulcis)
trituradas com água potável, podéndo ser enriquecido com

42
vitaminas e minerais (como cálcio, vitamina d e b12). Deve

Unidade 200
apresentar aspecto liquido homogêneo, de cor branco-creme a

levemente parda. O produto deve ser processado por sistema uht
(ultra high temperature) para garantir esterilidade comercial sem a

necessidade de conservantes químicos. Deve ser isento de glúten,
leite, lactose e soja, sendo livre de qualquer contaminação cruzada
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com proteínas animais. Não deve apresentar separação de fases !-
acentuada, sedimentos excessivos no fundo da embalagem ou

formação de grumos.
Características organolépticas:
Aspecto: líquido fluido, homogêneo e levemente opaco.
Cor: branco-marfim ou levemente bege, característica da amêndoa.
Cheiro: próprio, suave e amendoado, sem odores de ranço ou

fermentação.

Sabor: próprio, característico de amêndoas, podendo ser levemente
adocicado (se houver adição de açúcares/edulcorantes) ou neutro.
Composição e restrições:
Isenção de alérgenos: declaração obrigatória "não contém glúten" e
"não contém leite".

Pureza: livre de corantes artificiais e espessantes em excessoque
descaracterizem a fluidez natural da bebida.

Embalagem primária: embalagem do tipo tetra pak (cartonada
asséptica) de 1 litro, com tampa de rosca ou lacre de segurança,
garantindo a proteção contra luz e oxigênio.
Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo de 6
a 12 unidades de l litro.

U Rotulagem: identificação clara da origem vegetal, lista completa de
ingredientes, lote, data de fabricação, validade (fechado e após
aberto) e informações nutricionais conforme a rdc 727/2022.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Leite de vaca em pó zero làctose, pct

200g

la qualidade, zero por cento de lactose, ideal para o consumo de
43 pessoas intolerantes à lactose, não deve apresentar qualquer Pacote 1.200

contaminação, adulterações na sua composição ou sensorial, na

embalagem deve constar o lote, data de fabricação e validade,
ingredientes, tabela nutricional. Possuir certificação do ima ou sif.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Leite em pó integral
enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos
tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob
inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não
conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro.
Características microbiológicas

44
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de Pacote 62.400

vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos).
Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster
metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê)

ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem
1.0 produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em pó integral

enriquecido pct 200g
características gerais
alimento obtido pela desidratação do leite fluido, por processos
tecnológicos adequados e provenientes de estabelecimento sob
inspeção oficial. O produto deverá ser de fácil dissolução e não

45 conter glúten. Enriquecido com as vitaminas a, d e ferro. Pacote 15.600

Características microbiológicas
seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e j

padrões microbiológicos para alimentos).
'

Primária: o produto deverá ser embalado em saco poliéster
metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado ti opsach`)
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ou latas contendo de 200g
prazo de validade
mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. Rotulagem .

1.O produto deverá ser transportado de acordo com as normas
técnicas da Anvisa.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Linguiça tipo toscara
frango, kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,

46 embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não Kg 6.720

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,

como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de
validade mínima de 120 dias.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Linguiça tipo toscana frango,

kg
linguiça de frango congelada limpa, aspecto, cor, odor, próprio da
espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas esverdeadas,

47 embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não Kg 1.680

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
._J momento do consumo. Produzida com cortes nobres do frango,

como peito e coxa. Embalagem selada com registros mapa, data de
validade mínima de 120 dias.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Maçã, categoria i (primeira), unidade
(und)

fruto fresco, proveniente de cultivares comerciais como ou
'fugi', selecionado, inteiro, sadio, limpo e com pedúnculo (cabo)
intacto. A fruta deve ser colhida no estádio de maturação

fisiológica adequado, apresentando-se firme ao toque, suculenta e
com a coloração característica da cultivar (no mínimo 50% de cor
vermelha para as variedades tintas como gala e fugi). Deve estar
isenta de defeitos graves, tais como podridão, danos por insetos ou
fungos, lesões abertas, desidratação, escaldadura severa ou

qualquer dano mecânico significativo (amassados, cortes).
Características organolépticas:
aspecto: globoso, com superfície lisa e brilhante, firme, sem sinais

48 de murchamento. Unidade 300

Cor: intensa e uniforme, variando do vermelho ao verde ou

amarelo, conforme a cultivar.

Cheiro: próprio, suave e característico de fruta fresca.
Sabor: próprio, doce ou levemente ácido, dependendo da
variedade, sem sabor de ranço ou fermentação.

Composição e qualidade:
peso: mínimo de 105 gramas por fruto para a categoria extra.
Pureza: isenta de resíduos de agrotóxicos acima dos limites
permitidos pela legislação vigente.
Embalagem e transporte:
embalagem primária: as frutas podem ser acondicionadas a granel
em caixas plásticas ou de papelão, ou em embalagens de consumo
sacos, bandejas) que protejam a integridade do produto.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Macarrão de arroz, espaguete, isento de
glúten, pacote de 500 g

produto obtido pelo amassamento da farinha de arroz (branca e/ou
integral) com água, submetido a processo de extrusão e secagem.
Deve ser elaborado com ingredientes selecionados, garantindo a

49 ausência total de glúten e de contaminação cruzada, sendo apto Pacote 200

para o consumo por celíacos. Os fios devem apresentar superfície
lisa, formato cilíndrico longo (espaguete), espessura unifonne e
ausência de fragmentos quebrados ou farelo excessivo no fundo da
embalagem. Após o cozimento, o produto deve manter a

integridade física (não desmanchar). apresentar textura al dente,
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não ser aderente entre si e não liberar excesso de amido na água.
Características organolépticas:
aspecto: ifos longos, secos e rígidos. '
Cor: branco-marfim (para arroz branco) ou levemente parda (se
houver adição de arroz integral), uniforme em todo o lote.
Cheiro: próprio, característico de arroz, sem odores de mofo ou
umidade.

Sabor: próprio, suave e característico.
Composição e restrições:
isenção de glúten: declaração obrigatória "não contém glúten".
Pureza: isento de corantesartificiais,conservantesou substâncias

que alterem suas propriedades naturais.

Rotulagem: identificação clara da ausência de glúten, lista de
ingredientes, lote, datas de fabricação e validade, tempo de
cozimento sugerido e informações nutricionais.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Macarrão espaguete com sêmola pct
500g ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e
ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem:

50 plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, Pacote 12.000

isento de qualquer
..1 substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses

a contara partir da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Margarina, 250 gramas
ingredientes: água, óleos vegetais liquidós e Inter esterificados a 65
% de lipídeos, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em
pó desnatado, vitamina a, estabilizantes: lecitina de soja, mono e

51 glicerídeos de ácidos graxos, conservadores: sorbato de potássio, Unidade 10.000

benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico, antioxidantes: tbhq.
Edta e bht, aromatizante:
aroma idêntico ao natural e corantes: urucum e cúrcuma. Lata

atóxica de 250 g.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho branco canjica, 500g

milho para munguzá ou canjica de milho são grãos ou pedaços de
grãos de milho que apresentam ausência parcial ou total do
gérmen, em presença de escarifïcação mecânica ou manual

52
(desgerminação). O produto deverá ser fabricado a partir de Pacote 12.000
matéria prima sã e limpo, isenta de matéria terrosa, parasitos e
larvas. O produto não pode estar ardido, mofado, carunchado ou

não desgerminado. Acondicionadas em sacos plásticos atóxicos
transparentes pesando de 500g.
Embalagem com identificação do produto, peso líquido.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho para pipoca, pct 500g

milho para preparo de pipoca, com grãos selecionados e isentos de
perigos e parasitas, acondicionado em embalagem resistente de

53
Polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem Pacote 4.200
(rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data

de fabricação e prazo de validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Milho, verde, enlatado, drenado 170 g

54
ingredientes: milho em grãos pré cozidos e água e cloreto de sódio. Pacote 4.800
Não ter glúten. Peso drenado 170 g. O produto deve estar de
acordo com a legislação vigente, Anvisa.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Mistura pronta para bolo, (sabores festa e
chocolate) 450 g

mistura composta por farinha de trigo enriquecida com ferro e

55
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, Pacote .1800
fermento químico (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio
e fosfato de alumínio), propionato de cálcio, aromatizante, sal e

goma xantana. Embalado em embalagem plástica, com validade
mínima de 3 meses a contar da data de entrega. Embalagem 450 7.
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Comissao Permanente de Lidiação- CPL

Produto sujeito aos procedimentos administrativos determinados
ela Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Moela de frango congelada, 1 kg - parte

da ave (miúdo) processada, constituída pelo estômago mecânico da
ave, limpa, em peça íntegra, sem tempero, abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial (sif/sie), proveniente de aves
com idade aproximada de oito semanas. Deve apresentar-se
rigorosamente limpa, com a remoção completa da mucosa interna
(revestimento coriáceo amarelado), ausência de resíduos de
conteúdo estomacal (ração ou areia), gordura excessiva, coágulos,

56
manchas biliares (esverdeadas), tecidos estranhos, queimaduras por K 3.000

congelamento, bolores e limo na superficie. O produto deve
apresentar coloração rosada característica e uniforme, firmeza ao
tato e ausência de cristais de gelo no interior da embalagem
primária.
Características organolépticas:
aspecto: próprio, firme e limpo.
Cor: rosada a avermelhada, característica.

Cheiro: próprio, suave, livre de odores amoniacal ou de putrefação.
Sabor: próprio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo de soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,

57
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de Unidade 7.680

identificação e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Oleo de soja
de primeira qualidade, 100% natural; comestível; extrato refinado,

58
limpo a embalagem deverá conter externamente os dados de Unidade 1.920
identificação e procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 900m1.
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não
serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Cartela c/ 30

59 Validade: mínima de 30 dias.
niU d.

7.200

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f.,
CNPJ e nome do produtor. Embalagem: carteias do tipo polpa,
contendo 30 unidades

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Ovos de galinha
produtos tamanho jumbo ou médio, limpos e de boa qualidade; não
serão permitidos manchas, rachaduras ou defeitos na casca. Cartela c/ 30

60 Validade: mínima de 30 dias.
Unid

1.800

Registro no ministério da agricultura e inspecionado pelo s.i.f,,
CNPJ e nome do produtor. Embalagem: cartelas do tipo polpa,
contendo 30 unidades

[EXCLUSIVO ME/EPP] Pão massa fina - tipo hot dog, und 50g
características gerais
deve apresentar formato e tamanho característico ao tipo de pão.
As superfícies não devem apresentar queimaduras e sua coloração
deve mostrar tonalidades regulares variando do pardo ou amarelo
pardacento, nas regiões mais expostas ao calor, ao amarelo

61
dourado nas regiões menos expostas. O miolo deve ser leve, Unidade 48.000

elástico, com porosidade regular e coloração clara e uniforme.
Não deve apresentar odores de fermentação e de fumaça.
Embalagem:
pacote plástico transparente fechado contendo 500g caraçterísticas
de composição nutricional / unidade de 50g
valor calórico -250 a 300 kcal características microscópicas

sujidades, larvas eparasitos: ausência.
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Comissão Permanente de Licitaçào- CPL

Pimenta do reino,100 g

pimenta do reino moída 100% pura, especiaria sem adição de
62 farinha ou aditivos. Ausência de sujidades ou fragmentos de Pacote 3.000

insetos. Embalagem individual com normas e resoluções conforme
a Anvisa, de 100

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor acerola 1 kg
polpa de fruta sabor acerola integral e pasteurizada, congelada,
sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contam inante.

63
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 8.000
transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente
e data de embalagem. Validade mínima de 12 (doze) meses, a

contar da data

de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor caju 1 kg
polpa de fruta sabor caju integral e pasteurizada, congelada, sem
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contam inante.

64 Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção
do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Polpa de fruta sabor goiaba 1 kg
polpa de fruta sabor goiaba integral e pasteurizada, congelada, semn
adição de corantes artificiais e aditivos químicos, sabor
característico e agradável. Isenta de: vestígio de descongelamento,
odor forte e desagradável e qualquer substância contantinante.

65 Acondicionada em embalagem de polietileno atóxico, resistente, Kg 4.200

transparente, peso líquido de 01 kg, contendo na embalagem a

identificação do produto, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção
do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 12
doze meses, a contar da data de entrega.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Proteína texturizada de soja sabor frango
- pct 500g

características gerais obtida por processamento tecnológico
adequado, a partir de farinha de soja desengordurada, proteína
isolada de soja e proteína concentrada de soja. Deve apresentar

umidade máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%.
Características organolépticas aspecto - próprio
cor - própria cheiro - próprio

66
características microbiológicas Pacote 2.500

seguir a resolução n° 12, de 02 de janeiro de 2001, da secretaria de
vigilância sanitária do ministério da saúde (estabelece os critérios e
padrões microbiológicos para alimentos).
Embalagens

primária: pacote plástico lacrado, com peso líquido 500 g
hermeticamente fechado por termosoldagem na vertical e na
horizontal.

Secundária: caixas de papelão fechadas com fita adesiva de modo a
garantir resistência a danos durante o transporte e armazenamento.
[EXCLUSIVO ME/EPP] Sal refinado iodado 1 kg

67
o produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com Kg 5.400
granulação uniforme, própria, devendo ter sabor salino - salgado
próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI_

potássio, conforme legislação vigente.
Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. O produto
deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da
Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Sardinha em conserva ao molho de
tomate und 125g

68 sardinha ao molho de tomate embalagem com peso líquido 125g, Unidade 14.500

com ômega3, devidamente inspecionada pelo ministério da
agricultura.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Seleta de legumes em sachê, 170 g

ingredientes: ervilha, batata, cenoura e água e cloreto de sódio.
69 Não ter glúten. Peso drenado m 170 g. O produto deve estar de Pacote 4.000

acordo com a legislação vigente,
Anvisa.

[EXCLUSIVO ME/EPP] Vinagre de álcool und 500m1
embalagem integra, vinagre de álcool obtido pela fermentação

70
acética realizada por um conjunto de bactérias do gênero Unidade 1.500

acetobacter ou glunobacter. O produto deve estar de acordo com a
legislação vigente, especialmente o decreto n° 73.267, de 06 de
dezembro de 1973 da Anvisa/ms.

Nota: Para todos os itens deverão ser indicados marca e fabricante.

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo
na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mau);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Fls.:

Rub.:

t

Yi2I FErftiRA \9UNICIPAL DE COLINAS

Com issao Peru►:►nentc de Licitaçlo--CPL

PREGÃO ELETRÔNICO -- SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO)

Item Especiícaçues

u

Preço de

Custó (RS)

.

4 Impostos
Federais (R$) .

Impostos
Estaduais 1

çre o de

e°aa/Scrvtço

Custos f t

Indiretos

a ,

Lucra
Margem
de Lucro

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ:XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Rub.:

PREFEI"rUR.1 MUNICIPAL I)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CI'L

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001 /2026 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 010/2026

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

➢ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

OSimples Nacional;
Lucro Real;

OLucro Presumido;
Outro:________

➢ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep..
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

➢ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

LljMicroenipreendedor Individual - MEI;
tliuiMicroempresa - ME;
DEmpresa de Pequeno Porte- EPP;
OSociedade Cooperativa;
D
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Fls.: __ ,moi ________
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissao P r.nanente de Licitação - CPL Rub.:

Normal.

Condições de participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, § 1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica compreenderá
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação

previstos em lei e no instrumento convocatório;

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras noras específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso XXXIII

do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

= DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos prevista

em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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a IZy Processo n°010/2026

PREFEI'I'UR/+ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação- CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO IV-A

DECLARAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 42 A 49 DA LC N°
123/2006.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°001/2026 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° ['], com sede na [endereço completo], neste
ato representada por seu(sua) representante legal, Sr.(a) [NOME DO REPRESENTANTE], portador(a) do
CPFn° [.] e RG n° [.], para fins de atendimento ao disposto no subitem 3.6 do Edital da licitação em
referência, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1. Enquadra-se como [Microempreendedor Individual ou Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte], nos termos da legislação vigente;

2. No ano-calendário de realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte;

3. Observa integralmente o limite legal para fruição dos benefícios previstos no edital,
responsabilizando-se pela veracidade das informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

U
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Rub.:

t

PRLFErfURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pcrrnaneule de Licitação-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em
conformidades com as disposições a seguir:

t ^^' ^^'t ^i 7 r 5 fa º Y 9 r }cif r i

Ï' DO OBJETO ` ' m'' ' . '.: ' ' '` ' .. . w; ' _ ..

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar, especificados rio Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus
preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
001/2026 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIAu

EMPRESA:

CNPJ• Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

~'Itens ecifica bes i . '.;§' ?Unidadé,' f 1 ...P.#Ilnrt

XXXXXXXXXXXXX

Marca:

Fabricante:

2. 1)A VIGÊNCIA DAÃTA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1, No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, serão igualmente prorrogados e
renovados os quantitativos nela registrados.

2.2. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Município).

Ï DA GERÊNCIA'DA ATAPE REGISTRO DE PREÇOS)s. ..::":L::.;1:. 3":„i'.;,, i <1,;4 :._ .

3.1.O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4 DA UTIL Z, A.ÇAÓ DA,ATA DE REGISTRO DE PREÇOSPQR (3RGAONAOPARTZCIP, NTÉ __

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°

t...' 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) (lias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

S: DOS PREÇOS REGISTRADOS

Acréscimos de quantitativos
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5.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

Alteração ou atualização dos preços registrados

5.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou na contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do item 7.3.

`..J Reajuste e Repactuação do preço registrado

7.3. Os preços constantes em ata de registro de preços e os contratos decorrentes de sua execução poderão
ser reajustados ou repactuados, após decorrido o interregno de um ano contados a partir da data estabelecida
no instrumento convocatório, obedecido o disposto no art. 92 da Lei 14.133, de 2021.

7.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

7.3.2. No caso da repactuação, poderá ser requerida pelo interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.4. Não se aplica o instituto da preclusão na hipótese de assinatura de contrato decorrente de ata de registro
de preços, antes da revisão do preço da ARP.

6 DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

U

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

.7 DO REMANEJAMENTO DÁS QUANTIDADES REGISTRADAS NA `ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não

J participantes do registro de preços.

7.2.O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

81DQ(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DLF TREGA OUu1\LCUÇAQ
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento"'emitida pelo Orgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Orgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DASNCONDIÇÕESDE EXECUÇÃO DOAOBJETO..........................................................

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10 DO CÀNCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.........................

10.1.O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
`J

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabëlecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total óu parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialtnente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

1X 3 dy í11 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 'k I E't NUa úr 4 1 z €
.,... .'n'. t Ikw .P a0..r i I.,tIY„s' . iyzà
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11.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

1i. DAS ASSINATURAS
`J

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos ternos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

X12. DASDISPOSIÇÕES F MAISK... . .

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

'13 DU FORU

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2026.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO VI

MINUTA I)O CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2026 - PMC

PROCESSO ADM. N° 010/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de

/ XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com

sede na XXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,

A CONTRATANTE e CONTRATADA têm, entre si, ajustado o presente Termo dc Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 010/2026 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

ÇLAUSUL,f4 PRIME DO011 II1O j x

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para o preparo da merenda escolar, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Tendo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de
Preços, independentemente de sua transcrição.

`J 1.2.O valor total do presente contrato é de RS XX,IXX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item. Descr_ ão `v Unidade Quant.; I`R Untt R$ Total

1

2

3

_. Valor Total

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução dó objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivámente executados.
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2.1.O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

CLAUSULA TERCEmÁ'„DO MODELO DE EXEÇUÇAÓ E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

:1 11SULÁ QUARTÃ ` 1)A SUBCONTRATAÇÃO'

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULAQUINTA DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e definais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTE E} E

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULA`SETIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

ÇLAUSULA QITAVA , DAS OBRIGAÇOES DÁCONTRATADA „ w . u w ._

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

CLAUSULA NONA DO RI' EQUILISRIO ECONOMICO-EINANÇEIRO DO CONTRATO

`J 9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

"CLÁUSULA'DECIMA` ¥DO REAJUSTEu "'v._.. .,._ __. ..: .... .. ....t_u._....,{EK .,.. ......N._ _,m..., s.,H. .. . , .........

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

•rv -çt' - t ✓a r q€ 2 (i ºr m E f, j1 t a rt º E f `fia

CLAUSUILADECIMA .'DIMEIRA DA„REPACTUAÇAO

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo II do edital.

'CLÁUSULA 'DÉCIMA'SEGUNDA IDAS ALTERÁÇOES CONTRATUAIS=

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de terno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DOS RECURSOSORÇAMENTARIOS ' `

13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBA ÃO:

FONTE DE RECURSO:

:ëLAUSULÁuDEëIMAQUART,A DA. RESCISAO CONTRATUAL " ,

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.2. Os casos de rescisão contratualserão formalmentemotivados nos autos do Processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadarnente, providências acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

YCLAUSULA DLCINLA QUINTAw DA;'EXTINÇAO`CUNTRA.TUAL t `

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.5.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.2. Indenizações e multas.

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

15.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Cl AUSUI AD1irCIMA3SI IA-DOS CASOS OMISSOS

J 16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

'CLATJSULÁ ECIM `SETIMA DAS SAN( OESÁDMIN'ISTRATIVAS, ' " E' '

17.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA;OITÁVÁ <DOAcÔMP.ANHAMENTUE*DArFISCALIZAÇÃO K É

18.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMt NONA-DAS COMLJNICAÇÕFS ú

Página 98 de 103

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.(13.682/0001=25 '

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n°65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 010/2026

t

Fls.: Õ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de LicitaçAo - CPL Rob.:

19.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, é-niail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULAViGESIMA DA PUBLICAÇA(3 i +' ' ' I ' 333 ` ...

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Colinas -- www.colinas.ma.gov.br.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEII4A DA ANTICORRUPÇAO_:.....

21.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer e concordar
integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se
comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida subcontratação,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

u Sendo assim, na execução do presente Contrato, é vedado à Contratante e ao Contratado e/ou a empregado,
preposto e/ou gestor seu:

21.1.1. Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a quem quer que seja;

21.1.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

21.1.3. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

21.1.4. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

21.1.5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato;

21.1.6. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do
sistema financeiro nacional; e/ou;

21.1.7. De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme
alterada), do Decreto n° 11.129/2022. (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente contrato;

21.1.8. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta
cláusula, a Parte poderá notificar a outra e exigir que essa Parte tome as medidas corretivas necessárias
em um prazo razoável.

21.2. Se a parte notificada falhar ao tomar as medidas corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem
possíveis, poderá invocar defesa, provando que, qtiando as evidências da violação surgiram, tinha colocado
em prática medidas preventivas anticorrupção, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma
cultura de integridade na organização.
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21.3. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a parte notificaste poderá, a seu critério,

independentemente das sanções aplicáveis à conduta, proceder à imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades devidas.

;CLAUSULA VIGEESIMA SEGUNDA = DA POLÏTICA DE PROTEÇÃO E PRIVAÇÏI)ADE DE4
DADOS PESSOAISa .... .... ....... ,_.w, l ..... .. ,.. ...,.....,....,>xsllifw .,,. ;..:. E

22.1. No tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a

Administração e a CONTRATADA se comprometem a cumprir o estabelecido na Lei n.° 13.709/2018
(LGPD) e na Política de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais da Prefeitura, com destaque ao disposto
abaixo:

22.1.1. Adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção
de dados pessoais e das orientações emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

22.1.2. Assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance
da(s) finalidade(s) proposta(s);

22.1.3. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

22.1.4. Adotar medidas de segurança, técnicas; administrativas e organizacionais, adequadas para
assegurar a proteção dos direitos dos titulares de dados pessoais;

22.1.5. Cooperar entre si. no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
titulares de dados pessoais previstos na legislação em vigor;

U

22.1.6. Orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, bem como a não divulgar indevidamente informações que
envolvam dados pessoais a que tenham acesso;

22.1.7. Comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que
envolva dados pessoais a que tenha acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, com as informações previstas no § 1° do art. 48 da LGPD.

22.2 Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:
v

22.2.1. Cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

22.2.2. Apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao
tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE
e/ou adotaras providências lícitas por ela i;idicadas;

22.2.3. Não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento
dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente
responsável por garantir a sua observância;

22.2.4. Quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas
no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as
cópias porventura existentes (em formato digital, Rsico ou outro qualquer), autorizada a conservação
para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

;CLAUSULA VIGESIM t '1 FRCEIRA ; „DA GARANTIADE_EXECUÇAO'CONE R1 tJAL
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23.1. Não se aplica.

24.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

z ,

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

u E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

#S{identificador_ordem}

rt t

ORDE>VIDE FORNEIIYIENTO t k } € £ 3 1ü<s,..it F

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) 1 (e-mail)

-

OBJETO
UNIDADE

OF N°
'_.. a REQUISITANTE

Secretaria Municipal de
identificador_ordem- ${objeto_det9lhado_ordem} Educação

fi Processo Origem l' li', £ , }, . BENEFICIÁRIA O)

${processo_origem_ordem} XXXXXXXXXXXXX

. MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)........................ .....,..r......u.......iit»S..d...,..............-.1..1.l. úlL ft aux. f wy:......... . ......... ... _..

item. ..:Uptdade d. { P.UniL, ..u P.Total.

1 Marca:

Fabricante:

2 Marca:

Fabricante:

U PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRONICO - SRP N°

XXX/2026 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo
de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de Referência
- Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital; .

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 010/2026

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2026 - CPL/PMC.

e) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2026.

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
CONTRATANTE

' XXXXXXXXXXX

CNPJ n° XXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PROC: O / c
ASS:

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2026 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para o preparo da merenda escolar.

DATA DA ABERTURA: 04/03/2026 às 14h00min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.

Jerônim oso Rosa Neto

oeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25 '
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A decolonialidade como armadilha cultural

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS J

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de

empresa para fornecimento de gèneros alimenticios

para o preparo da merenda escolar.

DATA DA ABERTURA: 04/03/2026 às 14h00min,
horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www,lieitacolinasma.com.br e www,gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

O pluralismo político e cultural, consagrado
na Cunstimiçàn Pederal de 19811, é um
fundamento do Estado fkmocrático de

Direito, que garame, juridicamente, a
coexist@ncia de diversos ideias, partidos e
manifestações culturais. E, como corolário,
a liberdade de expressão, a mg.miratço
parlidária e o respeito à diversidade sendo,
por isso mesmo, vedado o discurso de i>diu
e a intolerància. Assim, ao pteroniear o
pluralismo cultural e social, a Cansrituiçàu
passou a proteger o direito à ndtum,
apoiando co aloriaaodo as diversas
manifestações e garantindo acesso às fontes
da cultura nacional. Como é evidente, esse

pluralismo está vinculado à igualdade e à
dignidade da pessoa humana, ao assegurar
que as diferenças étnicas, religiosas e
políticas sejam consideradas, fortalecendo
nasce forma u inclusàu social.

Contudo, a partir das argumentos du
escritor argentino Walter D. Mignolo, ao
aduzir que a modentidade ocidental está
intrinsecamente ligada ao colunialismu,

nàu apenas dominou territúrios,
também impôs saberes e fnnrras

''conhecimento, ademais de criar um
modelo que, ao promover unta visào de
mondo centrada no Ocidente, acabou por
ntarllinalizar as culturas Int'ais-. a cxpmssào
"decolnnialidade" ganhou um cerro relevo
em discussões no ateio acadêmico, quando
o tirais efetivo, em nosso ponto de sinta,
seria reaftttnar e fazer valer os principios
básicos de nossa Constituiçàn. Ora, além
disso, seria o caso de indagar-se se a
"mudemidade.colonialidade" perpetua,
de fato, desigualdades sociais, politícas

e econômicas nu se elas nào sôo, ao

contrário, fruto da inefìciôncia política e
da má gestào gos emantental dos trntpus
contempurrneus'!
Apesar tios nussos males serem muim mais
resultado dos desacertos do presente do que
dos enos de scculus passados, Migltolo,
que tantbéln é professor de universidade
americana, propõe a deroloniulidodc
como urna alternativa à rrtodentidade,

huseandn descnlnniear o pensamento e as
práticas sociais, porém nàn se limitando
à critica, mas buscando a consuuçào
de novos salivas, com o objetis a de
integrar diferentes perspecvvas culturais e
históricas. Todavia, mtdtas vôo as criticas

à decolonirdidade, nu Brasil, as quais
refletem diíeientes perspectivas, dentre elas
as que apontam pala a ambiguidade desse
conceito cont diterentes inlerpretaçàes que
dificultam a cunsuntçàu de uma agenda
contam. Depois, Ir uma preocupaçào de
que a dcrofoniafidode possa se concentrar
escorssivamente em questões de identidade,
negligenciando aspectos estruturais, como a
economia e a política.
Adecufoniufidade também prnle ser
utilizada romn inslrumcnto Ixtliticn por
alguns grupos para legitimar suas agcudts,
sem vut real contprontetimentn cunt as
causas que tlefentlem. Lsemplus tentos
muito desse lipu de pruselilismo, iro lusive
no Marcnhào. Da mesma maneira,

observamos que algumas abordagens
dccoloniuis sôo drsconectadas das

realidades cotidianas das populações que
buscam representar. Outro perto negatit n é
a crítica feroz. ao OcidCrtre. CCcessisa e ate

cuntraproducente, o que leva a uma visão
binária que nua rir onhere intereonexões
e intercàmbins culturais, pois dissemina
a ideia de que todas as infuéncias
ocidentais são negarivas, ent franca
opnsiçào aos principias cnnstitucinnais
da tolerância. Rouanet, nesse aspecto,

critica enfalicanrenle a ideia de que
toda a prnduç5o ocidental e ucgativa,
argumentando que a cultura ariclental
tarnhém possui coetrihuições valiosas
que nàu devem ser descartadas. Por sua
vez. Luiz Felipe Pondé vê nas nanaècas
decoloniais. na responsabilizaçào excessiva
do colonialismo, um certo "vitimisma" que.

na prática, inibe o desenvolvimento pessoal
e a autonomia.

O Brasil nàu precisa rir nenhuln movimento
de decolunialidade. Nussu p,urimbniu
crlltural, forjado ao longo de séculos,
retine elementos das sutis reais variadas

cultoras e identidades. Somos um exen;p!n
de mestiçagem, orrde dilerentes culturas
e saberes se cosam e se influenciam

mutuamente, tinias elas pntlcgidas
pelo testo canstitrlcional. Nossas
valores religiosos, predomimmtemente

istàos, oriundos da Europa, a pranto
de intmduzimros crlu:ibxus ent prédios
públicos e laicos, convive cum outras
manifestações de lá, sejam umbandistas,
btrdistas ou muçulmanos. 0 jargão da
drroloniafidade, como bem reszahou Ne;l
Larsne. além de ser reacionário, é um beco

sem salda politic s e intelec real para os
socialistas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026- CCL/PMC
OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios pereciveis

através da Agricultura Familiare do Empreendedorfamiliar

Rural para atendimento do Programa de Alimentação

Escolar- PNAE da Rede Municipal de Ensino do Municipio
de Colinas/MA.

PERI0D0 DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para
Habilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados
no período ele 18/02/2026 a 11/03/2026, no horário

das OSh00mìn às 12h00min, horário local, na sede da

Coordenaçào Central de Licitação - CCL, na Praça Dias

Carneiro - Centro, Colinas/MA, Cep. n° 65.690-000.

Informações adicionais em www.eolinas.ma.gov.br.
Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.

Telly de Jesus Marttos Lima Araújo

Secretária Municipal de Educação

por Bradoquadrado
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Criatividade abre caminhos para
inovação e industrialização
World Creativity Day destaca oportunidades para aproximar empresas, tecnologia e
desenvolvimento produtivo no Maranhão

. DIWL.:" ACAo
I

1 - r

A craiiitvdade tornou-se

elentemu estratégico para
empresas que Ituscant
cnmpetitiv idade e eliciência.
Esse foi o ponto central da
apresentaçaa du diretnr de
Desenculvimento Institucional

Co»ea, Wellington Feitosa,
rate a reunìào do Consclhu

'elnáticn de Micro e Pequenas
Empresas (Cmnpem), da
pvderaçàn das Indústrias rio
'n4aranhàu (I iema). rcali,rada
na última quieta-feira (12), na
sede da Federação.
O diretor apresentou o Wulid
Crcativity Das (1s'CD),
mm-intento global reconhecido
pela Organização das Nações
itnirlas (ONU) e que arnrrc
anualmente em 21 de abril. 'r

Brasil, o evento se consolidou
como rede descentralizada de

festivais, mobilizanrlo cidades
cont atividades gratuitas
focadas em criatividade,

educaçào, economia criativa e
inovação. Em 2026, São Luís
sediarà u festival durante três

dias entre 19 e 23 de abril, com

programaçào distribuída em
múltiplos espaços.
"A criatividade e inovaçào
sàn pilares da gestàu
empresarial. Gerir um nrgúriu
envuh e decisões criativas

que precisem resultar em
soluções práticas. O ambiente
tectmldgieo atual, marcado
pur inleligcncia artilìcial,
autontaçào e nuvus modelos
de negricius, exige adaptaçàn
e revisão cie processos para
aumento de produtividade.
Daí .I intport.incia da
acesso a recursos de

fomento, especialmente para
tralufurmar ideias cm produms
e ser, iças escaláveis".
disse Wellingtun, durantea

Celso Gançoln, vice Presidente executivo da F'ierna, ent reunião do Contpent, que tratou de criatividade,
inovação e fomento nas empresas

esttatégica, coma u Porto
dum Itaqui na Zona de
Processamento de Exportação
(ZPE) em implanraçào, e
dispõe de instituições de
apoio, esmo Serviço Social
da Industria (Sesi), u Serviço
\'aciona1 de Aprcndinagem
Industrial ISenai) e Sebrae.
Pala ele, criatividade c

trovado s;ìo instrumentos pata
ttansfur ntar pt ucluçàu primária
em Itens industrializados,

ampliando o calor agregado
da cconamia ltxal. ",Uém clu

babaçu, lentos Ittatérias-prtltlas
como gritos e cante que podem
ser industrialieadns no estado",

lembrou u vire-presidenm
executivu da sismo, que
também preside dn Consellxr
Ocliberarivo rio Sebrae

Ma:anhàrt.

Feitosa acrescentou que n
Dia Mundial da Criatividade

pode servil u amo Insulto de

encontro entre indústrias,

micro e P yueuos negócios,
pes luisadores e slartups,
aproximando quem tem
problemas a resolver de
quem deseneulve soluções
tecnológicas. A programação
pies isca para São Luís inclui
uticinas, alicidadcs formativas

e rsl <tçus de cunesão rapaces
de estimular novas projetos
e facilitar u acesso a editais

nacionais de inovação.
O ntovimcnla, segundo
ele, pretende fnrtalecero
rs'nssislema lo(al, incentivar

u uso dP ternningias
acessíveis e Intpolsionar
a criação de produtos e
serviços que aproveileom as
vocações regionais. "O World
'Creativity Day mostra na
pràtica como crialis idade
se cunverle em inovação e
cria oportunidades", resumiu
Wel lington.

apresentaçán.
Wellington relacionou o Dia
Mundial da Criatividade

(WCD) ás oportunidades
econômicas do Maranhão. Ele

mencionou setores nos quais a

crialividade pode impulsinuar
suhtç8es de maior escala, como
a cadeia do babaçu, o pescado,
a biudiversidacle custeis

c iniciativas tecnullígicas
capares de conectar indústrias
Iradicirntais a novos mercados.

Exemplos, como n leite de
haltaçu envasadrt, stanups
apoiadas por edirats de
fomento e mtxlelos de negúcios
integrados a plataformas
digitais, foram citados ermos
evidncias de que o estado já
retine potencialrriztivn e base
nsolutiva.

Celso Gonçalo, presidente
do Compem, destacou que o
Maranhão produr matéria-
prima, passai infraestrutura
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ANO L N° 032 SÃO LUÍS, SEXTA - FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2026 EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS

SU\1 ARIO liada à Avenida Edilson Castelo Branco, n° 468. C'I:P: 65.725-000,

Bairro Goiaba] - Pedreiras - MA; RESOLVEM celebrar entre si o

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, assinado pelos referidos
Órgãos, com fundamento na Lei o' 12.715, de 26 de novembro de

2025, quando cabível e, ainda, mediante as cláusulas e condições a

seguir: DO OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por ob-

jeto o estabelecimento de parceria institucional entre a Secretaria de

Estado do Governo - SEGOV e o Município Pedreiras -MA. com a

finalidade de doaçào de 02 (dois) FlATzMOBI LIKE, sendo um com

o Código RENAVAM n° 01464676124, PLACA SNF9G37, EXER-

CÍCIO 2025, ANO FABRICAÇÃO 2025, ANO MODELO 2026,
CRV n° 254505708144, CHASSI 9BD341AGWTYA73363, COR

BRANCA e outro com o Código RENAVAM n° 01464462663, PLA-

CA SNF9A 12, EXERCICR) 2025, ANO FABRICAÇÃO 2025, ANO
MODELO 2026, CRV n° 254503611623. CI[ASSI 913D341AGW-

TYA63863, COR BRANCA pelo Estado ao Municipio com a finali-

dade de fìrrtalecer as políticas ele assistência social e educação, sendo
destinado às SECRETARIAS MUNICIPAIS I).E I:I)UCACÀO E

ASSISTFNCIA SOCIAL, potencializando as atividades municipais
e garantindo maiores oportunidades para cooperação entre os Poderes

e crescente eficiência no monitoramento das politicas públicas aqui

referidas. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES: DAS

OBRIGAÇÕES COMUNS: 1- envidar esforços para o fortaleci-
mento da cooperação institucional entre o Poder Executivo Estadual

e o Município, incluindo Secretarias Estaduais e Secretarias Munici-

pais, com vistas ao desenvolvimento de ações coordenadas para a

implementação ele políticas de assistência social e educação, tudo em
conformidade com a Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimen-

to Sustentável; II- atuar dc fornia integrada na identificação, planeja-

mento, execução e monitoramcnto ele políticas públicas, projetos e

iniciativas voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável em

nível local e regional; 1[I -promover, conjunta nu individualmente, a

realização de eventos, seminários, campanhas educativas e atividades

dc formação voltadas à sensibilização da sociedade sobre os temas

abrangidos pelos ODS: IV- compartilhar dados, infiwmações, docu-
mentos e experiências relevantes para a construção dc diagnósticos e

a formulação dc soluções colaborativas no âmbito das politicas públi-

cas locais e estaduais; V- fomentar a participação social e o controle

social nas ações desenvolvidas em decorrência deste Termo, garantin-

do a transparência e a ampla divulgação dos resultados alcançados;
VI- observar, na execução das atividades decorrentes deste instru-

mento, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade, eficiência, economicidade, sustentabilidacle e interesse pú-

blico. São encargos dos participes: SECRETARIA DE ESTADO

DE GOVERNO - SEGOV; prestar apoio técnico e institucional ao

Município signatário, com s istas ao desenvolvimento dc políticas de
assistência social e educação, tudo em conformidade com a Agenda

2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustenrível; disponibilizar

materiais técnicos, metodologias, indicadores e sistemas de monitora-
mento e avaliação de políticas públicas alinhadas às políticas públicas

mencionadas neste termo; promover capacitações, oficinas, encontros

regionais e suporte técnico ollados à territorialização dos programas
e ações do Plano Plurianual, em articulação com políticas de assistên-

cia social e educação, tudo em conformidade com a Agenda 2030 e os

Objetivos dc Desenvolvimento Sustentável; viabilizar a divulgação
de dados e diagnósticos socioceon{ìmicos contidos no Plano Pluria-
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO SECRETARIA DE
ESTADO DE GOVERNO/SEGO\' E O MUNICÍPIO DE PE-
DREIRAS -MA. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE GO-

VERNO - SEGOV, neste ato representada pela seu Secretário, o

Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, portador da

Carteira dc Identidade n° 426861, e inscrita no CPF sob o n° 237.

742.823-15, residente e domiciliado nesta capital; PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS -MA, inscrita no CNPJ n° 06.184.

253.0001-49, com sede à Avenida Rio Branco, n° li!, Centro, neste

ato representada pela Prefeita, Sra. VANESSA DOS PRAZERES
SANTOS, portadora cio C'PF n°018.929.713-13, residente e clomici-
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poníveis na página web do Portal dc Compras Públicas - F.ndcrcço:
https:i/uryvw.hcitabelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de
Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Município e

na sala da Comissão Permanente dc Licitação. Esclarecimentos adi-

cionais através do endereço eletrimico, e-mail: cplpmhlggmail.com
ou na sala da Comissão Permanente dc Licitação. BELAGUA - MA,

13 de fevereiro dc 2026. Alex Andrev Lopcs da Silva - Agente de

Contratação.

Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se dis-

poníveis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço:

htlps://www.hcitahelaguama.com.hr. No SINO' (Portal do Tribunal de
Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Município e

na sala da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adi-

cionais através do endereço eletrônico, e-mail: cplpmblg(a gmaiLcom
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA - MÁ,

13 de fevereiro de 2026. AVex Andrey Lopes da Silva - Agente de

Contratação.

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2026. A Comissão Permanente (te

Licitação da Prefeitura Municipal dc I3ELAGUA, Estado do Mara-

nhào, torna público, para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, Lei Complementar 123%06,

Lei Complementar n° 128%08, Decreto n' 8.538/IS e suas alterações

posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, item, para a Formação de Registro de preços visando à eventu-
al e futura Contratação de Empresa especializada no fornecimento de
Material Didático cm Geral para Atender as Demandas da Rede Mu-

nicipal de Ensino do Município dc Belágua/MA, no dia 02 de março
de 2026, as 10:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recur-

sos da tecnologia da informação, site https:'/www.licitabelaguam a.

cont.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN,
Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se dis-

poníveis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço:
https:,/www.licitahelagama.com.hr. No SINO (Portal do Tribunal de
Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Município e
na sala da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adi-

cionais através do endereço eletrônico, e-mail: cplpmblg(u gmail.com
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA - MA,

13 de fevereiro de 2026. Alex Àndrev Lopes da Silva - Agente de
Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

001/2026. O Município de Cantanhede - M.A, através da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, torna público, que realizará às 0$:15 (oito horas
e quinze minutos) do dia 09 de março de 2026, licitação na moda-

lidade Concorrência Eletrônica, na plataforma LICITANET www.

liettanet.com.br. OBJETO: Contratação de entpresa de engenharia

especializada para execução dos serviços remanescentes referentes à
conclusão da construção do Centro dc Atenção Psicossocial (CAPS),

localizado na sede do Município dc Cantanhcdc MA. EDITAL: O

presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhedc.ma.

•ovb_r. Portal do PNCP hups://pncp.gov.hr plataforma LICITANET
www.licitanet.combr podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cpl{wcantahede.ma.eov.br bem como ser retirado pessoalmente no

Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Cen-
tro, CEP: 65.465-000. CantanhedeíMA, II de fevereiro de 2026. Mi-

lena Suelin Sousa Silva Martins - Secretária Municipal de Saúde.

w

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°0012026
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026. A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA. Estado do Mara-
nhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar, sob a égide da Lei n.° 14.133'2021, Lei Complementar 123/06,
Lei Complementar n° 128/08, Decreto n° 8.538/15 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, item, para a Formação de Registro dc preços visando à eventu-
al e futura Contratação de Empresa especializada no fornecimento de
Equipamentos e Material Permanente de Interesse da Rede Municipal
de Saúde do Município de Belágua; MA, no dia 02 de março de 2026,
as 14:31 horas (horário de Brasilia), au'avcs do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https:/lwww.licitabelaguama.cont. hr,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova. SN. Centro,

BELAGUA- MA. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis
na página web do Portal dc Compras Públicas - Endereço: htt s•i/
www.licitahelaguama.com.br. No SINO (Portal do Tribunal dc Con-
tas do Estado Maranhão). portal da transparência do Município e na
sala da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicio-

nais através do endereço eletrônico, e-mail: cplpmblggmail.com ou

na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA - MA,
13 de fevereiro de 2026. Afez Andrey Lopes da Silva - Agente de
Contratação.

- CPL/PMC PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2026 OB-

,IETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de géneros alimentícios para o preparo da merenda
escolar. DATA DA ABERTURA: 04/03,2026 às 14h00min, horário

de Brasilia. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -

ww►v.licitacotinasma.com.br Informações adicionais cm www.coli-

nas.ma,gov.br, www.lieitacolinasrna.com.br e «ww.bov.br/pncp.
Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026. Jerõnimo Cardoso Rosa

Neto Pregoeiro.

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO CIIAMADA PLBLICA

N° 091/2026 - CCL/PMC OBJETO: Aquisição de géneros alimen-

tícios pereciveis através da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para atendimento do Programa de Alimentação Esco-

lar - PNA'L da Rede Municipal dc Ensino do Município de Colinas/

MA. PERIODO DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para
Habilitação e Projeto de Venda deverão ser apresentados no período
de 18/02/2026 a 11/03/2026, no horário das 0$h00min às 12h00min,

horário local, na sede da Coordenação Central de Licitação - CCL, na

Praça Dias Carneiro - Centro. Colinas/MA. Cep. n° 65.690-000. In-

formações adicionais em rvww.colinas.ma.gov.br. Colinas (MA), 12
de fevereiro de 2026. Telty de Jesus Martins Lima Araújo Secretária

Municipal de Educação.PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026. A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA. Estado do Mara-
nhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar, sob a égide da l.ei n.° 14.133'2021, Lei Complementar 12306,

Lei Complementar n° 128'023, Decreto n° 8.538115 e suas alterações

posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, riem, para a Formação de Registro dc preços visando à esen-

tttal e (atura Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento

de Combustíveis e Derivados de Petróleo para atender as demandas

das Secretarias do Município de Bclágua, no dia 02 de março de

2026, as 16:31 horas (horário dc Brasília), através do uso dc recur-

sos da tecnologia da informaçào, site https:"www.licitabelaguama .

com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO

VIANA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 002/2026
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRI'. A Prefeitura

Municipal dc Godofredo Viana - M.4, através dc seu Pregoeiro. tor-

na público para conhecimento dos interessados quc está realizando

licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA. do tipo
Menor Preço Global por Lote, para REGISTRO de PREÇOS. objeti-

vando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimen-

to de materiais gráficos diversos para atender as necessidades das Se-
cretarias Municipais, em conformidade com o Termo de Referencia
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CONCORRÊNCIA PÚBUCA Nº 4/2026 EXTRATO DE CONTRATO ()
O Município de São Francisco de Goiás torna público, a realização da licitação

na modalidade CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, tipo

menor preço global, para a contratação de empresa de engenharia para a construção da
Praça do 8º Centenário no Município de São Francisco de Goiás/GO, agendada para o dia
10 de março de 2026 às 09:ü0hs. 0 Edital estará disponível na sede da Prefeitura ou
endereço eletrônico www.saofranciscodegoias.go.gov,br ou e-mail:
dep.licitacoes.sf@gmail.com ou no link www.bnccampras.org.br. São Francisco de Goiás, 13
de fevereiro de 2026. Gabriel Leite Dias - Agente de Contratações.

Contrato N.° 012/2026 - Adesão 001/2026, Proc. Adm 19010800/2026. Adesão a ARP n.°
002/2026 - Municipio de Medicilándia/PA - Partes: Prefeitura Municipal de Anapurus-MA,
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Bellan Veículos Especiais Ltda, CNPJ
18.093.163/0001-21. Objeta: aquisição de veiculo - Ambul5ncia tipo A, pick-up 4x4 (suporte
básico) 0km para suprir as necessidades da rede municipal de saúde do municipio de
Anapurus-MA. Valor Global: RS 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais). Dotaçao
Orçamentária: órgão 0223 Fundo Municipal de Saúde - FMS: Unidade 10 302 0004 1.044
Aquisição de Unidade Móvel de Saúde; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.
Vigência: 12 (doze) meses. Base Legal: Lei n. 14.133/21 e Decreto 11.462/23. Data da
Assinatura: 13/02/2026. Maria Aparecida Macedo da Silva, Secretária Municipal de Saúde.CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE TERMO ADFf VO

0 Município de São Francisco de Goiás torna público, a realização da licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, tipo
menor preço global, para a contratação de empresa de engenharia para a pavimentação de
vias públicas urbanas no Município de São Francisco de Goiás/GO, aóendada para o dia 11
de março de 2026 às 09:0Ohs. O Edital estará disponível na sede da Prefeitura ou endereço
eletrônico wsvw.saofranciscodegoias.go.gov.br ou e-mail: dep.ticitacoes.sf@gmail.com ou
no link www.bnccompras.org.br.

EXTRATO DO 50 (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210516/2021, Tomada de
Preços nº 008/2022 que ertre se celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a
Empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.572.395/0001-
77, sediada na Av. Senador Vitorino Freire n' 01, Edificlo São Luis Offices, sala 914, Bairro
Areinha São Luis - MA. OBJETO DO ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento tem

como objetivo prorrogar por mais 10 (dez) meses o prazo de execução e vigência do
Contrato nº 20210516/2021. decorrente da Tomada de Preços nu 008/2021, formalizado
nos autos do Processo Administrativo nº 2009002/2021, tendo como objeto a prestação de

serviços de construção de 01 (uma) creche pré-escola tipo 1 padrão FNDE no município de
Buriticupu/MA conforme Termo de Compromisso 202103930-1. DATA DA ASSINATURA DO
TERMO ADITIVO DE PRAZO: 13 de janeiro de 2026. VEGENCIA: por mais 10 (dez) meses, a
partir do dia 13 de janeiro de 2026 até 13 de novembro de 2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; CONTRATADA: JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LIDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Ordenador de Despesas 5r, Afonso Barros Batista;
pela Contratada: Sr. Johnatas Isac Santos Faustino.

São Francisco de Goiás, 13 de fevereiro de 2026.
GABRIEL LEITE DIAS

Agente de Contratações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2026

INEItIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, CNPJ 16.529.743/0001-93 CONTRATADA: Elvira Castro Silva.
OBJETO: Locação de Imóvel urbano situado na Av. Coronel José Inocência de Lima, Setor
Rodoviário, Serranópolis/G0, Mat. 64, fls. 81f/81v, CRI Serranópolis, para funcionamento
do CREAS. VALOR MENSAL: R$ 1.550,00 VALOR TOTAL: R$ 56.600,00 VIGÊNCIA: 12 meses,
de 05/01/2026 a 31/12/2026 FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inc. V, Lei Federal nº 14.133/21
Serranópolis/G0, OS de janeiro de 2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 50 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 20250262/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a empresa SANEVILLE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA - EPP CNPJ: 13.47S.225/0001-46 Endereço: RUA JACO8 EISENHUTH, N'
85 Bairro: ATIRADORES Cidade/Estado: JOINVILLE / SANTA CATARINA CEP: 89.203-070

Telefone / Fax: (47) 3432-7972 Celular: (47) 9-8496-0846, e-mail:
marcoscarrer@seneville.com.br. OBJETO: prorrogar a vigência do Contrato Original nº
20250262/2025, decorrente do Pregão Eletrònlco nº 022/2024, formalizado nas autos do

Processo Administrativo nv 2911001/2024, que tem como objeto a Contratação de
empresa especializada de engenharia para elaboração de estudos e projetos técnicos para
execução do plano de trabalho conforme portaria de reconhecimento nº 1240 de
28/03/2023. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. VIGÉNCIA: O
presente Termo Aditivo altera a cláusula 2 (dois) do contrato original (2. PRAZOS DE
EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO), prorrogando a vigência do contrato de 18 de
fevereiro de 2026 até 18 de fevereiro de 2027, DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:

11 de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr.

Marcos Roberto Carrer, pela contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOLÂNDIA

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÉNCIA Nº 4/2026

O Município de Simolàndia /G0, torna público aos interessados, que nos termos
da Lei nº 14.133/2021, fará realizar CONCORRÉNCIA, sob o regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, objetivando a Contratação de Empresa do Ramo de
Engenharia Para Execução e Implantação de Pavimentação Asfáltica do Tipo Tratamento
Superficial Triplo (Tst) Contemplando As Ruas 01,06,07,08 e 09 do Setor Jardim Liberdade
Município de SimoGndia, Goiás. Conforme Contrato de Repasse Nº 991657/2025, DO
MINISTÉRIO DAS CIDADES, conforme especificações constantes do Memorial Descritivo;
Cronograma Fisico Financeiro; Projeto Arquitetônico; Planilha Orçamentária, Anexo 1 deste
Edital. A sessão se realizará no dia 06/03/2026 às 09:30h, na sede da Comissão de

Contratação, sito na Praça das Flores, 001, Centro, CEP 73930-000, Simolándia - Goiás,
Simolãndia - Goiás. Informações no fone:(62) 9.9663-1234, das 8h ás 12h e das 14h às 11h.
O edital está disponível para retirada no setor de licitações e no site:
www.slnioiãndla.go.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRBNICA N 01/2026

Simolãndia -G0, 13 de fevereiro de 2026.
SIDNEY DA ROCHA CORTES RIBEIRO

Pregoeiro
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para construção
da Casa de Acolhimento Institucional (crianças e adolescentes) no município de Carolina -
MA.

ABERTURA: 05.03.2026 às 09h00min

EDITAL: Disponível no portal da transparência deste municipio:
https://www.Carolina.ma.gov.br/licltacaotista.php e www.bnc.org.br

NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de

Ucitações, e pelo e-mail: cpI@carolina.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 1/2026

PROCESSO Nº 578/2026

MUNICÍPIO DE UIRAPURU/GO torna público Iìcitaçâo, pregão presencial, menor
preço por item, constituição de registro de preços para Aquisição de mobiliário e
equipamentos de informática para atender às necessidades administrativas da Prefeitura
Municipal de Uirapuru, conforme plano de trabalha N° 202500005013821. Sessão pública
será 05/03/2026 às 08h:3omin. Mais informações no link:
uirapuru.centi.com.br/licitacoes/licitaçães, e-mail: licitacao.uirapuru@gmail.com ou tel.:
0800-4941053. Uirapuru/GO, 13 de fevereiro de 2026. Aguinaldo Chagas Parreira. Pregoeiro

Carolina - MA, 12 de fevereiro de 2026.

RONILDO TEIXEIRA GONÇALVES
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 - CPL/PMCPREGÃO PRESENCIAL SRP NQ 2/2026

PROCESSO Nº 579/2026.

MUNICIPIO DE UIRAPURU/GO toma público licitação, pregão presencial, menor
preço por item, constituição de registro de preços para Aquisição de equipamentos de
informátlca e itens correlat os, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Uirapuru/GO, conforme plano de trabalho Nº 202500005013538. Sessão pública será
05/03/2026 às 10h:30min. Mais informações no link: uirapuru.centi.com.br/Rcitacoes/licitações,
e-mail: licitacao.uirapuru@gmail.com ou tel.: 0800-4941053.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de géneros alimenticios para o preparo da merenda escolar
DATA DA ABERTURA: 04/03/2026 às 14h00min, horário de Brasilia.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma .com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licitacolínasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Uirapuru-GO, 13 de fevereiro de 2026.
AGUINALDO CHAGAS PARREIRA

Pregoeiro

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANAPURUS

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO PREÇOS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 1/2026 - CCL/PMC

OBJETO: Aquisição de géneros alirneniicios perecíveis através da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento do Programa de Alimentação
Escolar - PNAE da Rede Municipal de Ensino do Município de Colinas/MA.

PERI0D0 DE APRESENTAÇÃO: A Documentação para Habilitação e Projeto de
Venda deverão ser apresentados no período de 18/02/2026 a 11/03/2026, no horário das
OSh00min 9s 12h00min, horário local, na sede da Coordenação Central de Licitação- CCL,
na Praça Dias Carneiro - Centro, Colinas/MA, Cep. n' 65.690-000. Informações adicionais
em www.colinas.ma.gov.br.

A Prefeitura Municipal de Anapurus-MA, Através do Fundo Municipal de
Saúde, vem divulgar sua intenção de aderir, como Carona, ao Registro de Preços, nos
termos da Lei Federal 14.133 e no art. 31, do Decreto n.6 11.462/23, conforme
especificações abaixo: Pregão Eletrônico - SRP Nº 058/2025 da Prefeitura de Presidente

Medicilãndia-PA, Ata de Registro De Preços N. º 002/2026 - Vigcncia da Ata: 12 (doze)
meses a partir da sua assinatura que se deu em 20/01/2026 - órgão Gerenciador:
Prefeitura Municipal de Medicilãndia-PA. Empresa Beneficiária: Bellan Veiculou Especiais
Ltda, CNPJ 1&093.163/0001.21, Endereço: Av. Fernando Garcia, 252, Jardim Santa

Isabel. Especificação do Objeto: Aquisição de Veiculo - Ambulância Tipo A, Pick-up 404

(Suporte Básico) 0km, para atender as demandas da Rede Municipal de Saúde do

Municipio dc Anapurus/MA. Valor total da adesão: 95 344.000,00 (trezentos e quarenta

e quatro má reais). Destarte, Hornologa o procedimento de "carona" neste ato
registrado conforme justificativas demonstradas em processo administrativo n'

19010800/2026, Adesão 001/2026 - Prefeitura Municipal de Anapurus.

Colinas (MA), 12 de fevereiro de 2026.
TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026

OBJETO: A Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de pessoa jurldica
ou fisica para a locação de imóvel, para a funcionamento das atividades Caixa Económica

Federal - CEF, por meio da Lei Municipal Nº 0810/2025, nos termos do Art. 74, inciso V, da

Lei 14.133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372/2025„ Contratada valor RS

7.650,00 (sete mil seiscentos reais) mensais, perfazendo o valor total de R$ 91.8110,00

(noventa e um mil e oitocentos reais), Vigência terá início na data de 30/01/2026 e
encerramento em 30/01/2031 CONTRATADA empresa MARIA DE LOURDES TEIXEIRA LIMA,

RG n° unos 3600 vasa SESPMA, CPF n' xxx.099.1D3xxu. Colinas - (MA), 30 de janeiro de
2026. CONTRATANTE: Sr Ivan Prudèncio da Silva. Assessor de Relações Institucionais.
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Anapurus/MA, 12 de fevereiro de 2026
MARIA APARECIDA MACEDO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde.
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Edital n° 001/2026 0

Última atualização 20/02/2026

i.

Ace sar Contrc,t i o

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2547 - Secretaria Municipal de Educação

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL• Lei 14.133/2021. Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa:Aberto Registro de preço: Sim Fonteorçamentária: Não informada

Data de divulgaçãono PNCP: 20/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimentode propostas: 19/02/202600:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/03/202614:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000006/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de géneros alimentícios para o preparo da
merenda escolar,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Quantidade: Valor unitário estimadoNúmero: Descrição
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3600 I ASS;Açafrão pct 100g açafrão em pó.

embalagem fechada com rotulagem

adequada segundos os critérios da

Anvisa, indicando o prazo de validade.

Embalagem de lOOg.

Sigiloso

2 ICOTAAMPLA CONCORRÉNCIAI -

Açúcar cristal 1kg caracteristicas gerais:

sacarose obtida da cana-de-açúcar por

processo industrial adequado. O

produto deve apresentar-se sob a

forma de cristais irregulares. de

coloração uniforme. Características

microscópicas: sujidades, parasitas e

larvas: ausência. Elementos

histológicos e amidos estranhos:

ausência embalagens primária: saco de

polietileno transparente.

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e na

horizontal, com peso liquido de 01kg.

Prazo de validade: mínimo de 12 meses

a partir da data de empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser

transportado de acordo com as normas

técnicas da Anvisa.

31200 Sigiloso

Sigiloso3 (COTA RESERVADA ME/EPPI - Açúcar

cristal1kg características gerais:

sacarose obtida da cana-de-açúcar por

processo industrial adequado. O

produto deve apresentar-se sob a

forma de cristais irregulares, de

coloração uniforme. Características

microscópicas: sujidades, parasitas e

larvas: ausência. Elementos

histológicos e amidos estranhos:

ausência embalagens primária: saco de

polietileno transparente,

hermeticamente fechado por

termosoldagem na vertical e na

horizontal, com peso liquido de 01kg.

Prazo de validade: minimo de 12 meses

a partir da data de empacotamento.

Transporte: o produto deverá ser

transportado de acordo com as normas

técnicas da Anvisa.

4 Adoçante dietético natural liquido,

100mt a base 100% de esteviosídio ou

stevia e sem adição de eclulcorantes

artificiais, embalagem com 100 ml

deverá conter externamente de

identificação e procedência.

informação nutricional. número de lote.

registro. validade minima de 6 meses a

partir da data de entrega e conter ter

registro no ministério da agricultura e

ministério da saúde.

7800

e

Sigiloso500

5 Alho, 1 kg alimento in natura, de

primeira qualidade, sem restia. bulbo

inteiriço, de boa qualidade, firme e

Intacto, sem lesóos, perfurações e
,",',.Me' Fernenhn n nnIe,r,r n u i.úfn.mr,r

550 Sigiloso
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devendo ser bem desenvolvido,

- -•.• - . '
parasitas e larvas ausentes.

embalagem com identificação do

produto, peso liquido. acondicionado

em sacos plásticos atóxicos

transparentes pesando 1kg/ unidade.
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